


APRESENTAÇÃO

APRESENTAÇÃO

 Com a experiência de ter participado em todas as eleições acontecidas desde o ano de 
1986, coordenando ou disputando eleições, de haver presenciado vitórias e derrotas inesperadas, 
é que coordenei a elaboração deste MANUAL DO CANDIDATO.

 Assisti a decepção de muitos, que tendo ganhado as eleições, não conseguiram tomar 
posse, pelos percalços advindos da legislação eleitoral. Muitos ganharam e não levaram.

 Cada passo, desde o início do Calendário Eleitoral, até o dia da posse, deve ser dado pelo 

 Outro tema que sempre notei ser dos mais importantes é aquele que cuida do Planejamento 
da Campanha, inclusive da Propaganda e do Marketing.

 Com vistas a atender a todas as demandas que a eleição municipal deste ano possa gerar, 
é que selecionamos os temas que compõem este Manual. Evidentemente que cada município 

com este compêndio de Manual, acreditamos que estamos ofertando o básico, o elementar, para 
que nossa candidatura e nossa eleição sejam bem sucedidas para todos que o adotarem como 
guia efetivo.

 Iniciaremos com Orientações Jurídicas que devem ser apropriadas pelo próprio candidato, 
mas, também, especialmente pelo Advogado que assessore ao candidato ou ao partido no 

de um advogado, próprio ou do partido.

controlados. Caso fossemos conferir qual a maior causa de condenações e/ou perdas de mandato 

de Contas têm duras regras próprias que deverão ser orientadas por um técnico, seja próprio ou 
do partido. O certo é que sem a orientação técnica a probabilidade de acontecer algum acidente 
de percurso é muito grande, próxima a cem por cento.

 Nossa contribuição, neste Manual, para o planejamento da campanha também é muito 

quais, normalmente, só nos lembramos quando o dia de sua utilidade já passou.  

 Não temos a pretensão de haver esgotado a nenhum dos temas que abordamos. Outros 

aprimoramento de nossas candidaturas, de nossos legisladores e de nossos administradores.

 Ao concluir, não posso deixar de agradecer a todos e a tantos que trouxeram suas 
experiências e contribuições para que alcançássemos o nível e a utilidade a que chegamos.

 Na condição de Presidente da Fundação Ulysses Guimarães, ao criar e lhe enviar este 

que cada um de nossos candidatos possa caminhar de forma correta e segura rumo ao cargo 
almejado.   

CANDIDATURA VITORIOSA



APRESENTAÇÃO

 Nosso partido sempre foi o de maior preferência nas eleições municipais. Daí por que 

queremos que este Manual nos sirva como mais um instrumento para nossa maior inserção junto 
às comunidades em todos os municípios do Brasil e, em paralelo, para que nossos candidatos não 
tenham percalços e dissabores por sua participação nas eleições municipais.

 Ao concluir, ousadamente, sugerimos que este Manual seja, também, Bíblia para a leitura 
e a meditação diária dos nossos quadros que irão participar nas eleições municipais deste ano.

de nosso partido, como atores do permanente processo de renovação partidária, e enviamos um

  Forte Abraço.

 

 Deputado Federal Eliseu Padilha
 Presidente da Fundação Ulysses Guimarães Nacional



 Temos cinco ministros no Governo; cinco governadores, oito vice-governadores, 80 
deputados federais, 172 deputados estaduais; 20 senadores; 1.153 prefeitos, 906 vice-prefeitos 

milhões de votos.

Fundação Ulysses Guimarães, contendo orientações jurídicas, o calendário eleitoral, o Programa 
de Governo e toda legislação necessária para o processo eleitoral municipal.

todos os brasileiros e com o país.

 

 Senador Valdir Raupp
 Presidente Nacional do PMDB
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APRESENTAÇÃO

 O municipalismo foi uma das principais bandeiras do PMDB. Os municípios cresceram ou 

do município. Isto se deu muito antes mesmo da Assembleia Constituinte. Durante os trabalhos 
da Constituinte, os peemedebistas que na época dominavam o cenário do Congresso Nacional, 

literalmente, parte do conceito de estado federal. 

PMDB, cumprindo suas tradições anteriores a 1988, quando o partido pugnava pelo municipalismo, 

 E elegemos prefeitos, na convicção óbvia, mas segura, de que as coisas começam no 

o próprio país. Daí porque o PMDB sempre voltou os olhos para os municípios.

 Essas considerações preliminares visam a sustentar a absoluta necessidade de nós nos 

em favor dos municípios brasileiros.

 Portanto, nesta breve palavra, quero saudar a todos os companheiros do partido nos 

para as Eleições Municipais. 

para honrar as cores do PMDB. Este Manual, fruto das reuniões e estudos que a Fundação Ulysses 

Por meio dele, aproveito para mandar um abraço cheio de esperança e de vitória aos municípios 
brasileiros.

 Vice-presidente da República Michel Temer

 Presidente licenciado do PMDB
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OR IENTAÇÕES  JUR ÍD ICAS

1.1. DAS COLIGAÇÕES E QUANTIDADE 
DE CANDIDATOS PARA A ELEIÇÃO PROPORCIONAL

1.1.1 Quando não houver coligação:

candidatos, os órgãos de direção dos partidos políticos respectivos poderão preencher as vagas 
remanescentes, requerendo o registro até 8 de agosto de 2012, observados os limites mínimo e 
máximo para candidaturas de cada sexo.

1.1.2 Quando houver coligação: 

preencher.

candidatos, os órgãos de direção dos partidos políticos respectivos poderão preencher as vagas 
remanescentes, requerendo o registro até 8 de agosto de 2012, observados os limites mínimo e 
máximo para candidaturas de cada sexo.

vagas restantes para o outro sexo. 

1.1.3 Das Coligações

1.1.3.1 Poderá participar das eleições o partido político que, até 7 de outubro de 2011, tenha 

se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a 
coligação  para o pleito.

ORIENTAÇÕES JURÍDICAS
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1.1.3.3 Pode haver coligação para a eleição majoritária com mais de dois partidos ainda que 
um ou mas partidos coligados não indiquem candidatos.

1.1.3.4 A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
dos partidos políticos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 
partido político no que se refere ao processo eleitoral, devendo funcionar como um só partido 
político no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários. 

1.2. DAS CONVENÇÕES PARA ESCOLHA DOS CANDIDATOS

As normas estabelecidas no estatuto partidário devem ser observadas nas convenções, cuja 
orientação programática será determinada pela direção nacional, ou na ausência, pela direção 
estadual do partido, no que não estiver determinado pela legislação eleitoral.

1.2.1 Dos Prazos 

O Estatuto do PMDB determina que a convenção deva ser convocada pelo Presidente da Executiva 
Municipal, através de Edital, com antecedência de oito dias.

As convenções destinadas a deliberar sobre a escolha dos candidatos e a formação de coligações 

Eleitoral competente.

dia e horário, não sendo necessária a  presença de observador da Justiça Eleitoral, sendo aberta 

A deliberação em convenção necessita da maioria absoluta dos convencionais, que consiste 
em metade mais um do total dos convencionais, sendo as decisões tomadas por maioria dos 
presentes.

1.2.3 Do Direito de Votar nas Convenções

Constituem as Convenções Municipais e Zonais os eleitores inscritos no Município e na Zona 

I - membros do Diretório Estadual com domicílio no Município;
II - membros do Diretório Municipal;
III - Parlamentares do Partido com domicílio eleitoral no Município;

I - membros do Diretório Municipal;
II- Parlamentares do Partido com domicílio eleitoral no Município;
III - Delegados eleitos pelas Convenções Municipais ou Zonais.

OR IENTAÇÕES  JUR ÍD ICAS10



1.2.4 Dos Requisitos para ser Candidato

Para concorrer às eleições municipais o candidato deverá possuir domicílio eleitoral no Município 

A idade mínima para candidatar-se a vereador é 18 anos, para prefeito e vice é de 21 anos, 

I – os inalistáveis e os analfabetos; 

Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 meses anteriores ao pleito, salvo se já titular 
de mandato eletivo e candidato à reeleição; 
III – os que se enquadrarem nas hipóteses da Lei Complementar nº 64/90, com as alterações 

1.3. INELEGIBILIDADES E PRAZOS DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO – FICHA LIMPA

1.3.1. Das Causas de Inelegibilidades

estabelecendo que lei complementar estabelecerá outros casos. A complementação do dispositivo 

1.3.2 Das Hipóteses Previstas na Lei Complementar nº 64/90

A Lei Complementar nº 64/90, a contar do art. 1º, prevê os casos de inelegibilidades absolutas, 

nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de 

que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

OR IENTAÇÕES  JUR ÍD ICAS 11



4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei Complementar 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, 

irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos 
os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 

representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade;

da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou 

Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou petição 
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julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que 

o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Incluído pela Lei Complementar nº 

por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 

por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo 

1.3.3 Das Inelegibilidades por Parentesco

1. consanguinidade

2. colaterabilidade

4. adoção

3. afinidade
3.1 casamento
3.2 união estável
3.3 u. homoafetiva
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1.3.4 Da Possibilidade de Candidatura em Outro Município

O detentor de mandato de prefeito municipal, reeleito ou não, pode ser candidato a prefeito 

desmembrado, incorporado ou que resulte de fusão. Para Tanto, o prefeito deverá afastar-se do 

legal, até um ano da eleição. Eventuais consequências da transferência do domicílio eleitoral deverão 

1.3.5 Das Condições para tornar-se Elegível

de fácil consulta.

1. Ministros de Estado;

5. os Prefeitos Municipais que forem candidatos a outros cargos;

6. os Chefes de gabinete Civil e Militar do Governador;

7. os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos municípios;

9. as autoridades policiais, civis ou militares;

10. os que tenham exercido, nos Estados, no Distrito Federal, territórios e em qualquer dos 

11. os que tiverem competência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, 
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Fiscal de impostos, Tesoureiro da Prefeitura, etc.;

podem ser alteradas pelo contratado;

13. os que hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em 
pessoa jurídica ou empresa que mantenha contrato de execução de obras, de prestação de 

nos casos de contrato que obedeça a cláusulas uniformes;

desde que não assuma a Prefeitura nos seis meses que antecedem o pleito.

pretendam concorrer.

do pleito.

Os policiais dos quais se exige o afastamento são aqueles que têm autoridade policial, 
assim entendidos os Delegados de Polícia. Inspetores de polícia não são considerados 

Há, também, o caso dos Conselheiros Tutelares, que não é previsto na Lei das 

entendimento de que o Conselheiro Tutelar deverá afastar-se do cargo, até três meses 
antes da eleição, seja candidato a qualquer cargo. O afastamento deverá ser mediante 
licença remunerada. Cabe mencionar, ainda, o caso daquelas pessoas que trabalham em 
rádio ou televisão, apresentando ou comentando programas. Estes deverão se afastar a 
partir data da Convenção que os escolheu candidato.

1.3.5.2 Afastamento até quatro meses antes da Eleição

Os que tenham ocupado cargo ou função de direção, administração ou representação 
em entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por contribuições 

a qualquer cargo eletivo. Essa exigência alcança a todos os membros da Diretoria do 

licença do cargo com registro do ato no Livro de Atas.

1.3.5.3 Afastamento até três meses antes da Eleição

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos municípios e dos territórios, 
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afastamento seis meses antes do pleito.

1.3.5.4 Das Exceções

exerça as atribuições de administrar o respectivo órgão ou empresa.

1.4  DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

Após a devida convenção partidária, os partidos políticos e as coligações solicitarão a Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos. O pedido de registro das candidaturas deverá ser solicitado 

O pedido de registro deverá ser apresentado obrigatoriamente em meio magnético gerado por 

automaticamente pelo sistema.

O pedido será subscrito pelo presidente do diretório municipal ou da respectiva comissão 

de quem responda pela direção partidária, com a assinatura reconhecida por tabelião.

Nos casos de coligação, o pedido de registro dos candidatos deverá ser subscrito pelos presidentes 
dos partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 
executivos de direção ou por representante da coligação junto à Justiça Eleitoral competente.

da urna eletrônica, se é candidato à reeleição, qual cargo ocupa e quais eleições já concorreu.

forma digitada ou datilografada e assinada pelo presidente e secretário.
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eleitoral do candidato;

pertença à comarca do domicílio eleitoral do candidato ou, ainda, diretamente no site da Justiça 

Quanto às Certidões de Filiação Partidária, Domicílio Eleitoral, Quitação Eleitoral e Criminal 
Eleitoral, não será necessário sua apresentação diretamente pelos candidatos, pois as mesmas 
serão expedidas pela própria justiça eleitoral com base no seu banco de dados.

IMPORTANTE: 

políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 

pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral.

a reeleição ou outro cargo, no caso de qualquer das Certidões Criminais serem positivas – com 

o feito.

IMPORTANTE:
deverão ser entregues quando da efetivação do registro.

eleitor.

Atenção:
referidas junto aos tribunais competentes (Deputados Estaduais no Tribunal de Justiça do 

apresentar as certidões referidas no item “d”.
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poderá ser a cópia da comunicação de afastamento feita para o órgão competente.

Junto com o pedido de registro, os candidatos deverão indicar, além do nome completo, o nome 
o qual desejam que apareça na urna eletrônica, com no máximo trinta caracteres, incluindo-se o 
espaço entre os nomes, podendo ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido 

sua identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente.

Nenhum candidato poderá registrar variação nominal coincidente com nome de candidato a 

coincidente.

Na hipótese do partido político ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes 

acima mencionados.

IMPORTANTE : O candidato, o partido político e/ou a coligação deverá observar atentamente 

de documentos necessários para o cumprimento de todas as exigências para o registro de 
candidatura.

1.4.1 Substituição de Candidato

O partido ou coligação pode substituir candidato que for considerado inelegível, renunciar ou 

No caso de eleição majoritária, se o candidato for de coligação, a substituição poderá ser 
requerida a qualquer tempo antes da eleição, respeitando também a norma de 10 dias para a 
substituição, contados do fato que deu origem a substituição, posto que a escolha do substituto 
deverá ser feita por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 
coligados.

O partido ao qual pertencia o substituto tem preferência na indicação do substituto. Todavia, 

respeitando também a norma de 10 dias para a substituição, contados do fato que deu origem a 
substituição.

Caso ocorra morte, desistência ou impedimento legal de candidato a chefe do Poder Executivo 

maior votação, se no segundo lugar houver empate na votação, será convocado o mais idoso (art. 
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1.4.2 Do Processamento do Pedido de Registro

II – a publicação de edital sobre o pedido de registro, para ciência dos interessados, no Diário 
de Justiça Eletrônico, preferencialmente, ou no Cartório Eleitoral. 

 IMPORTANTE: 

convenção requeira individualmente o registro de sua candidatura, caso o partido político ou a 

registro de candidatura.

art. 3º da Lei Complementar nº 64/90.

1.4.3 Das Impugnações

constituído.

A impugnação por parte do candidato, do partido político ou da coligação não impede a ação 

que, nos 2 anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de partido político 

veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (LC no 64/90, 

juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção de outras provas, inclusive 

procedimentos judiciais ou administrativos, salvo os processos que estiverem tramitando em 

IMPORTANTE: 

competente, mediante petição fundamentada, apresentada em duas vias. 



mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição. 

Prefeito, assim como a deste não atingirá aquele; reconhecida por sentença a inelegibilidade, 
e sobrevindo recurso, a validade dos votos atribuídos à chapa que esteja sub judice no dia da 

1.5 PROPAGANDA ELEITORAL: modalidades, normas e prazos2 

Preparar-se para uma campanha requer não só tempo para o contato direto com a comunidade 
e com suas aspirações, mas também para o planejamento da candidatura. Normalmente, a 
intenção do candidato é destacar-se diante dos potenciais eleitores. Por consequência, diante de 
tantas candidaturas a serem avaliadas pelos eleitores, um dos maiores anseios de uma campanha 
passa a ser a propaganda eleitoral.

de propaganda eleitoral.

consultar a legislação antes de tomar qualquer decisão. Para tornar esta tarefa mais objetiva, 

objetividade a que este material se propõe, não puderam aqui constar. 

Nosso objetivo é, portanto, de forma sintética, tratar de algumas modalidades de propaganda 

municipal pode ocorrer.

1.5.1 Propaganda extemporânea3 ou ilegal

interpretação.

condutas ilícitas em campanha eleitoral nas eleições de 2012”.

acarretando ao candidato uma série de punições rigorosas. Além das eventuais consequências de 
índole criminal, a violação pode implicar desde aplicação de multa até a impugnação do mandato 
eletivo.

Tendo em vista que as propagandas eleitorais somente poderão ter início no dia 6 de julho 
de 2012
Municipais terminam dia 30 de junho de 2012. Então, qualquer propaganda eleitoral entre o dia 
30 de junho e 05 de julho de 2012

2 

3 

mídias, de informes em período de anterior ao registro das candidaturas junto a Justiça Eleitoral. 
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propagandas eleitorais

1.5.2 Início e encerramento de prazos para realização de campanhas eleitorais

A propaganda eleitoral começa no dia 6 de julho e termina no dia 4 de outubro de 2012. 
Nesse período, são variadas as datas de início e de encerramento das modalidades publicitárias, 
períodos estes que serão apresentados pelo calendário a seguir. 
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1.5.3 Realização de propagandas eleitorais no dia da votação e após encerramento dela

No dia da eleição, só é permitida a propaganda que ocorre por manifestação individual e silenciosa 
do cidadão pela preferência ao partido político, coligação ou candidato. Inclui-se nesta modalidade 

veículos particulares.

 

 
24 horas; 

 promoção de carreata e distribuição de material de propaganda política (CE, art. 240, 

1.5.4 Algumas normas para realização de propagandas eleitorais

 em outdoors;

 

 

tráfego, os viadutos, as passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos. 

Já em bens particulares é permitida4

exposição não exceda a 4m2 e que não contrarie a legislação, inclusive a que dispõe sobre 

4
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Na campanha eleitoral, o candidato também não 
comitê ou candidato, camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer 
outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.

Todavia, é permitida a propaganda por meio da distribuição de folhetos, volantes e de outros 
impressos que deverão ser editados sob a responsabilidade do Diretório Municipal correspondente, 
da coligação ou do candidato.

responsável pela confecção e pela fabricação do material, e daquele que contratou o serviço.

1.6 PROPAGANDA ELEITORAL PELA INTERNET5

na internet, nos termos desta lei, após o dia 5 de 
julho do ano da eleição.6

1.6.1 Primeiras providências

candidato destinada exclusivamente à propaganda eleitoral. Para criá-la, o candidato interessado 

josedasilva15666.can.br

efetivo requerimento do registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral.

1.6.2 Modalidades de propaganda pela rede

Destacamos quatro espécies principais de propagandas pelas quais se pode optar para 
estabelecer aproximação dos eleitores pela internet. Para cada uma delas, expomos regras que 
precisam ser observadas.

6 LEI Nº 12.034/2009, que “Altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei 
dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para 

as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.”
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7 Mensagem existente no corpo de e-mail que facilita aos usuários que não tenham mais interesse em receber e-mail 
do referido candidato.

8 lei 9.504/97, art. 57-C.

9

10

7

8

1.7 PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA ESCRITA (JORNAIS E PERIODICOS) 

Prevista pelo artigo 43, da Lei 9.504/97, a propaganda eleitoral na imprensa deverá obedecer 

aos que não observarem seus requisitos.

1.8 PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E TELEVISÃO 10

A propaganda eleitoral que se desenvolve pelo rádio e pela televisão é a que impõe maiores 
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1.8.1 Aspectos gerais sobre propaganda eleitoral no rádio e televisão

pela legislação eleitoral e não há a menor possibilidade de utilização de propaganda 
eleitoral paga no rádio ou na televisão. Logo, a propaganda eleitoral nessas mídias se restringe 

Eleitoral.

Nos quarenta e cinco dias (45) que antecedem à antevéspera da eleição, as emissoras 
de rádio e televisão, inclusive os canais de televisão por assinatura, sob responsabilidade do Poder 
Legislativo, são obrigadas a reservar horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita. 

Nos municípios onde não existe emissora de televisão e/ou de rádio, os partidos podem 

comunicação compatíveis com a realidade desses municípios.

em seção posterior deste manual.

Assim, para melhor entendimento do funcionamento da propaganda eleitoral gratuita, segue 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é 
vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista 

ou em que haja manipulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de 
áudio ou vídeo que, de qualquer forma, degradem 

III - veicular propaganda política ou difundir opinião 
favorável ou contrária a candidato, partido, coligação, a 
seus órgãos ou representantes;

coligação;

ou qualquer outro programa com alusão ou 
crítica a candidato ou partido político, mesmo que 
dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou 
debates políticos;

candidato escolhido em convenção, ainda quando 
preexistente, inclusive se coincidente com o nome do 
candidato ou com a variação nominal por ele adotada. 
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cancelamento do respectivo registro.

ainda, às emissoras transmitir programa apresentado ou 
comentado por candidato escolhido em convenção.

emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a 

qualquer candidato, partido político ou coligação. 

junção de registros de áudio ou vídeo que degradar ou 

qualquer candidato, partido político ou coligação. 

regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os 
canais de televisão por assinatura mencionados no art. 
57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores 
à antevéspera das eleições, horário destinado à 
divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, 
na forma estabelecida neste artigo.

1.8.2 O tempo reservado para propaganda eleitoral gratuita no rádio e televisão

A propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão inicia-se 45 dias anteriores à antevéspera 
da eleição; portanto, ela ocorrerá no período de 21 de agosto a 4 de outubro de 2012. Caso 
haja segundo turno, ela deverá reiniciar até o dia 13 de outubro de 2012, ocorrendo, no dia 26 

A veiculação do horário gratuito é feita alternadamente entre as eleições majoritárias e 

ao ar nos dias pares – segundas, quartas e sextas-feiras. Os que se destinarem aos candidatos a 

Prefeitos

Rádio: das 7h às 7h30
           das 12h às 12h30

Televisão: das 13h às 13h30
                 das 20h30 às 21h

Vereadores 

Rádio: das 7h às 7h30
           das 12h às 12h30

Televisão: das 13h às 13h30
                 das 20h30 às 21h
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I - um terço, igualitariamente;

os partidos que a integram.

do partido no programa eleitoral gratuito. Para efeito de cálculo, a referência não é a atual 
composição da bancada parlamentar; e sim, a originária, aquela que resultou das eleições e deu 
início à legislatura em curso. Por conseguinte, quem elegeu mais deputados será possuidor de 
maior espaço na mídia. No caso de coligação, são somados os espaços a que têm direito todos os 

Nos casos onde ocorrer segundo turno, vale destacar as normas dos artigos 49 e 50 da Lei 

quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a antevéspera da 
eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos 

reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado 
ao primeiro.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da propaganda 
de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que se seguir, 

ordem do sorteio.

Dicas sobre a imagem a ser veiculada pelos programas eleitorais constam neste mesmo manual 
do candidato, na parte que trata do marketing das campanhas.

adversários. Isso possibilita a solicitação do direito de resposta sempre que o candidato for atingido, 
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1.9 PROPAGANDA ELEITORAL: um resumo do que é permitido ou proibido11

 

tantas que não são aceitas pelo Justiça Eleitoral. nos termos estabelecidos pela legislação. O 
resumo a seguir se propõe a apresentar aos candidatos determinações legais importantes às 

11 

eleitoralista, consultor e professor de Direito Eleitoral.
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1.9.1 Propaganda eleitoral permitida
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1.10 REGRAMENTO DAS PESQUISAS ELEITORAIS12

eleições ou aos candidatos são obrigadas a registrar-se junto à Justiça Eleitoral, para conhecimento 

Instrumentos importantes no contexto do processo democrático, as pesquisas eleitorais 

do eleitor.

1.10.1 Informações para registro da pesquisa de opinião

 

 

 Indicação de valor e origem dos recursos gastos no trabalho; 

 

 

 
do trabalho de campo;

 Questionário completo aplicado ou a ser aplicado; 

 

 

rubricará todas as folhas;

 

o registro delas, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações concorrentes ao pleito no 

e os partidos políticos ou coligações poderão impugnar o registro e/ou divulgação de pesquisas 
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Os partidos poderão ter acesso a todas as informações mediante requerimento à Justiça Eleitoral. 

multa.

1.10.2 Divulgação do resultado da pesquisa de opinião

poderão ser divulgadas a partir do encerramento do escrutínio.

 

 a margem de erro; 

 

 
contratou; 

 

de propaganda eleitoral. O candidato, a coligação e os órgãos partidários envolvidos precisam ter 
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MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 
E NÃO FINANCEIRA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CAPÍTULO 2

2.1 APRESENTAÇÃO

2012 – aborda de forma simples e objetiva os aspectos legais da campanha eleitoral, através de 
exemplos práticos e conhecidos.

I – Providências obrigatórias;
II – Plano de contas – funções das contas;
III – Perguntas frequentes;

Eleições 2012.

Importante observar que, quando da escolha dos membros do Comitê Financeiro pelo 
Diretório Municipal, deve ser considerado que as atribuições do Comitê não se restringem apenas 

candidatos sobre os procedimentos de arrecadação e da aplicação de recursos e sobre as respectivas 
prestações de contas. Também é importante frisar que o responsável pela orientação deve ter 
conhecimentos em contabilidade, informática, legislação eleitoral, trabalhista, previdenciária e 
tributária.

Lembra-se ainda que para iniciar a arrecadação de recursos os Comitês Financeiros e os 
candidatos a prefeito e vereadores necessitam estar de posse dos recibos eleitorais e ter a conta 

a campanha somente de posse da inscrição do CNPJ e os recibos eleitorais.

2.2 PROVIDÊNCIAS OBRIGATÓRIAS
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encaminhar também o balancete de mês de janeiro.

2.3 – DA ADMINISTRAÇÃO DA CAMPANHA ELEITORAL

2.3.1 Elaboração da Prestação de Contas 

2.3.2 Personalidade Jurídica 

Os Comitês Financeiros e os Candidatos serão inscritos pela Justiça Eleitoral no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

2.3.3 Administração Financeira da Campanha 

2.3.4 Elaboração da Prestação de Contas

A Legislação que disciplina a prestação de contas não exige que contabilista elabore a mesma, 
nem sua assinatura em qualquer demonstrativo referente a prestação de contas. O responsável 
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2.3.5 Orientação aos Candidatos 

Compete aos Diretórios Municipais através dos Comitês Financeiros orientar os candidatos sobre 
os procedimentos de arrecadação e de aplicação de recursos e sobre as respectivas prestações 
de contas.

2.3.6 Gastos com Instalação Física 

eleitorais

2.3.7 Início da Arrecadação e Realização de Despesas 

20 mil eleitores não estão obrigados a abriram conta bancária, após a concessão do CNPJ.

2.3.8 Período de Arrecadação e Gastos 

eleitorais 

do dia da eleição.
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2.3.9 Do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

2.3.10 Limite de Gastos (Resolução TSE nº 22.715/2008, art. 2)

por cargo eletivo, os valores máximos de gastos na campanha.
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2.4.2 Coligação Partidária 

2.4.3 Comitês Financeiros 

2.4.4 Atribuições do Comitê Financeiro 

de recursos e sobre as respectivas prestações de contas;

a de seu vice;

não o façam diretamente.

2.4 COMITÊS FINANCEIROS

2.4.1 Tipos de Comitê Financeiro 
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2.5. DISTRIBUIÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS

antes do início da arrecadação.

2.6. RECURSOS DA CAMPANHA

2.6.1. Espécie de Recursos 

pelo próprio candidato apenas àqueles integrantes do seu patrimônio em período anterior ao 
do registro da candidatura.

2.6.2 Origem dos Recursos 

Nota= empresas abertas em 2012 não podem doar / doação estimada ate 50.000,00 
da cessão de bens

2.6.3 Comercialização de Bens
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2.6.4 Promoção de Eventos

2.6.5 Composição dos Recursos

2.6.7 Fontes Vedadas de Recursos 

em virtude de disposição legal;

2.6.6 Distribuição das Doações
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2.6.8. Imposto de Renda

e estimáveis em dinheiro, com o nome do Comitê Financeiro/candidato e o nº do CNPJ.

2.7 GASTOS ELEITORAIS

2.7.1 Comprovação 

2.7.2 Relação dos Gastos

conquistar votos;

candidaturas;

às eleições;

ou aos comitês eleitorais;

gratuita;

legislação eleitoral;

2.7.3 Material Impresso 

2.7.4 Pessoal Remunerado que Trabalha na Campanha 

NOTA = contratações pelos 
candidatos não geram obrigações 
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2.7.5 Documentação Fiscal

Nota:

2.7.6 Fases das Despesas

2.7.7 Pagamento das Despesas

2.7.8 Gastos Proibidos

camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou 

feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas (lei nº 9.504/97, 

2.8 CONTA BANCÁRIA

2.8.1 Abertura 

* partido em Todas as esferas ate 05/07/2012
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2.8.2 Bancos

Nota: abrir a conta bancária com o CNPJ.

2.8.3 Estabelecimentos Bancários

2.8.4 Movimentação Financeira da Conta Bancária (Extrato Bancário)

2.8.5 Movimentação Financeira

2.9. SOBRAS DE CAMPANHA

2.9.1 Origem das Sobras de Campanha 

2.9.2 Utilização das Sobras de Campanha 

2.10 PRESTAÇÃO DE CONTAS

2.10.1 Datas para Prestação de Contas 
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2.10.2 Obrigados a Prestar Contas

Nota:

2.10.3 Apresentação da Prestação de Contas

2.10.4 Etapas do Exame e Julgamentos das Contas

43



2.10.5. Prazos da Prestação das Contas

72 horas vistas do processo e manifestação;

2.10.6. Acompanhamento da Prestação de Contas

2.10.7 Certidão de Quitação Eleitoral

concorrer futuras eleições.

2.10.8 Crimes Eleitorais Vinculados à Prestação de Contas (Código Eleitoral)

cassação de registro ou do diploma;

transporte e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e divulgação de matéria eleitoral;

propaganda ou aliciamento de eleitores;

cado do poder econômico praticado pelo candidato, conforme os procedimentos descritos na Lei 
Complementar n.º 64/90, quando houver o descumprimento das normas referentes à arrecadação 
e à aplicação de recursos.

2.11 PLANO DE CONTAS – FUNÇÕES DAS CONTAS

2.11.1 Receitas Eleitorais
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candidatos.

2.11.2 Despesas Eleitorais

tipo de veículo automotor.

pessoa física ou jurídica.

atividades da campanha eleitoral.

cláusulas contratuais ou pagamento após vencimento, bem como as despesas com comissões,
tarifas e remunerações decorrentes de serviços prestados por bancos e outras instituições 

a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF, Imposto sobre Operação 
Financeira – IOF, taxa de manutenção de conta bancária.
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na campanha eleitoral.

inclusive taxas condominiais.

celular, aparelhos de fax, veículos automotores e outros bens de propriedade de pessoa físicas 
e/ou jurídicas.

adesiva, guia de endereçamento postal, pastas em geral e outros.

disposto na legislação eleitoral

pessoas físicas ou jurídicas.

jurídica.

ou jurídica.

pessoas física ou jurídica.

por pessoa física ou jurídica.

ou jurídica.

jurídicas.
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2.12  PERGUNTAS FREQÜENTES

1 Administrador Financeiro

2 Cheque

o cheque para a conta do candidato.

3 Comitê Financeiro

membro do diretório municipal ou da executiva municipal.

4 Contabilista

pela elaboração precisa ter conhecimento de informática, de legislação eleitoral,
previdenciária e trabalhista.

5 Diretório Municipal

de 2012 até o 15º dia do mês subsequente. No caso do candidato a prefeito for do PMDB e 
concorrer no 2º turno, enviar o balancete de janeiro de 2013.

6 Conta Bancária
6.1 No município com menos de 20 mil eleitores, qual a vantagem do candidato a vereador em 

requisição de documentos dos candidatos.

7 Livro Caixa

8 Recibos Eleitorais

de roubo.

9 Elaboração da Prestação de Contas

de orientar os candidatos.

em dinheiro.

10 Sobras de Campanha
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11 Documentação

Fiscal.

e o n.º CNPJ para ter validade.

12 Pessoal que Trabalha na Campanha de Forma Remunerada

13 Recursos Estimáveis em Dinheiro

do Manual; ou

para a campanha. Consulte o presente Manual.

14 Reunião de Mobilização

15 Promoção de Evento

anexo deste Manual.

16 Sorteio ou Rifa

17 Abuso do Poder Econômico

18 Certidão de Quitação Eleitoral

suas contas desaprovadas, não recebem a Certidão de Quitação Eleitoral, impedindo- os de 
concorrer em outras eleições.

19 Registro do Comitê Financeiro

20 Abertura da Conta Bancária

21 Pagamento de Pequenas Despesas em Dinheiro para quem possui Conta Bancária 
de Campanha

22 Conta Bancária de Campanha
22.1 Nos municípios com menos de 20 mil eleitores, os recursos de campanha de vereadores que 

Não, as doações podem ser efetuadas diretamente ao candidato, que informará em sua prestação 
de contas.
22.2 Não possuo conta bancária por ser candidato a vereador em municio com menos de 20 mil 
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2.13  ROTEIRO PARA CONFERÊNCIA DOS REGISTROS CONTÁBEIS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Durante a campanha eleitoral e antes de encaminhar a prestação de contas à justiça eleitoral 

Constando alguma irregularidade no decorrer da revisão, providenciar no seu equacionamento 
antes de encaminhar a prestação de contas à Justiça Eleitoral.

1 – Prazo de Entrega

3 - Recibos Eleitorais Recebidos

de distribuição e a série dos recibos eleitorais constante da prestação de contas do Comitê 

4 - Recursos Arrecadados

por meio de Notas Explicativas e foram avaliados pelos preços praticados no mercado, com a 
indicação da origem da avaliação, o respectivo recibo eleitoral, a descrição, quantidade e valor 

na campanha, e se foram adquiridos antes do registro da candidatura.
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campanha e o respectivo valor.

5 - Despesas

– Para primeiro turno das eleições.

estão datadas após a retirada do numerário do banco emitido nota explicativa e anexados os 

6. Analise da Movimentação Financeira
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que representem a receita, a exemplo de estornos efetuados pelo banco, baixa de aplicações 

que não representem despesa, a exemplo de estornos efetuados pelo banco, transferências 

7.composição das Sobras de Campanha

campos foram preenchidos.

Campanha.

Financeiras de Campanha.
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CAPÍTULO VII: MODELOS 

MODELO 01
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CALENDÁRIO ELEITORAL 

CAPÍTULO 3

RESOLUÇÃO Nº 23.341

INSTRUÇÃO Nº 933-81.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – DISTRITO FEDERAL

Relator: Ministro Arnaldo Versiani 

Calendário Eleitoral.

OUTUBRO DE 2011 
7 de outubro - sexta-feira 
(1 ano antes) 

1. Data até a qual todos os partidos políticos que pretendam participar das eleições de 2012 

2. Data até a qual os candidatos a cargo eletivo nas eleições de 2012 devem ter domicílio 

DEZEMBRO DE 2011
19 de dezembro – segunda-feira 

registro de candidatos e de pesquisas eleitorais com as reclamações e representações a elas 
pertinentes, pelo exame das prestações de contas, pela propaganda eleitoral com as reclamações 

eleitorais.

JANEIRO DE 2012 
1º de janeiro – domingo

para o registro das respectivas candidaturas, as informações previstas em lei e em instruções 
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MARÇO DE 2012
5 de março – segunda-feira 

ABRIL DE 2012
7 de abril – sábado
(6 meses antes) 

10 de abril – terça-feira
(180 dias antes)

as normas para a escolha e substituição de candidatos e para a formação de coligações, na hipótese 

MAIO DE 2012 
9 de maio – quarta-feira 
(151 dias antes) 

1. Último dia para o eleitor requerer inscrição eleitoral ou transferência de domicílio (Lei nº 9.504/97, 

2. Último dia para o eleitor que mudou de residência dentro do Município pedir alteração no seu 

caput 

26 de maio – sábado 

intrapardidária com vista à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor, 
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JUNHO DE 2012 
5 de junho – terça-feira 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral enviar aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, a 
relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de 

10 de junho – domingo 

2. Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão transmitir programa apresentado 

de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, caput

6. Data a partir da qual é assegurado o exercício do direito de resposta ao candidato, ao partido 

caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidas por qualquer veículo de 

campanha e emissão de recibos eleitorais. 

11 de junho – segunda-feira 

de campanha para os cargos em disputa e comunicá-lo, no pedido de registro de seus candidatos, 

30 de junho – sábado 

JULHO DE 2012 
1º de julho – domingo 

1. Data a partir da qual não será veiculada a propaganda partidária gratuita prevista na Lei nº 
9.096/95, nem será permitido nenhum tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão (Lei 

2. Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão, em programação normal e 
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o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 
II – veicular propaganda política; 
III – dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação; 

crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos 
ou debates políticos; 

preexistente, inclusive se coincidente com o nome de candidato ou com a variação nominal por ele 
adotada. 

5 de julho – quinta-feira 

1. Último dia para os partidos políticos e coligações apresentarem no Cartório Eleitoral competente, 

(Lei nº 9.504/97, art. 11, caput). 
2. Data a partir da qual permanecerão abertos aos sábados, domingos e feriados os Cartórios 

3. Último dia para os Tribunais e Conselhos de Contas tornarem disponível à Justiça Eleitoral relação 

por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos 
em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 

4. Data a partir da qual o nome de todos aqueles que tenham solicitado registro de candidatura 

entrevistado. 
5. Data a partir da qual, até a proclamação dos eleitos, as intimações das decisões serão publicadas 

6 de julho – sexta-feira 

1. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 36, caput

4. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral na internet, vedada a veiculação de 
qualquer tipo de propaganda paga (Lei nº 9.504/97, art. 57-A e art. 57-C, caput). 
5. Data a partir da qual, independentemente do critério de prioridade, os serviços telefônicos 

necessários, mediante requerimento do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas 

7 de julho – sábado 
(3 meses antes) 

I – nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar 
, remover, 
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 de militares, de policiais civis e de agentes penitenciários; 

aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou de serviço em andamento e com cronograma 

I – com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 

quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo. 

4. Data a partir da qual é vedado a qualquer candidato comparecer a inaugurações de obras 

8 de julho – domingo 

1. Último dia para a Justiça Eleitoral publicar lista/edital dos pedidos de registro de candidatos 
apresentados pelos partidos políticos ou coligação (Código Eleitoral, art. 97 e Lei nº 9.504/97, art. 

os partidos políticos e a representação das emissoras de televisão e de rádio para a elaboração 
de plano de mídia para uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito (Lei nº 

pedidos de registro tenham sido requeridos por partido político ou coligação, para efeito de emissão 

9 de julho – segunda-feira 
(90 dias antes) 

1. Último dia para os representantes dos partidos políticos, da Ordem dos Advogados do Brasil e 

programa próprio para análise e posterior homologação. 

a divulgação dos resultados. 

fornecidos às entidades interessadas na divulgação dos resultados. 

CALENDÁRIO ELEITORAL 59



10 de julho – terça-feira 

1. Último dia para os candidatos, escolhidos em convenção, requererem seus registros perante 

13 de julho – sexta-feira 

pedidos de registro tenham sido requeridos pelos próprios candidatos para efeito de emissão do 

caput
3. Último dia para a Justiça Eleitoral publicar lista/edital dos pedidos de registro individual de 
candidatos, escolhidos em convenção, cujos partidos políticos ou coligações não os tenham requerido 

impugnar os pedidos de registro de candidatos apresentados pelos partidos políticos ou coligações 

de inelegibilidade que recaia em candidato com pedido de registro apresentado pelo partido político 
ou coligação. 

18 de julho – quarta-feira 

impugnar os pedidos de registro individual de candidatos, cujos partidos políticos ou coligações não 

de inelegibilidade que recaia em candidato que tenha formulado pedido de registro individual, na 
hipótese de os partidos políticos ou coligações não o terem requerido. 

29 de julho – domingo (70 dias antes) 

1. Último dia para que os títulos dos eleitores que requereram inscrição ou transferência estejam 

compor as Juntas Eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Código Eleitoral, 

31 de julho – terça-feira 

emissoras de rádio e de televisão até 10 minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser 
somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções 

AGOSTO DE 2012 
1º de agosto – quarta-feira (67 dias antes) 

1. Último dia para os partidos políticos impugnarem, em petição fundamentada, os nomes das 
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3 de agosto – sexta-feira 
(65 dias antes) 

4 de agosto – sábado 

1. Último dia para o partido político ou coligação comunicar à Justiça Eleitoral as anulações de 

5 de agosto – domingo 

1. Data em que todos os pedidos originários de registro, inclusive os impugnados, deverão estar 

6 de agosto – segunda-feira

1. Data em que os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados a divulgar, 

 
8 de agosto – quarta-feira 
(60 dias antes) 

1. Data a partir da qual é assegurada prioridade postal aos partidos políticos para a remessa da 

2. Último dia para os órgãos de direção dos partidos políticos preencherem as vagas remanescentes 
para as eleições proporcionais, observados os percentuais mínimo e máximo para candidaturas de 

3. Último dia para o pedido de registro de candidatura às eleições proporcionais, na hipótese de 

6. Último dia para a nomeação dos membros das Juntas Eleitorais para o primeiro e eventual 

cadastramento à Justiça Eleitoral. 
9. Último dia para o eleitor que estiver fora do seu domicílio eleitoral requerer a segunda via do 
título eleitoral em qualquer Cartório Eleitoral, esclarecendo se vai recebê-la na sua Zona Eleitoral 

11 de agosto – sábado
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12 de agosto – domingo 

propaganda de cada partido político ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito (Lei 

13 de agosto – segunda-feira 

15 de agosto – quarta-feira 

18 de agosto – sábado 
(50 dias antes) 

 
21 de agosto – terça-feira 
(47 dias antes)
 
1. Início do período da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão (Lei nº 9.504/97, art. 

 
23 de agosto – quinta-feira 
(45 dias antes) 

Eleitoral as informações sobre os candidatos às eleições majoritárias e proporcionais registrados, 

2. Data em que todos os recursos sobre pedido de registro de candidatos deverão estar julgados 

28 de agosto – terça-feira 
(40 dias antes) 

1. Último dia para os diretórios regionais dos partidos políticos indicarem integrantes da Comissão 
Especial de Transporte e Alimentação para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 
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SETEMBRO DE 2012 
2 de setembro – domingo

4 de setembro – terça-feira 

1. Último dia para os candidatos, partidos políticos ou coligações substituírem a foto e/ou dados 

6 de setembro – quinta-feira 

1. Data em que os partidos políticos e os candidatos são obrigados a divulgar, pela rede mundial de 

7 de setembro – sexta-feira 
(30 dias antes) 

1. Último dia para entrega dos títulos eleitorais resultantes dos pedidos de inscrição ou de 

e dos componentes da Junta Eleitoral nomeados e publicar, mediante edital, a composição do órgão 

3. Último dia para a instalação da Comissão Especial de Transporte e Alimentação (Lei nº 6.091/74, 

em ordem alfabética, formada pelo nome completo de cada candidato e pelo nome que deve constar 

10 de setembro – segunda-feira 

1. Último dia para os partidos políticos oferecerem impugnação motivada aos nomes dos 
escrutinadores e aos componentes da Junta nomeados, constantes do edital publicado (Código 

2. Último dia para os partidos políticos e coligações impugnarem a indicação de componente da 

12 de setembro – quarta-feira 
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17 de setembro – segunda-feira 
(20 dias antes)
 

a votação paralela. 

19 de setembro – quarta-feira 

22 de setembro – sábado 
(15 dias antes) 

2. Último dia para a requisição de funcionários e instalações destinados aos serviços de transporte 
e alimentação de eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/74, art. 

3. Data em que deve ser divulgado o quadro geral de percursos e horários programados para o 
transporte de eleitores para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/74, art. 

24 de setembro – segunda-feira 

fundamentada, observada a data de encerramento da Cerimônia de Assinatura Digital e Lacração 

25 de setembro – terça-feira 

1. Último dia para a reclamação contra o quadro geral de percursos e horários programados para 
o transporte de eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação (Lei nº 6.091/74, art. 

27 de setembro – quinta-feira 
(10 dias antes) 

1. Último dia para o eleitor requerer a segunda via do título eleitoral dentro do seu domicílio eleitoral 

arrendatários ou administradores das propriedades particulares, a resolução de que serão os 
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página da internet ou por outro meio de comunicação social, o que é necessário para o eleitor 
votar, vedada a prestação de tal serviço por terceiros, ressalvada a contratação de mão de obra 

votação. 

28 de setembro – sexta-feira 

horários para o transporte de eleitores, devendo, em seguida, divulgar, pelos meios disponíveis, o 

OUTUBRO DE 2012 
2 de outubro – terça-feira
(5 dias antes)
 
1. Data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento da eleição, nenhum eleitor poderá 

4 de outubro – quinta-feira 
(3 dias antes) 

conduto em favor de eleitor que sofrer violência moral ou física na sua liberdade de votar (Código 

2. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão (Lei nº 

cuja transmissão se inicie nesta data e se estenda até as 7 horas do dia 5 de outubro de 2012. 

5 de outubro – sexta-feira 
(2 dias antes) 

1. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal 

6 de outubro – sábado 
(1 dia antes) 

1. Último dia para entrega da segunda via do título eleitoral (Código Eleitoral, art. 69, parágrafo 
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carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de 

tabela de correspondências esperadas entre urna e seção. 

Tribunais e Zonas Eleitorais. 

7 de outubro – domingo 
DIA DAS ELEIÇÕES 
(Lei nº 9.504, art. 1º, caput) 

Às 7 horas
 

 
Às 7:30 horas 

primeiro mesário e, na sua falta ou impedimento, o segundo mesário, um dos secretários ou o 
ad hoc, dentre 

os eleitores presentes, os que forem necessários para completar a Mesa (Código Eleitoral, art. 123, 

Às 8 horas 

A partir das 12 horas 

Até as 15 horas

Unidade da Federação.

Às 17 horas 

A partir das 17 horas 

2. Data em que há possibilidade de funcionamento do comércio, com a ressalva de que os 
estabelecimentos que funcionarem nesta data deverão proporcionar as condições para que seus 

3. Data em que é permitida a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por 
partido político, coligação ou candidato (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, caput
4. Data em que é vedada, até o término da votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário 
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da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 
qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato (Lei nº 9.504/97, art. 

6. Data em que, no recinto da cabina de votação, é vedado ao eleitor portar aparelho de telefonia 

visível, cópia do inteiro teor do disposto no art. 39-A da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, 

9. Data em que é vedada qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos 

de uso. 

feitas no dia da eleição. 
12. Data em que, havendo necessidade e desde que não se tenha dado início ao processo de 
votação, será permitida a carga em urna, desde que convocados os representantes dos partidos 

participar do ato. 

Eleitoral poderá determinar a sua substituição por urna de contingência, substituir o cartão de 

querendo, participar do ato. 
14. Data em que poderá ser efetuada carga, a qualquer momento, em urnas de contingência ou de 

15. Último dia para o partido político requerer o cancelamento do registro do candidato que dele 

8 de outubro – segunda-feira 
(dia seguinte ao primeiro turno) 
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9 de outubro – terça-feira 
(2 dias após o primeiro turno) 

2. Término do período, após as 17 horas, em que nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo 

10 de outubro – quarta-feira 
(3 dias após o primeiro turno) 

11 de outubro – quinta-feira 
(4 dias após o primeiro turno) 

partidos políticos e coligações, quando solicitados, os relatórios dos boletins de urna que estiverem 
em pendência, sua motivação e a respectiva decisão, observado o horário de encerramento da 

2. Último dia para a Justiça Eleitoral tornar disponível em sua página da internet os dados de 

12 de outubro – sexta-feira 

Prefeito, se obtida a maioria absoluta de votos, nos Municípios com mais de 200 mil eleitores, ou 

absoluta de votos. 
2. Último dia para conclusão dos trabalhos de apuração pelas Juntas Eleitorais. 

13 de outubro – sábado 
(15 dias antes do segundo turno) 

1. Data a partir da qual nenhum candidato que participará do segundo turno de votação poderá ser 

2. Data a partir da qual, nos Municípios em que não houver votação em segundo turno, os Cartórios 
Eleitorais não mais permanecerão abertos aos sábados, domingos e feriados, e as decisões, salvo 
as relativas a prestação de contas de campanha, não mais serão publicadas em cartório. 

e as decisões não mais serão publicadas em sessão. 
4. Data limite para o início do período de propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na televisão, 
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23 de outubro – terça-feira 
(5 dias antes do segundo turno) 

1. Data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento da eleição nenhum eleitor poderá 

2. Último dia para que os representantes dos partidos políticos e coligações, da Ordem dos Advogados 

25 de outubro – quinta-feira
(3 dias antes do segundo turno) 

26 de outubro – sexta-feira 
(2 dias antes do segundo turno) 

1. Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral do segundo turno no rádio e na televisão 

2. Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral do segundo 

27 de outubro – sábado 
(1 dia antes do segundo turno) 

carreata, passeata ou carro de som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de 

de correspondências esperadas entre urna e seção. 

28 de outubro – domingo 
DIA DA ELEIÇÃO (Lei nº 9.504/97, art. 2º, § 1º) 

Às 7 horas 
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Às 7:30 horas 

primeiro mesário e, na sua falta ou impedimento, o segundo mesário, um dos secretários ou o 

os eleitores presentes, os que forem necessários para completar a Mesa (Código Eleitoral, art. 123, 

Às 8 horas 

Até as 15 horas 

Unidade da Federação. 

Às 17 horas 

A partir das 17 horas 

2. Data em que é possível o funcionamento do comércio, com a ressalva de que os estabelecimentos 
que funcionarem nesta data deverão proporcionar as condições para que seus funcionários possam 

3. Data em que é permitida a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por 

4. Data em que é vedada, até o término da votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário 

Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

6. Data em que, no recinto da cabina de votação, é vedado ao eleitor portar aparelho de telefonia 

visível, cópia do inteiro teor do disposto no art. 39-A da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 9.504/97, art. 39-A, 

9. Data em que é vedada qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos 

feitas no dia da eleição. 
12. Data em que, havendo necessidade e desde que não se tenha dado início ao processo de 
votação, será permitida a carga em urna, desde que convocados os representantes dos partidos 

participarem do ato. 
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Eleitoral poderá determinar a sua substituição por urna de contingência, substituir o cartão de 

querendo, participar do ato. 
14. Data em que poderá ser efetuada carga, a qualquer momento, em urnas de contingência ou de 

29 de outubro – segunda-feira 
(dia seguinte ao segundo turno) 

eleitores que votaram em cada uma das seções e o total de votantes da Zona Eleitoral, sendo defeso ao 

30 de outubro – terça-feira 
(2 dias após o segundo turno) 

2. Término do período, após as 17 horas, em que nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo 

ainda, por desrespeito a salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236, caput

31 de outubro – quarta-feira 
(3 dias após o segundo turno) 

1. Último dia para o mesário que abandonou os trabalhos durante a votação de 28 de outubro 

NOVEMBRO DE 2012 
2 de novembro – sexta-feira 
(5 dias após o segundo turno)

de segurança (Lei nº 9.504/97, art. 94, caput

Prefeito em segundo turno. 
3. Último dia para o encerramento dos trabalhos de apuração do segundo turno pelas Juntas 

6 de novembro – terça-feira 
(30 dias após o primeiro turno) 
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encaminharem à Justiça Eleitoral as prestações de contas referentes ao primeiro turno, salvo as dos 

3. Último dia para encaminhamento da prestação de contas pelos candidatos às eleições proporcionais 

4. Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as coligações, nos Estados onde não houve 
segundo turno, removerem as propagandas relativas às eleições, com a restauração do bem, se for 

5. Último dia para o pagamento de aluguel de veículos e embarcações referente à votação de 7 de 
outubro, caso não tenha havido votação em segundo turno (Lei no 6.091/74, art. 2º, parágrafo 

16 de novembro – sexta-feira 

mais permanecerão abertos aos sábados, domingos e feriados, e as decisões, salvo as referentes 
às prestações de contas de campanha, não mais serão publicadas em cartório ou em sessão. 
2. Último dia para a proclamação dos candidatos eleitos. 

27 de novembro – terça-feira 
(30 dias após o segundo turno) 

1. Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as coligações, nos Estados onde houve 
segundo turno, removerem as propagandas relativas às eleições, com a restauração do bem, se for 

políticos encaminharem à Justiça Eleitoral as prestações de contas dos candidatos que concorreram 

3. Último dia para o pagamento do aluguel de veículos e embarcações referente às eleições de 2012, nos 

DEZEMBRO DE 2012 
6 de dezembro – quinta-feira 
(60 dias após o primeiro turno) 

1. Último dia para o eleitor que deixou de votar nas eleições de 

nos locais onde não houve segundo turno, assegurar o lançamento dessas informações no cadastro 
de eleitores, determinando todas as providências relativas à conferência obrigatória e digitação dos 
dados, quando necessário. 

11 de dezembro – terça-feira 

19 de dezembro – quarta-feira 

1. Último dia para a diplomação dos eleitos. 
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27 de dezembro – quinta-feira 
(60 dias após o segundo turno)

nos locais onde houve segundo turno, assegurar o lançamento dessas informações no cadastro de 
eleitores, determinando todas as providências relativas à conferência obrigatória e digitação dos 
dados, quando necessário. 

31 de dezembro – segunda-feira 

JANEIRO DE 2013 
15 de janeiro – terça-feira 

1. Data a partir da qual não há mais necessidade de preservação e guarda dos documentos e 

sistemas eleitorais, bem como as cópias de segurança dos dados, desde que não haja recurso 
envolvendo as informações neles contidas. 

desde que não haja recurso envolvendo procedimentos a eles inerentes. 
3. Último dia para os partidos políticos e coligações solicitarem os arquivos de log referentes ao 

4. Último dia para os partidos políticos e coligações solicitarem cópias dos boletins de urna e dos 

as informações relativas às ocorrências de troca de urnas. 

digitais (hash). 

16 de janeiro – quarta-feira 

1. Data a partir da qual poderão ser retirados das urnas os lacres e cartões de memória de carga e 

JULHO DE 2013 
31 de julho – quarta-feira 

campanha eleitoral dos candidatos não eleitos.

MAIO DE 2014 
8 de maio – quinta-feira 

1. Data a partir da qual, até 7 de junho de 2014, deverão ser incinerados os lacres destinados às 
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Brasília, 28 de junho de 2011.
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como em qualquer atividade humana, preparação e estudo são mais importantes. O processo eleitoral 
permite uma melhor compreensão do cenário político e das condições que o candidato dispõe frente 
aos concorrentes. Um bom planejamento, ação estratégica e uma boa dose de criatividade podem 

Nas páginas que seguem, vamos abordar, de forma sucinta e objetiva, o passo a passo de 
uma campanha eleitoral. Considerando a dimensão e a diversidade de nosso país, cada ponto 

respeitando as peculiaridades regionais.

4.1 Autoanálise e avaliação das condições de campanha

Existem várias maneiras de contribuirmos com o desenvolvimento e o progresso de uma 

análise das condições de candidatura por parte do daquele que almeja servir a seu município, já 
que os embates eleitorais costumam ser competitivos e desgastantes. Tais condições costumam 
ser bem diferentes das que envolvem as ações sociais e comunitárias com as quais o candidato 
costumava deparar-se.

Um passo importante e nem sempre considerado por quem se lança na disputa por votos é 

uma disputa eleitoral. Esse exame pode, portanto, começar por uma autoanálise em relação às 

4.1.1 Você e sua família:
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4.1.2 Seu apoio:

 
 
 

4.1.3 Seu provável eleitorado:

 
 
 
 
 
 

4.1.4 Adversários:

 
 
 
 
 

4.1.5 Estrutura:

 
 
 
 

 

Como você pode ver, é importante estar plenamente convicto de que é este o estilo de vida que 
você busca para seu dia a dia, estilo que requer, rotineiramente, atender a pessoas e a reivindicações. 

Cada eleição é uma eleição em particular. Em alguns municípios o pleito pode ser uma disputa 
tranquila e salutar, já em muitos outros a eleição pode se constituir de uma disputa competitiva com 
grandes embates. O Brasil possui uma das campanhas mais caras do mundo e as disputas podem 
deixar sequelas nas relações interpessoais, asseverando rivalidades políticas e afetando relações 
de longa data. 

Por isso é importante que o candidato avalie seu preparo para o embate, considere suas possibilidades 
eleitorais e esteja preparado para bons e maus resultados. Numericamente, costuma haver mais 
candidatos do que vagas, tanto para vereador quanto para prefeito. Portanto, estatisticamente, as 
possibilidades de o candidato não obter êxito são maiores do que as de se conseguir uma cadeira 
no poder local.
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Nas pequenas cidades, característica da grande maioria dos municípios brasileiros, as pessoas 
tendem a ter relações mais próximas com os candidatos e também a conhecer vários deles. Para não 
se indispor com pessoas a quem um dia pode precisar recorrer, parte do eleitorado tende a não negar 
voto a quem o procura, o que pode ampliar, de maneira distorcida, a impressão pessoal positiva do 
candidato em relação às suas perspectivas de vitória. Estar preparado para o melhor e para o pior 
resultado é sempre uma postura prudente e recomendável para qualquer embate eleitoral. Muitos 
dos grandes nomes da política nacional e internacional passaram por diversos pleitos mal sucedidos 
até obter as vitórias que desejavam. Por isso, pesquisas e observações de pessoas isentas podem 
ajudá-lo a projetar uma análise da conjuntura local com mais pertinência, de modo que a campanha 
possa ser planejada de forma racional e objetiva, ampliando as possibilidades de vitória.

for efetivá-la, uma autoanálise pode igualmente elencar os pontos fortes e fracos da candidatura, 
de maneira que os fortes possam ser reforçados e os fracos atenuados ou complementados por 
outras pessoas da equipe a ser montada, ou até por outros elementos da composição política (no 

4.2 Preparação

primeira etapa antecede o 

com a comunidade. Junto a seu grupo social, ele propõe ações, programas, projetos, que por ele 
são liderados e envolve-se com iniciativas sociais e comunitárias. A segunda etapa ocorre ainda 

a fase que podemos chamar de preparatória da campanha. Trataremos desta fase com mais detalhe 
na sequência.

que cada município possui suas peculiaridades, por isso nem sempre uma estratégia adotada em 
um determinado município obterá o mesmo resultado que em outro, mas quanto mais informação 
se obtém nesta fase a respeito de como funciona a decisão de votos das pessoas em seu município, 
melhor será o desenho estratégico da candidatura. 

renda e local de residência. Uma análise assim permite criar ações de comunicação direcionada. 

forma que os mais jovens, pois elas tendem a arriscar menos com o passar do tempo, enquanto 

renda tende a ser mais imediatista. Estes e outros elementos pertinentes à forma como as pessoas 

busca por votos em todas as direções pode não ter o mesmo impacto que as candidaturas que 

a segmentação do eleitorado fortalece a imagem e facilita a composição de propostas e discursos. 
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Nesta fase de preparação é fundamental que você consolide o apoio da família. Os meses 
que antecedem o período eleitoral vão lhe exigir dedicação, tempo e energia, retirando-lhe do 
convívio familiar. Além de entender sua escolha de buscar espaço político por meio do voto, o 

no município seja considerável, eles podem ainda representar uma soma de votos importante 
no pleito.

Ao longo da preparação é importante, também, estudar os adversários e concorrentes dentro do 

aos debates, eles podem revelar pontos frágeis do adversário, diferenciando-o dos concorrentes. 

mais fortes e o que tem gerado sucesso nas urnas para os políticos locais bem sucedidos ajuda a 
desenhar o mapa estratégico da sua campanha.

Agora, vamos ver como estruturar sua campanha.

4.3 Estruturação

Depois de estar convicto da candidatura e de se preparar para o pleito, vem o momento de 

A estrutura costuma ser material e imaterial. Ambas são importantes e precisam ser geridas de 
modo que não faltem nem sejam desperdiçadas ao longo do processo eleitoral. Iniciemos tratando 

4.3.1 Imaterial

A estrutura imaterial é composta por elementos intangíveis, mas valiosos para uma eleição. 
Entre estes elementos podemos relacionar a credibilidade, o comprometimento, a assertividade, 
a estratégia e o marketing. Estes recursos imateriais decorrem não só do histórico do próprio 
candidato, mas também da imagem que a campanha costuma consolidar ao longo do processo 

candidato no certame – o posicionamento da campanha. Este posicionamento revela o que o 
candidato pensa sobre o futuro da cidade, e sugere o nível de credibilidade que sua imagem passa 
para o eleitorado.

O recurso imaterial de uma campanha pode ser até mais valioso que o material, sobretudo 

No imaterial também se incluem o capital intelectual do próprio candidato e da equipe que o 
cerca, a credibilidade dos apoiadores e a capilaridade das relações desta equipe. Esse conjunto dá 
consistência à eleição e gera perspectivas de vitória.

um excelente produto escondido no fundo da prateleira. No caso de haver visibilidade, mas 

numa carreira porque, impreterivelmente, vai faltar-lhe preparo para ocupar cargos de maior 

maior.

PLANEJAMENTO E MARKETING DE CAMPANHA78



Estas três palavras, portanto, são chaves para os candidatos que pretendem ter sucesso 
numa carreira política. Uma imagem positiva deve, pois, passar a impressão de credibilidade, 

ele busca representar. Estes elementos são a base para uma expansão da imagem por meio 

campanha. 

Dos três termos-chave, o mais difícil de afetarmos é a imagem que a comunidade nutre a respeito 

costuma ser o . Para encorpá-lo, é necessário dedicação, estudo e anos de preparação. O 
visibilidade, que se pode construir em curto espaço de tempo com 

uma boa campanha de marketing. 

Passemos agora à previsão de estrutura material.

4.3.2 Material

Este quesito de estruturação da campanha engloba toda a parte tangível da eleição, o que 
inclui o caixa e suas fontes de contribuição. Um bom orçamento evita desconfortos pós-pleito e 
ações impulsivas que originem gastos extras durante a campanha. Partido não é banco, nem tem 

própria, evitando, por falta de material, um eventual naufrágio de sua campanha em pleno processo 
eleitoral. 

Pense a logística da eleição como se estivesse em uma empresa, ou em uma campanha militar 

 
banco de dados;

 veículos;
 combustível;
 
 
 
 pesquisa;
 equipe de suporte remunerada;
 alimentação da equipe;
 suporte em dias de chuva;
 produção de áudio e vídeo;assessoria jurídica e contábil.

Cada eleição tem suas peculiaridades e a lista acima pode triplicar conforme a situação e as 
condições dispostas pela candidatura.

porque as pessoas que apoiarão sua candidatura são o que há de mais precioso em uma 
eleição.
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4.4 Pessoas

do seu município, pressupõe-se que você tenha liderança sobre pessoas. A liderança decorre de 

provérbio popular que “ninguém segue alguém que não sabe para onde vai”. Portanto, o candidato 
precisa ter domínio das problemáticas do município e propor soluções para enfrentá-las de modo 
que possa convencer as pessoas disso.

passo, para tanto, é saber como compô-la. 

4.4.1 Composição da equipe

Ao compor sua equipe, procure criar um grupo de apoio misto para o segmento da vereação e 
uma diversa para o da majoritária. O grupo misto vai permitir o contraditório e a sua inserção em 

sociedade precisam endossar o nome do candidato e não apenas um segmento, por isso passa a 
ser importante uma equipe diversa além da mista. 

Numa eleição, várias equipes podem ser compostas para dar suporte à candidatura. Uma 

construção do posicionamento e do plano de governo ou plataforma parlamentar. Outra equipe 

de divulgação, etc. Um grupo técnico pode cuidar da parte administrativa, contábil e jurídica, 
e outra equipe, com aptidões para atividades de campo, pode colaborar com a colocação de 

de comitês, entre outras. 

pontuais, elas podem se dissolver após demanda. Além disso, nada impede que algumas pessoas 
estratégicas possam estar em mais de uma equipe. Embora isso possa sobrecarregá-las é possível 
que se consiga certa unidade de ação em relação ao todo da campanha.

responsabilidades frente ao grupo. 

vaidades que nesse momento podem surgir.

Havendo possibilidade, sobretudo na eleição majoritária, crie um organograma da eleição 
permitindo que as pessoas que tenham interesse em colaborar com a campanha possam ser bem 

enfrentar a carga de trabalho que o certame implica. Isso o aliviará de alguns desgastes decorrentes 

campanha, uma secretaria, uma tesouraria, uma contabilidade e um suporte jurídico. Esses papéis 
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4.5 Principais funções na organização de uma campanha

4.5.1 Coordenação: 

tempo com questões administrativas ou de gestão do grupo de apoio pode perder terreno para 

liderar as ações da campanha, distribuir atribuições, cobrar resultados, dar as más notícias 

coordenador também precisa manter a motivação das pessoas e administrar as vaidades da 
equipe para evitar perdas.

4.5.2 Secretaria: 

Uma secretaria atua como um facilitador da campanha, auxiliando o candidato em questões 

ao candidato. Quem ocupa esta posição abastece a candidatura com informações sobre a campanha 

deve marcar presença. A secretaria também regula o tempo que o candidato tem para receber 

compromissos.

4.5.3 Tesouraria: 

campanha. Tanto a captação de recursos quanto a prestação de contas dos gastos de campanha 

pessoas que vão cuidar da tesouraria estejam atentas aos aspectos legais da eleição. Trabalhar com 
orçamento prévio para o período eleitoral evita que dívidas da eleição gerem desconfortos futuros, 
como perdas de patrimônio e crédito arranhado na praça. 

4.5.4 Jurídico e contábil: 

Caso o partido não disponha de uma assessoria jurídica e contábil para dar suporte às 

da eleição ao mesmo tempo em que monitoram as ações dos demais candidatos, evitando 
excessos por parte deles.

4.5.5 Comunicação e marketing: 

como base as pesquisas, tanto quantitativas quanto qualitativas. As pesquisas, em uma eleição, 

4.5.6 Conselho político: 

Um conselho pode reunir membros da equipe de campanha, partidos aliados, expoentes da política 

outros. Cabe ao conselho pensar de forma macro a eleição e avaliar o andamento da campanha. 
Também é papel do conselho propor temas macros para abordagem; analisar a movimentação dos 
adversários e aconselhar a candidatura e a coordenação.
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4.5.7 Plano de Governo: 

acaso nem por exclusiva inspiração do candidato. Esta peça da campanha deveria ser um valioso 
instrumento para discutir o futuro do município e arregimentar apoios, mas é aquela a que menos 

direção ao complicado e complexo palco das vaidades. 

A ausência de sonhos coletivos e de pessoas que encarnem estes sonhos na construção de 
representações político-administrativas, ajuda a levar as pessoas ao individualismo e à avaliação 

soluções exequíveis caminha-se para a consolidação de um plano de governo ou de ação parlamentar 

município. 

A Fundação Ulysses Guimarães tem no Programa Municipalista de Governo, um instrumento 
passo a passo para que todo o candidato, seja ele candidato a Prefeito e vice-prefeito ou a vereador, 
elabore seu Plano de Governo. Para ter acesso ao material solicite pelo endereço eletrônico ead@

4.6 Comunicação 

o propósito de dar visibilidade ao candidato. Normalmente encontramos nos pleitos, sobretudo 

4.6.1 Marca

positiva sobre o candidato. Precisa estar alinhada ao planejamento da campanha e pode lembrar 

precisa, de forma simples e objetiva, comunicar muito com pouco. Deve ser leve, sem muitos 
adereços, de modo que as pessoas consigam gravá-la na memória, mesmo havendo sido 
brevemente expostas a ela. 

4.6.2 Slogan

o posicionamento geral da campanha. Pode estar ligado a uma demanda conjuntural, ou ao 
principal ponto da plataforma do candidato. Mais do que uma frase bonita, o slogan pode ajudar 

com pouco.
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4.6.3 Jingle

de fácil interpretação popular. Quanto mais fácil de ser lembrado, melhor. Inclusive, as crianças 

conter muita informação, já que seu papel é emocionar, e não informar. Podem usar da poesia 
e precisam primar pela principal ideia da campanha. A repetição de versos é importante porque 

jingle, não dê margem aos adversários para rimas e interpretações pejorativas; e, antes de 

som, haja cuidado com os horários previstos pela legislação eleitoral. 

4.6.4 Foto

foto-padrão para a campanha. A repetição da foto ajuda o eleitor a gravar a imagem do candidato, 

o formalismo se este não é seu estilo. Evite tentar aparentar jovialidade e lembre-se de que 

4.6.5 Impressos

Em todas as campanhas os eleitores recebem uma inundação de material impresso sobre 

paisagem de tantos impressos, recorra à criatividade dos publicitários sem perder o alinhamento 
da imagem da campanha. Tome cuidado para não poluir as peças com excesso de informações. Não 

prioridades, dê preferência sempre à qualidade ao invés da quantidade. O material precisa chamar 
a atenção para ser lido. E ele chamará a atenção se for bem feito. Impressos sobrecarregados e 

na eleição. 

As cores do material publicitário devem estar alinhadas com o visual da campanha. A 

outros materiais impressos de forma criativa também podem dar visibilidade à candidatura, a 

legais exigidas pela impressão, como a necessidade de publicação do CNPJ e o respeito às 

4.6.6 Internet

mais candidatos para sua vitrine, pois permite que idéias sejam veiculadas por páginas, blogs e 
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municipal, seu uso varia conforme o município e as possibilidades de acesso da população à 

não procuram o candidato, mas o candidato precisa ir ao encontro das pessoas.

Na rede, tamanho não é documento. O mais poderoso e endinheirado e o menos provido de 
recursos podem ter a mesma proporção de espaço de expressão se o desejarem. A rede pode, 
inclusive, compensar a falta de espaço na propaganda eleitoral gratuita ao expor, com mais 

abrem pela internet, ela pode funcionar tanto como uma aliada quanto como uma adversária da 

alguém que possa ajudá-lo a monitorar os movimentos da rede e a conseguir, por meio dela, 
visibilidade.

4.6.7 Redes sociais

Dentre os recursos disponíveis na internet, as redes sociais compõem um importante 
instrumento de aproximação de pessoas que gera, por decorrência desse movimento de ideias, 

Um dado incorreto anunciado pode ser desmentido na rede, onde facilmente se desmascaram 
propostas inconsistentes. Inclusive, vídeos com gravações delicadas podem virar uma bomba 
eleitoral quando em circulação virtual. Ao mesmo tempo, o risco de ser vítima de boataria e 
inverdades também surge.

Antes de se apresentar aos eleitores em redes sociais, o ideal é saber o que eles pensam. 
As campanhas nas redes sociais aposentaram o modelo de comunicação tradicional das 

No mundo das relações virtuais, a tendência é o eleitor se manifestar mais sobre o candidato 

não esqueça que, por mais valioso que esse meio virtual possa ser, nada substitui o contato 
pessoal com o eleitor.  

4.6.8 Outras mídias

Em cada região e cidade existem meios alternativos de comunicação para divulgar produtos, e 
essas alternativas podem ser aproveitadas para dar visibilidade a candidaturas. Bonecos, adesivos, 
bicicletas, carretas, cavaletes, rádios-poste, entre outros mecanismos podem ser estudados. A 

todos os casos, esteja sempre atento para os aspectos legais e evite expor o eleitor a situações 
inconvenientes, como atender ao telefone em horários inadequados.
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4.7 Avaliação sobre o material de divulgação

Ao compor seu material de publicidade, dê atenção aos aspectos de comunicação apontados pelos 
 marca, jingle, 

slogan e impressos correspondem ao que tecnicamente é o mais apropriado para a campanha. 

encontro de suas preferências. 

O mesmo cuidado deve-se ter com relação à opinião de amigos e apoiadores. Na melhor das 
intenções, eles podem ser tendenciosos em suas posições para não desagradar ao candidato. 

qualitativa que ouça grupos de pessoas neutras. O limite entre a ousadia criativa e o nível de 
aceitação do eleitorado local é a medida certa para criar uma campanha que não seja tão moderna 
e criativa que o eleitor não consiga compreender, nem tão tradicional e repetitiva que se confunda 
com a paisagem já saturada de apelos por votos.

4.8 Marketing

dividir o marketing em político, pré-eleitoral, eleitoral e pós-eleitoral. O marketing político é o 

eleitoral. O pré-eleitoral r
pós-

eleitoral

impacto, ao mesmo tempo em que mantém o cuidado para que o candidato não sofra uma brusca 

suporte para políticos e campanhas. 

opinião quantitativas e qualitativas, uma valiosa ferramenta. A diferença entre essas duas formas 

o governo. As qualitativas ouvem grupos menores do eleitorado e aprofundam mais os temas e as 
opiniões, normalmente por meio de trabalho em grupo ou debates. Baseado nos estudos, a equipe 
de marketing compõe as peças da eleição e o posicionamento do candidato.

4.9 Programas eleitorais

Nos pequenos municípios, predominantes no Brasil, o contato pessoal com o eleitor costuma ser 

candidato. Já nas médias e grandes cidades, boa parte do contato com os eleitores é feito pelos 
meios de comunicação. Por isso, os programas eleitorais nos grandes centros urbanos podem ser 
decisivos para a conquista de votos, o que motiva partidos a negociar alianças com outros partidos 
que dispõem de valiosos minutos no horário eleitoral gratuito. 

A audiência do rádio se distingue daquela que ocorre na televisão. Normalmente, ninguém se 

explora imagens nas quais as pessoas costumam concentrar seus sentidos e às quais assistem 
diante do aparelho. Como são meio diferentes, não se recomenda aproveitar apenas o áudio da 
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qual o candidato vai chegar à casa das pessoas.

e propor soluções objetivas para ela; fuja do “lugar comum” que leva os candidatos a falarem a 

Ao preparar seus programas, considere os picos de audiência. O interesse do eleitor pelos 

em formato de “U” aponta para a necessidade de maior criatividade e impacto na estreia e na 
despedida do horário eleitoral.

4.9.1 Diferenciais

Diante de um cenário político onde muitas pessoas buscam os mesmos votos, todas as ações 

demais, contribui para destacá-lo na paisagem. Alguns candidatos se destacam pelo carisma; outros, 
pelas articulações, ideias, segmentação, habilidade de comunicação, disposição para o trabalho, 

marketing para consolidar votos e ampliar a base de apoio.

4.10 Debates

Os debates políticos, especialmente os que envolvem a majoritária, podem ser valiosos 
instrumentos de consolidação de votos ou, de forma oposta, um suicídio político. Alguns debates 
ajudam a “ganhar mal”, e outros, a “perder bem” uma eleição. Por isso, preparação é fundamental. 
O candidato precisa ter domínio dos principais temas que envolvem o município e a administração 

promovam-se debates simulados, de modo que as questões mais sensíveis da eleição possam ser 
tratadas fora dos microfones; assim os pontos cruciais podem ser devidamente ajustados. 

4.11 Falar em público

político e lhe permite aproveitar as oportunidades dos eventos disponíveis para levar sua mensagem 
ao eleitorado. 

apropriada para aquele ambiente. Para gerar impacto na comunicação, o ritmo e sonoridade da 

também fala; as pessoas observam a postura física e a maneira como o candidato se apresenta 

visuais da comunicação não verbal. 
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pela FUG por meio das videoaulas e do curso de dicção e oratória. As informações pertinentes ao 
curso estão disponíveis no site da Fundação e com os vogais e presidentes do partido.

 

4.12 O Candidato

não se esquive de assuntos delicados, mas também que não fale sobre temas que não domina; 

seu eleitorado e que saiba como abordá-lo da melhor forma.

aponta como errado. Dessa forma, evita-se o “discurso diagnóstico” que levanta os problemas sem 
elencar possibilidades de solução. 

que é buscar apoio e votos do eleitor. As “atividades- meio” da eleição, como gestão, logística e 
operacionalidade da campanha, devem ser delegadas aos coordenadores do certame. Por isso, ter 
uma equipe motivada e alinhada é valioso em uma eleição.

alguém; é que você corre o risco de estar revendo uma pessoa que você já tinha encontrado 

corpo, gestos e posturas estão sempre passando mensagens. A comunicação subliminar e subjetiva 
pode ser tão ou mais impactante que a objetiva.

4.13 O Eleitor
Mais informado, crítico e indignado, o eleitorado brasileiro sabe claramente a distinção de 

competência dos três poderes – estadual, municipal e federal – e admira um candidato com 
reputação e valores. Caráter, seriedade e honestidade estão no topo da lista das preferências do 
eleitorado, seguidas por inteligência, dedicação e sinceridade, segundo levantamento de diversos 

pesquisas normalmente revelam que, entre os indecisos, predomina o eleitorado feminino. Também 
ocorrem variações consideráveis da intenção de votos do eleitor conforme sua escolaridade, renda 
e idade, variáveis estas que podem ser estudadas.

O interesse por política não costuma ser prioridade para a maioria do eleitor médio brasileiro. 

algumas pesquisas. Boa parte deles possui imagem negativa da classe política e não votaria se 
não fosse obrigado. Mas, quando o pleito é local e as pessoas são conhecidas, a rejeição tende a 
diminuir e o envolvimento na eleição tende a ser maior. 
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motivação senão essas. As pessoas votam no candidato que apresenta semelhanças – pessoais, 

o embate político, a cidadania e a democracia como um todo.

4.14 Cuidados
 

alguns pontos muito comuns aos pleitos, eles servirão para candidatos e equipes gestoras de 

 

 A acomodação é um perigo, elimine-a, tanto em relação a sua postura quanto à de sua 

 
equipe, não procure por culpados. Corrija a ação incorreta sem incriminar a pessoa.

 
proporção que você gostaria. Não se iluda com os “votos certos”. Evite cobrar favores, o eleitor 
pode sentir-se pressionado e redirecionar sua intenção de voto.

 Jamais subestime o adversário. O histórico eleitoral vem revelando eleições ganhas que 
foram perdidas, e eleições perdidas que foram ganhas.

 Garanta presença e visibilidade em sua comunidade. O fato de ter estado presente ao 

 
o nível da eleição. O palanque eleitoral não é lugar para lavar roupa suja nem vingar-se de 
adversários.

 Jamais antecipe a governança em pleno processo eleitoral. Ao escolher ou indicar 
antecipadamente nomes para um futuro governo, os preteridos desanimarão, afetando a 
unidade do partido e a motivação da equipe de campanha.

 

 Administre as vaidades e disputas internas de sua equipe, todos são importantes. Concentre 
a energia do grupo para mirar no alvo da eleição e não nas eventuais disputas internas.

 O eleitor não é bobo, não o subestime, não o ignore nem o tenha por mal esclarecido. 

 
precisa ser trabalhado e cultivado.
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ultima semana do pleito. Não dá para vacilar. 

4.15 Checklist 

da campanha, da comunicação e marketing. Avaliamos a forma como o eleitor decide votar e 

que é a eleição.  

Quem será o...

Quem vai...

Onde será o...

Quantos votos...
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Quanto à propaganda gratuita...

Quanto aos custos... 

- quais serão os três a cinco pontos-chave do plano de governo ou de ação parlamentar que estarão 

4.16 Observações finais

Uma campanha bem administrada ajuda a aliviar futuros desconfortos como dívidas e 

monitorar incursões inapropriadas dos adversários.

Trabalhe com orçamento. A eleição termina no dia da votação e, dessa forma, não sobrarão 

de gastos e garanta ao tesoureiro controle sobre receita e despesa. Evite gastos antecipados e 

Tome cuidado para não contratar pessoas que não podem ser demitidas durante o pleito. Os 
desgastes com tais contratações podem ser maiores do que os ganhos temporários. As relações 

o eleitor são decisivos em cidades menores. Marque presença em eventos, e, se não puder evitar, 
coma e beba pouco em cada lugar.

segue esta tendência. O eleitor vota mais pelo impulso emocional do que pela racionalidade.

A campanha precisa passar uma impressão de que está em franco crescimento. Aos olhos 

de exposição das peças publicitárias que seja ascendente, já que, após vinte dias de exposição, 

recomendável, então, mudá-la. Inicie explorando os pontos de menor visibilidade e reservando os 
mais impactantes para os vinte dias que antecedem o pleito. 

pretende representar.

Uma ótima campanha.
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LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO

CAPÍTULO 5

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.

Institui o Código Eleitoral.

aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato 
Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA
INTRODUÇÃO

direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado.

Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido em seu nome, por mandatários escolhidos, 
direta e secretamente, dentre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, ressalvada a 

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas as condições 
constitucionais e legais de elegibilidade e incompatibilidade.

II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;

empossar-se neles;

autárquico ou para estatal, bem como fundações governamentais, empresas, institutos e sociedades 

delegado, correspondentes ao segundo mês subsequente ao da eleição;
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do Distrito Federal ou dos Municípios, ou das respectivas autarquias;

federais ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência social, bem como em qualquer 
estabelecimento de crédito mantido pelo governo, ou de cuja administração este participe, e com 
essas entidades celebrar contratos;

arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de estarem alistados não poderão praticar os atos relacionados no 
parágrafo anterior.

alistados nos termos dos artigos 5º e 6º, nº 1, documento que os isente das sanções legais.

necessitar documento de quitação com a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento perante o 

fornecerá ao requerente comprovante do pagamento.

PARTE SEGUNDA
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

        

III - juntas eleitorais;

por dois anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos.
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Art. 15. Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais Eleitorais serão escolhidos, na 

TÍTULO I
DO TRIBUNAL SUPERIOR

Tribunal Federal, cabendo ao outro a vice-presidência, e para Corregedor Geral da Justiça Eleitoral 
um dos seus membros.

que lhes devem dar imediato e preciso cumprimento.

da maioria de seus membros.

em face da Constituição e cassação de registro de partidos políticos, como sobre quaisquer recursos 
que importem anulação geral de eleições ou perda de diplomas, só poderão ser tomadas com a 
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substituto ou o respectivo suplente.

casos previstos na lei processual civil ou penal e por motivo de parcialidade partidária, mediante o 
processo previsto em regimento.

manifestada a causa, praticar ato que importe aceitação do argüido.

contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos;

inclusive os que versarem matéria administrativa.

I - elaborar o seu regimento interno;

os na forma da lei;
III - conceder aos seus membros licença e férias assim como afastamento do exercício dos 

cargos efetivos;

Eleitorais;

indicando a forma desse aumento;

IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código;

fora da sede;

termos do ar. 25;
XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese por 

autoridade com jurisdição, federal ou órgão nacional de partido político;
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eleitoral.

do Tribunal;

entender necessário;

à sua aplicação uniforme em todo o País;

atribuições;

IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, pessoalmente ou por intermédio de 

TÍTULO II
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

Eleitoral.

devolvida ao Tribunal de origem para complementação.

ao Poder Executivo para a nomeação.
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da Justiça Eleitoral.

Procurador Geral da Justiça do Distrito Federal.

servirem, as atribuições do Procurador Geral.

porém, assento nas sessões do Tribunal.

presença da maioria de seus membros.

por outro da mesma categoria, designado na forma prevista na Constituição.

civil e por motivo de parcialidade partidária, mediante o processo previsto em regimento.

Nacional e das Assembléias Legislativas;

que respondam perante os Tribunais de Justiça por crime de responsabilidade e, em grau de recurso, 

contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos;
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de segurança.

Art. 276.

I - elaborar o seu regimento interno;

do exercício dos cargos efetivos submetendo, quanto aqueles, a decisão à aprovação do Tribunal 

ou legal;

deva ser feita pela mesa receptora;

X - aprovar a designação do Ofício de Justiça que deva responder pela escrivania eleitoral 
durante o biênio;

XII - requisitar a força necessária ao cumprimento de suas decisões solicitar ao Tribunal 

circunscrição;

aprovar, acompanhados das sugestões ou impugnações formuladas pelos partidos, à decisão do 
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TÍTULO III
DOS JUIZES ELEITORAIS

Constituição.

aquelas, a que incumbe o serviço eleitoral.

até o segundo grau.

II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos, ressalvada a 

III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em matéria eleitoral, desde que essa 

da escrivania eleitoral;

IX- expedir títulos eleitorais e conceder transferência de eleitor;

a mesa receptora, juntamente com a pasta das folhas individuais de votação;
XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos aos cargos eletivos municiais e 

TÍTULO IV
DAS JUNTAS ELEITORAIS
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lhes a sede.

dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações.

bem assim o cônjuge;
II - os membros de diretorias de partidos políticos devidamente registrados e cujos nomes 

III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho de cargos 

as juntas eleitorais.
Art. 38. Ao presidente da Junta é facultado nomear, dentre cidadãos de notória idoneidade, 

um escrutinador para servir como secretário em cada turma.

da Junta um escrutinador para secretário-geral competindo-lhe;
I - lavrar as atas;
II - tomar por termo ou protocolar os recursos, neles funcionando como escrivão;

Art. 40. Compete à Junta Eleitoral;

jurisdição.

e da apuração;
III - expedir os boletins de apuração mencionados no Art. 178;

os documentos da eleição.

receptoras, compete à Junta Eleitoral tomar as providências mencionadas no Art. 195.

PARTE TERCEIRA
DO ALISTAMENTO

TÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO

Art. 43. O alistamento apresentará em cartório ou local previamente designado, requerimento 
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I - carteira de identidade expedida pelo órgão competente do Distrito Federal ou dos 
Estados;

requerente.

Art. 45. O escrivão, o funcionário ou o preparador recebendo a fórmula e documentos 
determinará que o alistando date e assine a petição e em ato contínuo atestará terem sido a 
data e a assinatura lançados na sua presença; em seguida, tomará a assinatura do requerente 
na folha individual de votação” e nas duas vias do título eleitoral, dando recibo da petição e do 
documento.

seguintes.

requisito para o alistamento, converter o julgamento em diligência para que o alistando esclareça 
ou complete a prova ou, se for necessário, compareça pessoalmente à sua presença.

funcionário ou preparador, se responsáveis bem como qualquer deles, se entregarem ao eleitor o 

a lista dos pedidos de inscrição, mencionando os deferidos, os indeferidos e os convertidos em 

seguinte.

alistando, e do que o deferir poderá recorrer qualquer delegado de partido.

se substituída, nem dele retirada, sob pena de incorrer o responsável nas sanções previstas no 
Art. 293.

eleitoral depois de preenchidos pelo cartório e de deferido o pedido, sob as penas do artigo 293. 

Art. 46. As folhas individuais de votação e os títulos serão confeccionados de acordo com o 
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eleitoral; às mesas receptoras serão por estas encaminhadas com a urna e os demais documentos 

residência dentro do mesmo Município, de um distrito para outro ou para lugar muito distante da 
seção em que se acha inscrito, caso em que serão feitas na folha de votação e no título eleitoral, 

judiciária.

eleitoral ou de sua folha individual de votação, quando neles constar erro evidente, ou indicação de 
seção diferente daquela a que devesse corresponder a residência indicada no pedido de inscrição 

Art. 47. As certidões de nascimento ou casamento, quando destinadas ao alistamento eleitoral, 
serão fornecidas gratuitamente, segundo a ordem dos pedidos apresentados em cartório pelos 
alistandos ou delegados de partido.

visando ao fornecimento de certidão aos alistandos, desde que provem carência de recursos, ou 

nome com as letras do referido alfabeto.

com o Escrivão ou funcionário designado, o seguinte declaração a ser lançada no modelo de 
requerimento; “Atestamos que a presente fórmula bem como a folha individual de votação e 
vias do título foram subscritas pelo próprio, em nossa presença”.

eleitores não alcançar o mínimo exigido, este se completará com a inclusão de outros ainda que 
não sejam cegos.
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CAPÍTULO I
DA SEGUNDA VIA

não houver impugnação.

requereu.

eleitor.

requerimento de inscrição.

o procure.

Art. 54. O requerimento de segunda-via, em qualquer das hipóteses, deverá ser assinado 

inscrição.

Eleitoral, exigindo-se, para o que foi multado e ainda não liquidou a dívida, o prévio pagamento, 

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA

sua transferência, juntando o título anterior.

da data da eleição.

ou provada por outros meios convincentes.

Art. 56. No caso de perda ou extravio do título anterior declarado esse fato na petição de 

do alegado à Zona Eleitoral onde o requerente se achava inscrito.

esclarecendo se o interessado é realmente eleitor, se a inscrição está em vigor, e, ainda, qual o 

 Art. 57. O requerimento de transferência de domicílio eleitoral será imediatamente publicado 
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que pediu a transferência, sendo-lhe a mesma negada, ou qualquer delegado de partido, quando o 
pedido for deferido.

têrmos do parágrafo anterior.

parágrafos.

requisitará a “fôlha individual de votação”.

que a inscrição foi obtida por transferência, e, de acôrdo com os elementos constantes do título 
primitivo, qual o ultimo pleito em que o eleitor transferido votou. Essa anotação constará também, 
de seu título.

de carimbo a tinta vermelha.

I - determinará o cancelamento da inscrição do transferido e a remessa dentro de três dias, 

Art. 60. O eleitor transferido não poderá votar no nôvo domicílio eleitoral em eleição suplementar 

Eleitoral.

de origem, salvo se o eleitor não quiser aguardar a resposta, hipótese em que pagará o máximo 
previsto.

CAPÍTULO III
DOS PREPARADORES
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CAPÍTULO IV
DOS DELEGADOS DE PARTIDO PERANTE O ALISTAMENTO

I - acompanhar os processos de inscrição;
II - promover a exclusão de qualquer eleitor inscrito ilegalmente e assumir a defesa do eleitor 

cuja exclusão esteja sendo promovida;
III - examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos servidores designados, os 

documentos relativos ao alistamento eleitoral, podendo dêles tirar cópias ou fotocópias.

requerimento do presidente do Diretório Municipal.

ou preparador.

CAPÍTULO V
DO ENCERRAMENTO DO ALISTAMENTO

        
Art. 67. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será recebido dentro 

partidos cópia autêntica desse edital.

títulos eleitorais.

Art. 69. Os títulos eleitorais resultantes dos pedidos de inscrição ou de transferência serão 

da sua junta eleitoral.

TÍTULO II
DO CANCELAMENTO E DA EXCLUSÃO

I - a infração dos artigos. 5º e 42;
II - a suspensão ou perda dos direitos políticos;
III - a pluralidade de inscrição;

eleitor.
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residir o réu.

alistáveis, ocorridos no mês anterior, para cancelamento das inscrições.

proporção comprometedora, ordenará a revisão do eleitorado obedecidas as Instruções do Tribunal 

inscrições correspondentes aos títulos que não forem apresentados à revisão. (Incluído pela Lei nº 

Art. 72. Durante o processo e até a exclusão pode o eleitor votar validamente.

das decisões que as deferiram, desde que tais recursos venham a ser providos pelo Tribunal 

maioritário.
Art. 73. No caso de exclusão, a defesa pode ser feita pelo interessado, por outro eleitor ou 

por delegado de partido.

conhecimento de alguma das causas do cancelamento.

I - na inscrição que não corresponda ao domicílio eleitoral;
II - naquela cujo título não haja sido entregue ao eleitor;

Art. 76. Qualquer irregularidade determinante de exclusão será comunicada por escrito e por 

seguinte.

Art. 78. Determinado, por sentença, o cancelamento, o cartório tomará as seguintes 

I - retirará, da respectiva pasta, a fôlha de votação, registrará a ocorrência no local próprio 
para “Anotações”e juntá-la-á ao processo de cancelamento;

II - registrará a ocorrência na coluna de “observações” do livro de inscrição;

preenchimento dos mesmos;

Art. 79. No caso de exclusão por falecimento, tratando-se de caso notório, serão dispensadas 
as formalidades previstas nos nºs. II e III do artigo 77.

Art. 81. Cessada a causa do cancelamento, poderá o interessado requerer novamente a sua 
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PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

Art. 82. O sufrágio e universal e direto; o voto, obrigatório e secreto.

Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta lei.
Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplentes, presidente e vice-presidente 

em todo o País.
Art. 86. Nas eleições presidenciais, a circunscrição serão País; nas eleições federais e estaduais, 

o Estado; e nas municipais, o respectivo município.

DE REGISTRO DOS CANDIDATOS
       

eleição.
Art. 88. Não é permitido registro de candidato embora para cargos diferentes, por mais de 

uma circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição.

estatutos.

e vice-governador e deputado estadual;

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-governador, 

indicação de aliança de partidos.

autêntico, inclusive telegrama de quem responda pela direção partidária e sempre com assinatura 
reconhecida por tabelião.
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I - com a cópia autêntica da ata da convenção que houver feito a escolha do candidato, a qual 

tabelião;

registrando é eleitor;

senador e respectivo suplente, governador e vice-governador, prefeito e vice-prefeito;

para o registro.
Art. 95. O candidato poderá ser registrado sem o prenome, ou com o nome abreviado, desde 

13, da Constituição Federal.

no caso de eleição municipal ou distrital, fará publicar imediatamente edital para ciência dos 
interessados.

do candidato ou na incidência dêste no artigo 96 impugnar o pedido de registro, dentro do mesmo 

eletivo, excluído do serviço ativo;

eletivo, será afastado, temporariamente, do serviço ativo, como agregado, para tratar de interesse 

III - o militar não excluído e que vier a ser eleito será, no ato da diplomação, transferido para 

comunicará imediatamente a decisão à autoridade a que o mesmo estiver subordinado, cabendo 
igual obrigação ao partido, quando lançar a candidatura.

Art. 99. Nas eleições majoritárias poderá qualquer partido registrar na mesma circunscrição 
candidato já por outro registrado, desde que o outro partido e o candidato o consintam por escrito 

podendo o partido prejudicado requerê-la ou recorrer da resolução que ordenar o registro.
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a cada um corresponderá obrigatoriamente uma centena, devendo a numeração dos candidatos ser 
sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro candidato do primeiro Partido corresponda o 

cancelado, observadas tôdas as formalidades exigidas para o registro e desde que o nôvo pedido 

computando-se para o nôvo candidato os votos dados ao anteriormente registrado.

nas respectivas chapas, tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, as substituições e 

CAPÍTULO II
DO VOTO SECRETO

II - isolamento do eleitor em cabine indevassável para o só efeito de assinalar na cédula o 
candidato de sua escolha e, em seguida, fechá-la;

CAPÍTULO III
DA CÉDULA OFICIAL

Eleitoral, devendo ser impressas em papel branco, opaco e pouco absorvente. A impressão será em 
tinta preta, com tipos uniformes de letra.

determinada por sorteio.
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por ofício sob protocolo.

sigilo do voto, sem que seja necessário o emprego de cola para fechá-las.

CAPÍTULO IV
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

a meio, equivalente a um, se superior.

Art. 107 - Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, dividindo-se 

Art. 108 - Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou coligação quantos o 
respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 109 - Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários serão 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso.
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I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos respectivos 
partidos;

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade.
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á eleição, 

TÍTULO II
DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO

preparador ou o funcionário responsável pela transgressão do preceituado neste artigo ou pela não 
entrega do título pronto ao eleitor que o procurar.

Art. 116. A Justiça Eleitoral fará ampla divulgação através dos comunicados transmitidos em 

e a vereador.

CAPÍTULO I
DAS SEÇÕES ELEITORAIS

que sejam ultrapassados os índices previstos neste artigo desde que essa providência venha facilitar 
o exercício do voto, aproximando o eleitor do local designado para a votação.

êste se completará com outros, ainda que não sejam cegos.

remetida aos presidentes das mesas receptoras para facilitação do processo de votação.

CAPÍTULO II
DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 119. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa receptora de votos.
Art. 120. Constituem a mesa receptora um presidente, um primeiro e um segundo mesários, 

bem assim o cônjuge;
II - os membros de diretórios de partidos desde que exerça função executiva;
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho de cargos 

dentre estes, os diplomados em escola superior, os professores e os serventuários da Justiça.

cartório, as nomeações que tiver feito, e intimará os mesários através dessa publicação, para 
constituírem as mesas no dia e lugares designados, às 7 horas.
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nomeação ou eleição.

esse fundamento, a nulidade da seção respectiva.

Art. 123. Os mesários substituirão o presidente, de modo que haja sempre quem responda 
pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral, e assinarão a ata da eleição.

horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der dentro desse 

o primeiro mesário e, na sua falta ou impedimento, o segundo mesário, um dos secretários ou o 
suplente.

necessários para completar a mesa.
Art. 124. O membro da mesa receptora que não comparecer no local, em dia e hora determinados 

será arbitrada e cobrada na forma prevista no artigo 367.

dias.

funcionar por culpa dos faltosos.

Art. 125. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa receptora, poderão os eleitores 

recolhendo-se os seus votos à urna da seção em que deveriam votar, a qual será transportada para 
aquela em que tiverem de votar.

se inquérito para a apuração das causas da irregularidade e punição dos responsáveis.
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I - receber os votos dos eleitores;

deste dependerem;

dos votos;

votações;

segundo a sua ordem numérica, recolher as de numeração intercalada, acaso retidas, as quais não 
se poderão mais distribuir.

IX - anotar o não comparecimento do eleitor no verso da fôlha individual de votação. (Incluído 

I - distribuir aos eleitores as senhas de entrada previamente rubricadas ou carimbadas segundo 
a respectiva ordem numérica;

II - lavrar a ata da eleição;
III - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas em instruções.

e os constantes dos nºs. II e III pelo outro.

ou nos edifícios onde funcionarem mesas receptoras, incorrerá nas penas do artigo 297.
Art. 130. Nos estabelecimentos de internação coletiva de hansenianos os membros das 

mesas receptoras serão escolhidos de preferência entre os médicos e funcionários sadios do próprio 
estabelecimento.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO PERANTE AS MESAS RECEPTORAS

eleitoral.

correspondentes as títulos estão em vigor e se referem aos nomeados, carimbe as credenciais e as 

ser na seção em que o seu nome estiver incluído.

eleitorais.
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TÍTULO III
DO MATERIAL PARA A VOTAÇÃO

I - relação dos eleitores da seção que poderá ser dispensada, no todo ou em parte, pelo 

recinto das seções eleitorais em lugar visível, e dentro das cabinas indevassáveis as relações de 
candidatos a eleições proporcionais;

III - as fôlhas individuais de votação dos eleitores da seção, devidamente acondicionadas;

IX - senhas para serem distribuídas aos eleitores; (Inciso X renumerado pela Lei nº 4.961, de 

X - tinta, canetas, penas, lápis e papel, necessários aos trabalhos; (Inciso XI renumerado pela 

XII - modêlo da ata a ser lavrada pela mesa receptora; (Inciso XIII renumerado pela Lei nº 

acompanhado de uma relação ao pé da qual o destinatário declarará o que recebeu e como o 
recebeu, e aporá sua assinatura.

do pleito o referido material deverão diligenciar para o seu recebimento.

também se houver, ao presidente da mesa receptora, juntamente com a urna.
Art. 134. Nos estabelecimentos de internação coletiva para hansenianos serão sempre 
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TÍTULO IV
DA VOTAÇÃO
CAPÍTULO I

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO

diretório de partido, delegado de partido ou autoridade policial, bem como dos respectivos cônjuges 

Eleitorais, para orientá-los na escolha dos locais de votação de mais fácil acesso para o eleitor 

dentro de três dias a contar da publicação, devendo a decisão ser proferida dentro de quarenta e 

Art. 136. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados, assim como nos estabelecimentos 

eleitores.

coletiva deverá funcionar em local indicado pelo respectivo diretório mesmo critério será adotado 

para pronunciamento das mesas receptoras.

haverá uma cabina indevassável onde os eleitores, à medida que comparecerem, possam assinalar 
a sua preferência na cédula.

as necessárias adaptações.

CAPÍTULO II
DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS

eleitorais.

eleitor.

do recinto ou do edifício quem não guardar a ordem e compostura devidas e estiver praticando 
qualquer ato atentatório da liberdade eleitoral.
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Art. 141. A força armada conservar-se-á a cem metros da seção eleitoral e não poderá 
aproximar-se do lugar da votação, ou dêle penetrar, sem ordem do presidente da mesa.

CAPÍTULO III
DO INÍCIO DA VOTAÇÃO

procedendo-se em seguida à votação, que começará pelos candidatos e eleitores presentes.

tiverem votado os eleitores que já se encontravam presentes no momento da abertura dos trabalhos, 

eleitores de outras seções, seus votos serão tomados em separado. (Alterado pela Lei nº 4.961, de 

nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que fôr eleitor;

eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que fôr eleitor nas eleições para governador, 
vice-governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do município em que 
estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice-prefeito e vereador;

eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de 

município de que sejam eleitores, nas eleições municipais;

representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 
somente poderão votar se inscritos no município;

desde que dêle sejam eleitores;

que estiverem servindo.
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CAPÍTULO IV
DO ATO DE VOTAR

I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da mesa, 

eleitores da seção, que o seu nome constada respectiva pasta;

III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, o 

partido, entregando, no mesmo ato, a senha;

ou delegado de partido;

do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da fôlha individual de 

desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua fôlha individual de votação; 
nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que      obterá posteriormente, no 

será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dêle conste que o 
portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomando em separado e colhida sua 

se-á se se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se realmente pertence à seção;

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o eleitor indicará 

correspondente ao candidato majoritário de sua preferência;

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula;

a cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se êle próprio, por 

pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituíndo, porém, a primeira, a qual será 

assinalado;
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de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a fôlha individual de votação.
Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção à identidade de cada eleitor 

na falta desta, interrogá-lo sôbre os dados constantes do título, ou da fôlha individual de votação, 
confrontando a assinatura do mesmo com a feita na sua presença pelo eleitor, e mencionando na 

delegados, candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de 
ser o mesmo admitido a votar.

qualquer outro documento oferecido pelo impugnante;
III - determinará ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a deposite na urna;

parágrafo anterior.
Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído o seu 

nome.

parágrafos.

anotadas na coluna própria as seções mecionadas nos título retidos.

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido impugnação perante 
a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas.

I - assinar a fôlha individual de votação em letras do alfabeto comum ou do sistema Braille;

que lhe possibilite exercer o direito de voto

CAPÍTULO V
DO ENCERRAMENTO DA VOTAÇÃO

admitidos a votar.

ao eleitor, logo que tenha votado.
Art. 154. Terminada a votação e declarado o seu encerramento elo presidente, tomará estes 

I - vedará a fenda de introdução da cédula na urna, de modo a cobri-la inteiramente com tiras de 

separará todas as folhas de votação correspondentes aos eleitores faltosos e fará constar, no verso 
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III - mandará lavra, por um dos secretários, a ata da eleição, preenchendo o modêlo fornecido 

dos que deixaram de comparecer;

hajam sido recolhidos ao invólucro especial;

eles proferidas, tudo em seu inteiro teor;

e na ata, ou a declaração de não existirem;

mencionado esse fato na própria ata;

sob recibo em triplicata com a indicação de hora, devendo aqueles documentos ser encerrados em 

normas diversas para a entrega de urnas e papéis eleitorais, com as cautelas destinadas a evitar 
violação ou extravio.

Art. 155. O presidente da Junta Eleitoral e as agências do Correio tomarão as providências 
necessárias para o recebimento da urna e dos documentos referidos no artigo anterior.

o momento da eleição, durante a permanência nas agências do Correio e até a entrega à Junta 
Eleitoral.

designada pelo presidente da Junta Eleitoral.

sua entrega ao requerente.
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TÍTULO V
DA APURAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS APURADORES

deputado federal e estadual, de acôrdo com os resultados parciais enviados pelas Junta Eleitorais;

CAPÍTULO II
DA APURAÇÃO NAS JUNTAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

hábil o pedido de prorrogação, a respectiva Junta Eleitoral perde a competência para prosseguir na 

componentes.

de votos dos membros da Junta.

partido.

Art. 163. Iniciada a apuração da urna, não será a mesma interrompida, devendo ser 
concluída.

apuração serão recolhidas à urna e esta fechada e lacrada, o que constará da ata.

ou desenhos estranhos ao pleito, apostos ou contidos nas cédulas.
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arbitrada a multa.

SEÇÃO II
DA ABERTURA DA URNA

I - se há indício de violação da urna;
II - se a mesa receptora se constituiu legalmente;

IX - se votou eleitor de outra seção, a não ser nos casos expressamente admitidos;

Art. 154.
XI - se consta nas folhas individuais de votação dos eleitores faltosos o devido registro de sua 

I - antes da apuração, o presidente da Junta indicará pessoa idônea para servir como perito e 

II - se o perito concluir pela existência de violação e o seu parecer fôr aceito pela Junta, o 

far-se-á a apuração;

abertura desta.

pela nulidade da votação.

legais e lavrará têrmo relativo ao fato, remetendo-a, com cópia da sua decisão, ao Tribunal 

urna não constituirá motivo de nulidade da votação, desde que não resulte de fraude comprovada. 

I - examinar as sobrecartas brancas contidas na urna, anulando os votos referentes aos 

III - 
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Art. 168. As questões relativas à existência de rasuras, emendas e entrelinhas nas folhas de 
votação e na ata da eleição, somente poderão ser suscitadas na fase correspondente à abertura 
das urnas.

SEÇÃO III
DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

partido, assim como os candidatos, apresentar impugnações que serão decididas de plano pela 
Junta.

que se refere.

Art. 170. As impugnações quanto à identidade do eleitor, apresentadas no ato da votação, 
serão resolvidas pelo confronto da assinatura tomada no verso da folha individual de votação com 
a existente no anverso; se o eleitor votou em separado, no caso de omissão da folha individual na 

Art. 171 Não será admitido recurso contra a apuração, se não tiver havido impugnação perante 
a Junta, no ato apuração, contra as nulidades argüidas.

cédulas ou de sobrecartas para votos em separado, deverão as cédulas ser conservadas em invólucro 

SEÇÃO IV
DA CONTAGEM DOS VOTOS

aposto na cédula, no lugar correspondente à indicação do voto, um carimbo com a expressão “em 

1º.   (Parágrafo 2º acrescentadopela Lei nº 4.961, de 4.5.1966 e renumerado pela Lei nº 6.055, de 

II - que não estiverem devidamente autenticadas;

I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais candidatos para o mesmo cargo;
II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilátero próprio, desde que torne 
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duvidosa a manifestação da vontade do eleitor.

para distinguí-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas de outro partido, e o eleitor não indicar 
a legenda;

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao mesmo cargo, pertencentes 

diferentes;

relativo à mesma eleição.

alcançado pela sentença, caso em que os votos serão contados para o partido pelo qual tiver sido 

I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando o candidato de sua preferência; 

mesma legenda ou não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome foi escrito, bem como para 

da cédula referente a Deputado Estadual ou vice-versa, o voto será contado para o candidato cujo 

seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato foi registrado, será o voto computado para 

candidato a vice-presidente, assim como o dado aos candidatos a governador, senador, deputado 

I - transcrever nos mapas referentes à urna a votação apurada;
II - expedir boletim contendo o resultado da respectiva seção, no qual serão consignados o 

os votos nulos e os em branco, bem como recursos, se houver.
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Junta, em local que possa ser copiado por qualquer pessoa.

não coincidir com os nele consignados.

200, quando terá vista do relatório da Comissão Apuradora, ou antes, se durante os trabalhos da 
Comissão tiver conhecimento da incoincidência de qualquer resultado.

dias, os quais somente poderão contestar o erro indicado com a apresentação de boletim da mesma 
urna, revestido das mesmas formalidades.

passa à subsequente, sob qualquer pretexto, constitui o crime previsto no Art. 313.
Art. 180. O disposto no artigo anterior e em todos os seus parágrafos aplica-se às eleições 

devendo a recontagem ser procedida pela própria Junta.

de cada urna.

urnas já apuradas para recontagem de votos.
Art. 182. Os títulos dos eleitores estranhos à seção serão separados, para remessa, depois de 

anotado na fôlha individual de votação o voto dado em outra seção.

determinará as providências necessárias para apuração do fato e conseqüentes medidas legais.
Art. 183. Concluída a apuração, e antes de se passar à subsequente, as cédulas serão recolhidas 

à urna, sendo esta fechada e lacrada, não podendo ser reaberta senão depois de transitada em 
julgado a diplomação, salvo nos casos de recontagem de votos.

constitui o crime eleitoral previsto no Art. 314.

quatro horas, todos os papéis eleitorais referentes às eleições estaduais ou federais, acompanhados 
dos documentos referentes à apuração, juntamente com a ata geral dos seus trabalhos, na qual 
serão consignadas as votações apuradas para cada legenda e candidato e os votos não apurados com 

estabelecido os membros da Junta estarão sujeitos à multa correspondente à metade do salário-
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mais próximo que os faça apreender e enviar imediatamente, transferindo-se para o Tribunal 

inclusive os votos em branco, determinará o quociente eleitoral e os quocientes partidários e 
proclamará os candidatos eleitos.

III- as seções onde não houve eleição e os motivos;

votação recebida;

recebida.

eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de qualquer partido ou 

votação naquelas seções.

201.

eleitoral, e apuradas pela própria Junta que, considerando os anteriores e os novos resultados, 

somente serão expedidos depois de apuradas as eleições suplementares.

proporcional, a votação e a apuração far-se-ão exclusivamente para as legendas registradas.

SEÇÃO V
DA CONTAGEM DOS VOTOS PELA MESA RECEPTORA

deva ser adotado.
Art. 189. Os mesários das seções em que fôr efetuada a contagem dos votos serão nomeados 

escrutinadores da junta.

garantida, ou se qualquer eleitor houver votado sob impugnação, devendo a mesa, em um ou 
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Art. 191. Terminada a votação, o presidente da mesa tomará as providências mencionadas 

Art. 192. Lavrada e assinada ata, o presidente da mesa, na presença dos demais membros, 

na urna e no invólucro a mesa receptora não fará a contagem dos votos.

que as cédulas e as sobrecartas sejam novamente recolhidas a urna e ao invólucro, os quais serão 

e do Art. 54.

inicialmente, misturar as cédulas contidas nas sobrecartas brancas, da urna e do invólucro, com as 
demais.

o disposto nos artigos. 169 e seguintes, no que couber.

partidos.

e delegados de partido, as cédulas e as sobrecartas serão recolhidas à urna, sendo esta fechada, 

recibo.

urnas e demais documentos nos próprios locais da votação ou instalar postos e locais diversos para 
o seu recebimento.

da eleição, durante a permanência nos postos arrecadadores e até a entrega à Junta.

I - examinar a sua regularidade, inclusive quanto ao funcionamento normal da seção;

III - abrir a urna e conferir os votos sempre que a contagem da mesa receptora não permitir 
o fechamento dos resultados;

ou membro da própria mesa em relação ao resultado de contagem dos votos;

Art. 196. De acôrdo com as instruções recebidas a Junta Apuradora poderá reunir os membros 
das mesas receptoras e demais componentes da Junta em local amplo e adequado no dia seguinte 

durante os trabalhos.

CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

estaduais e apurar as votações que haja validado em grau de recurso;

III - Determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a distribuição das sobras;
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os primeiros resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem interrupção, inclusive nos sábados, 

dias depois da eleição.

sujeitos à multa correspondente à metade do salário-mínimo regional por dia de retardamento. 

membros, presidida por um destes, uma Comissão Apuradora.

e para auxiliarem os seus trabalhos, tantos outros quantos julgar necessários.

partidos interessados, sem que, entretanto, neles intervenha com protestos, impugnações ou 
recursos.

II - as seções apuradas e os votos nulos e anulados de cada uma;

apurados;

IX - os quocientes partidários;
X- a distribuição das sobras.

também os documentos em que êle se baseou.

improrrogáveis, julgará as impugnações e as reclamações não providas pela Comissão Apuradora, 
e, se as deferir, voltará o relatório à Comissão para que sejam feitas as alterações resultantes da 

Art. 201. De posse do relatório referido no artigo anterior, reunir-se-á o Tribunal, no dia 

votos das seções anuladas e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar 

eleições.

que não tenha havido recurso contra a anulação das seções;
II - somente serão admitidos a votar os eleitores da seção, que hajam comparecido a eleição 
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anulada, e os de outras seções que ali houverem votado;
III - nos casos de coação que haja impedido o comparecimento dos eleitores às urnas, no 

hora e lugar diferentes dos designados, poderão votar todos os eleitores da seção e somente 
estes;

III - as seções onde não tenha havido eleição e os motivos;

IX - os nomes dos eleitos;
X - os nomes dos suplentes, na ordem em que devem substituir ou suceder.

quanto a governador e vice-governador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda Constitucional 
nº 13.

eleição do governador e do senador com os quais se candidatarem.

Deputados e Assembléia Legislativa.

referente apenas às eleições presidenciais.

de todos os papéis que lhe digam respeito.

registro postal ou por portador, os mapas de todas as urnas apuradas no dia;
III - os mapas serão acompanhados de ofício sucinto, que esclareça apenas a que seções 

esclarecimento - “houve recurso”;
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parte integrante;

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO NO TRIBUNAL SUPERIOR

o relator de cada grupo de Estados, ao qual serão distribuídos todos os recursos e documentos da 
eleição referentes ao respectivo grupo.

I - os totais dos votos válidos e nulos do Estado;

indicação das implicações sôbre os resultados.

dois dias, para exame dos partidos e candidatos interessados, que poderão examinar também os 
documentos em que êle se baseou e apresentar alegações ou documentos sôbre o relatório, no 

dias, os apresentará a julgamento, que será previamente anunciado.
Art. 209. Na sessão designada será o feito chamado a julgamento de preferência a qualquer 

outro processo.

parcial das seções cujos resultados tiverem sido alterados, bem como o mapa geral da respectiva 
circunscrição, de acôrdo com as alterações decorrentes do julgado, devendo o mapa, após o visto 

impugnação fundada em erro de conta ou de cálculo, decorrente da própria sentença.
Art. 210. Os mapas gerais de todas as circunscrições com as impugnações, se houver, e a 

designado pelo Presidente.

nomes dos candidatos que deverão ser proclamados eleitos e os dos demais candidatos, na ordem 
decrescente das votações.

Art. 211. Aprovada em sessão especial a apuração geral, o Presidente anunciará a votação 

tiver obtido maioria absoluta de votos, excluídos, para a apuração desta, os em branco e os nulos.
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eleito se, em escrutínio secreto, obtiver metade mais um dos votos dos seus membros.

cujos registros estarão automaticamente revalidados.

substituto registrado pelo mesmo partido político ou coligação partidária.

março, em sessão do Congresso Nacional.

dias a contar da proclamação do resultado da segunda eleição, expirando, porém, o mandato a 15 

CAPÍTULO V
DOS DIPLOMAS

Art. 215. Os candidatos eleitos, assim como os suplentes, receberão diploma assinado pelo 

diploma, poderá o diplomado exercer o mandato em toda a sua plenitude.

Art. 218. O presidente de Junta ou de Tribunal que diplomar militar candidato a cargo eletivo, 
comunicará imediatamente a diplomação à autoridade a que o mesmo estiver subordinado, para os 

CAPÍTULO VI
DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO

causa nem a ela aproveitar.

letra da lei;
II - quando efetuada em folhas de votação falsas;

17 horas;
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dos seus efeitos e o encontrar provada, não lhe sendo lícito supri-la, ainda que haja consenso das 
partes.

I - quando houver extravio de documento reputado essencial; (Inciso II renumerado pela Lei 

de votação à mesa, desde que haja oportuna reclamação de partido;

meios de que trata o Art. 237, ou emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios 
vedado por lei.

Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decretada de ofício pela Junta, só poderá ser 
argüida quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo se a argüição se basear em 
motivo superveniente ou de ordem constitucional.

na primeira oportunidade que para tanto se apresente.

do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições municipais, julgar-se-ão 

imediatamente a punição dos culpados.

CAPÍTULO VII
DO VOTO NO EXTERIOR

que se encontrar no exterior.

Gerais.

serviço do governo brasileiro.

eleitores inscritos.

mesmo país, de acôrdo com a comunicação que lhes fôr feita.
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partidária vigente para as que funcionam no território nacional.

residentes no estrangeiro, comunicarão à sede da Missão diplomática ou ao consulado geral, em 
carta, telegrama ou qualquer outra via, a sua condição de eleitor e sua residência.

passageiros e tripulantes de navios e aviões de guerra e mercantes que, no dia, estejam na sede 
das sessões eleitorais.

Art. 229. Encerrada a votação, as urnas serão enviadas pelos cônsules gerais às sedes das 

Art. 230. Todos os eleitores que votarem no exterior terão os seus títulos apreendidos pela 
mesa receptora.

penalidades previstas para o eleitor que não vota no território nacional, à proibição de requerer 
qualquer documento perante a repartição diplomática a que estiver subordinado, enquanto não se 

instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior.

PARTE QUINTA
DISPOSIÇÕES VÁRIAS

TÍTULO I
DAS GARANTIAS ELEITORAIS

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio.

moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver votado.

desrespeito a salvo-conduto.

do coator.
Art. 237. A interferência do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de autoridade, em 
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desfavor da liberdade do voto, serão coibidos e punidos.

relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura de investigação para apurar uso indevido do poder 
econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em benefício de candidato ou de partido político.

investigações, regendo-se estas, no que lhes fôr aplicável, pela Lei nº 1579 de 18/03/1952.

funcionar mesa receptora, ou nas imediações, observado o disposto no Art. 141.

registrados.

TÍTULO II
DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos somente é permitida após a respectiva 

da eleição, qualquer propaganda política mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões 

por eles paga, imputando-lhes solidariedade nos excessos praticados pelos seus candidatos e 
adeptos.

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará sempre 
a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 

disposto neste artigo.

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e social ou de 
preconceitos de raça ou de classes;

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas, ou delas contra as 
classes e instituições civis;

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;

com moeda;

outra qualquer restrição de direito;
IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades que 

êste o ofensor e, solidariamente, o partido político dêste, quando responsável por ação ou omissão 
a quem que favorecido pelo crime, haja de qualquer modo contribuído para êle. (Incluído pela Lei 
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da imprensa rádio, televisão, ou alto-falante, aplicando-se, no que couber, os artigos. 90 e 96 da 

forma que melhor lhes parecer;

legislação comum.

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas Prefeituras 
Municipais;

III - dos Tribunais Judiciais;

aberto, não depende de licença da polícia.

de comício, na forma do disposto no Art. 3º da Lei nº 1207, de 25/10/1950, deverá ser feita 

local, a comunicação a que se refere o parágrafo anterior será feita, no mínimo, com antecedência, 

frustre a reunião.

comícios e providências sôbre a distribuição eqüitativa dos locais aos partidos.

os meios lícitos nela empregados.
Art. 249. O direito de propaganda não importa restrição ao poder de polícia quando êste deva 

Art. 251. No período destinado à propaganda eleitoral gratuita não prevalecerão quaisquer 

forma, de resultados de prévias ou testes pré-eleitorais.
Art. 256. As autoridades administrativas federais, estaduais e municipais proporcionarão aos 

partidos, em igualdade de condições, as facilidades permitidas para a respectiva propaganda.

registrados, telefones necessários, mediante requerimento do respectivo presidente e pagamento 
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TÍTULO III
DOS RECURSOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

        
Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspensivo.

comunicação por ofício, telegrama, ou, em casos especiais, a critério do presidente do Tribunal, 
através de cópia do acórdão.

dias da publicação do ato, resolução ou despacho.

discutir matéria constitucional.

interposto.

Estado.
Art. 261. Os recursos parciais, entre os quais não se incluem os que versarem matéria referente 

julgados seguidamente, em uma ou mais sessões.

comunicação de todas as decisões para cumpri-las, salvo se o julgamento dos demais importar em 
alteração do resultado do pleito que não tenha relação com o recurso já julgado.

os anteriormente remetidos.

julgamento.

I - inelegibilidade ou incompatibilidade de candidato;
II - errônea interpretação da lei quanto à aplicação do sistema de representação 

proporcional;

determinada legenda;

nas hipóteses do art. 222 desta Lei, e do art. 41-A da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 263. No julgamento de um mesmo pleito eleitoral, as decisões anteriores sôbre questões 
de direito constituem prejulgados para os demais casos, salvo se contra a tese votarem dois terços 
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dos membros do Tribunal.

dias, recurso dos atos, resoluções ou despachos dos respectivos presidentes.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS PERANTE AS JUNTAS E JUÍZOS ELEITORAIS

pelos artigos. 169 e seguintes.
Art. 266. O recurso independerá de têrmo e será interposto por petição devidamente 

documentos.

237 ou emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios vedado por lei, dependentes 
de prova a ser determinada pelo Tribunal, bastar-lhe-á indicar os meios a elas conducentes. (Incluído 

da Justiça Eleitoral, onde houver, e nos demais lugares, pessoalmente pelo escrivão, independente 
de iniciativa do recorrente.

intimação se fará pessoalmente ou na forma prevista no parágrafo seguinte.

requerer suba o recurso como se por êle interposto.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

qualquer ato ou decisão do relator ou do Tribunal.

requerer a inclusão do processo na pauta, devendo o Procurador, nesse caso, proferir parecer oral 
na assentada do julgamento.

emprego de processo de propaganda ou captação de sufrágios vedado por lei dependente de prova 
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vinte e quatro horas seguintes, presentes à primeira sessão do Tribunal, que deliberará a respeito. 

pelo regimento do Tribunal.

cada parte terá vinte minutos para sustentação oral.

Art. 274. O acórdão, devidamente assinado, será publicado, valendo como tal a inserção da 

II - quando fôr omitido ponto sôbre que devia pronunciar-se o Tribunal.

em petição dirigida ao relator, na qual será indicado o ponto obscuro, duvidoso, contraditório ou 
omisso.

proferindo o seu voto.

salvo se manifestamente protelatórios e assim declarados na decisão que os rejeitar.

nos casos dos nº I, letras a e b e II, letra b e da sessão da diplomação no caso do nº II, letra a.
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a interposição dos recursos, no caso do nº II, a, contar-se-á da sessão em que, feita a apuração 
das sessões renovadas, fôr proclamado o resultado das eleições suplementares.

proferirá despacho fundamentado, admitindo ou não o recurso.

agravo de instrumento.

I - a exposição do fato e do direito;

III - a indicação das peças do processo que devem ser trasladadas.

indicadas pelas partes.

vigente no país, multa essa que será inscrita e cobrada na forma prevista no art. 367.

formado com fotocópias ou processos semelhantes, pagas as despesas, pelo preço do custo, pelas 
partes, em relação às peças que indicarem.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS NO TRIBUNAL SUPERIOR

de lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de “habeas corpus”ou mandado de 

o recurso.

instrumento, observado o disposto no Art. 279 e seus parágrafos, aplicada a multa a que se refere 
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TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 283. Para os efeitos penais são considerados membros e funcionários da Justiça 

I - os magistrados que, mesmo não exercendo funções eleitorais, estejam presidindo Juntas 
Apuradoras ou se encontrem no exercício de outra função por designação de Tribunal Eleitoral;

II - Os cidadão que temporariamente integram órgãos da Justiça Eleitoral;
III - Os cidadão que hajam sido nomeados para as mesas receptoras ou Juntas Apuradoras;

paraestatal ou em sociedade de economia mista.

Art. 285. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da pena sem mencionar o 

ao crime.
Art. 286. A pena de multa consiste no pagamento ao Tesouro Nacional, de uma soma de 

em conta as condições pessoais e econômicas do condenado, mas não pode ser inferior ao salário-
mínimo diário da região, nem superior ao valor de um salário-mínimo mensal.

cominada, ainda que no máximo, ao crime de que se trate.
Art. 287. Aplicam-se aos fatos incriminados nesta lei as regras gerais do Código Penal.
Art. 288. Nos crimes eleitorais cometidos por meio da imprensa, do rádio ou da televisão, 

aplicam-se exclusivamente as normas dêste Código e as remissões a outra lei nele contempladas.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES ELEITORAIS

Código.

Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal, a inscrição 

Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Pena - Detenção de 15 dias a seis meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Pena - Detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.
Art. 296. Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais;
Pena - Detenção até dois meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Pena - Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa.
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Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, 
ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa.

prevalecendo-se do cargo a pena é agravada.
Art. 301. Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em 

do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o fornecimento gratuito de 

tais como transporte e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e divulgação de matéria 
eleitoral.

Pena - pagamento de 250 a 300 dias-multa.
Art. 304. Ocultar, sonegar açambarcar ou recusar no dia da eleição o fornecimento, normalmente 

a todos, de utilidades, alimentação e meios de transporte, ou conceder exclusividade dos mesmos 

Pena - pagamento de 250 a 300 dias-multa.

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Pena - pagamento de 15 a 30 dias-multa.

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

mesma ao eleitor.
Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Pena - reclusão até três anos.
Art. 310. Praticar, ou permitir membro da mesa receptora que seja praticada, qualquer 

Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 5 a 15 dias-multa para o eleitor e de 20 a 30 
dias-multa para o presidente da mesa.

Pena - detenção até dois anos.

após a apuração de cada urna e antes de passar à subseqüente, sob qualquer pretexto e ainda que 

Pena - pagamento de 90 a 120 dias-multa.

incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não expedirem imediatamente o 
respectivo boletim.
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urna, fechá-la e lacrá-la, assim que terminar a apuração de cada seção e antes de passar à 

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não fecharem e lacrarem a 
urna após a contagem.

Art. 315. Alterar nos mapas ou nos boletins de apuração a votação obtida por qualquer 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.
Art. 316. Não receber ou não mencionar nas atas da eleição ou da apuração os protestos 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

Pena - reclusão de três a cinco anos.
Art. 318. Efetuar a mesa receptora a contagem dos votos da urna quando qualquer eleitor 

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Pena - detenção até 1 mês ou pagamento de 10 a 30 dias-multa.

Pena - pagamento de 10 a 20 dias-multa.

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 20 a 40 dias-multa.

Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inveridicos, em relação a partidos ou 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa.

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa.

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido, não foi condenado por 
sentença irrecorrível;

irrecorrível.

Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 30 dias-multa.

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das penas 
correspondentes à violência prevista no Código Penal.

Art. 327. As penas cominadas nos artigos. 324, 325 e 326, aumentam-se de um terço, se 
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III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa.

Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Pena - detenção de seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável fôr 
candidato.

Pena - detenção de três a seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Art. 336. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos artigos. 322, 323, 

convencionamento, se diretório local do partido, por qualquer dos seus membros, concorreu para a 

políticos, de atividades partidárias inclusive comícios e atos de propaganda em recintos fechados 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 90 a 120 dias-multa.

jornal que lhes divulgar os pronunciamentos.

Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.
Art. 339 - Destruir, suprimir ou ocultar urna contendo votos, ou documentos relativos à 

Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.
Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou 

Pena - reclusão até três anos e pagamento de 3 a 15 dias-multa.

prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.

Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-multa.

Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.
Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos órgãos da Justiça 
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Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

prestarem serviços e os candidatos, membros ou diretores de partido que derem causa à infração.

Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 10 a 20 dias-multa.

Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 15 a 30 dias-multa.

agravada.

paraestatal inclusive Fundação do Estado.

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa.

e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.

pena é agravada.

imagem destinada à prova de fato juridicamente relevante.

e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES

Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal dêste Código deverá comunicá-

local, que procederá na forma dêste Código.

complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los diretamente de quaisquer 
autoridades ou funcionários que possam fornecê-los.
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obrigado a atender.

crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;
II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;
III - fôr manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício 

da ação penal.

ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição.

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências 

serão aplicadas as normas constantes dos parágrafos 3º, 4º e 5º do Art. 357.
Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes forem conexos, 

assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, como lei subsidiária 
ou supletiva, o Código de Processo Penal.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não interrompe o 
interstício de promoção dos funcionários para êle requisitados.

Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da Justiça Eleitoral não poderão pertencer a 
diretório de partido político ou exercer qualquer atividade partidária, sob pena de demissão.

Art. 367. A imposição e a cobrança de qualquer multa, salvo no caso das condenações 

I - No arbitramento será levada em conta a condição econômica do eleitor;
II - Arbitrada a multa, de ofício ou a requerimento do eleitor, o pagamento será feito através 

no cartório eleitoral;
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total das multas impostas, nesse período e quanto foi arrecadado através de pagamentos feitos na 

destinados ao pagamento de emolumentos, custas, despesas e multas, tanto as administrativas 

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuno, mesmo que não sejam 

Art. 369. O Governo da União fornecerá, para ser distribuído por intermédio dos Tribunais 

às autoridades, aos representantes de partidos ou a qualquer alistando as informações e certidões 

Art. 372. Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer nos documentos necessários à 

requisitados para os órgãos da Justiça Eleitoral, que, em virtude de suas funções nos mencionados 

em que, do ponto de vista da administração judiciária estadual, estejam elas incluídas.
Art. 376. A proposta orçametária da Justiça Eleitoral será anualmente elaborada pelo Tribunal 

e dentro das normas legais vigentes.

andamento dos serviços eleitorais, durante o exercício serão encaminhados em relação trimestral à 
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Art. 377. O serviço de qualquer repartição, federal, estadual, municipal, autarquia, fundação 

mediante representação fundamentada partidário, ou de qualquer eleitor.

serviços da Corregedoria, designando para desempenhá-los funcionários efetivos do seu quadro e 
transformando o cargo de um dêles, diplomado em direito e de conduta moral irrepreensível, no 

como nas diligências, as atribuições de titular de ofício de Justiça.

das Juntas Apuradoras.

serviços será levada em consideração para efeito de desempate, depois de observados os critérios 
já previstos em leis ou regulamentos.

Constituição Federal; nos demais casos, serão as eleições marcadas para um domingo ou dia já 
considerado feriado por lei anterior.

partidárias regulares e já registradas ou em processo de registro, salvo a ocorrência de outros 
motivos de ordem legal ou constitucional que as prejudiquem.

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990

determina outras providências.

disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 
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decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  (Incluído pela Lei 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  (Incluído pela Lei Complementar nº 

8. de redução à condição análoga à de escravo;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 

irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos 
os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição;  

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 

representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade;

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, 
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a abertura de processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que 

anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  (Incluído pela Lei 

tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 

por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo 

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;
8. os Magistrados;

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;
11. os Interventores Federais;

13. os Prefeitos Municipais;
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;

Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;

Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo 
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atividades;

cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o controle 
de referidas empresas ou grupo de empresas;

de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, mantidas, 

direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato 
de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 

ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais;

na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição 

        1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito Federal;

        3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;
        4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;

anteriores ao pleito;

alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição 
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antes do pleito.

ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.

meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos 
que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (Incluído pela Lei 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de inelegibilidade.

Distrital;

petição fundamentada.

exercido atividade político-partidária.

possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção de outras 

ou em procedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos em tramitação em segredo 
de justiça.

testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais comparecerão por iniciativa das partes que 

que determinar, de ofício ou a requerimento das partes.

decisão da causa.
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dia imediato, para sentença ou julgamento pelo Tribunal.

mencionando, na decisão, os que motivaram seu convencimento.

correndo as despesas do transporte por conta do recorrente, se tiver condições de pagá-las.

recurso só começará a correr após a publicação da mesma por edital, em cartório.

da penalidade cabível.

e apresentados no mesmo dia ao Presidente, que, também na mesma data, os distribuirá a um 

pauta.

vencedor.

em petição fundamentada.

artigo anterior.

processados e julgados na forma prevista nos arts. 10 e 11 desta lei complementar.
Art. 15.  Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado que 

declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido 
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Eleitoral competente para o registro de candidatura e expedição de diploma do réu. (Incluído pela 

peremptórios e contínuos e correm em secretaria ou Cartório e, a partir da data do encerramento 

considerando inelegível dar-lhe substituto, mesmo que a decisão passada em julgado tenha sido 

Partido fará a escolha do candidato.

Art. 19. As transgressões pertinentes à origem de valores pecuniários, abuso do poder 
econômico ou político, em detrimento da liberdade de voto, serão apuradas mediante investigações 

econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta, indireta 
e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 20. O candidato, partido político ou coligação são parte legítima para denunciar os 

de entidade paraestatal e de sociedade de economia mista será lícito negar ou retardar ato de ofício 

Art. 21. As transgressões a que se refere o art. 19 desta lei complementar serão apuradas 

de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político, 

procedente;

requisito desta lei complementar;
II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe a 

solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte e 

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

necessárias;

endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou 
dar recibo;

para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

de intimação;
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feito;

poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de desobediência;

imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;

serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão incontinenti 
do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;

Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática 

de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério 

representação prevista nesta lei complementar, exercendo todas as funções atribuídas ao Corregedor-

lei complementar.
Art. 25. Constitui crime eleitoral a argüição de inelegibilidade, ou a impugnação de registro 

de candidato feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, 

o substitua.

Art. 26-A.  Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta Lei Complementar, 
aplicar-se-á, quanto ao registro de candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as 

aos processos de desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam 
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julgados, ressalvados os dehabeas corpus e mandado de segurança. (Incluído pela Lei Complementar 

tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividade 

eleitorais, com prioridade sobre as suas atribuições regulares. (Incluído pela Lei Complementar nº 

Eleitorais manterão acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas 

Art. 26-C.  O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso contra as 
decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1o poderá, em 
caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal 
e desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião 

à exceção dos de mandado de segurança e de habeas corpus. (Incluído pela Lei Complementar nº 

mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente concedidos ao 

da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito suspensivo. (Incluído pela Lei 

Art. 27. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

em contrário.

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995.

 

Federal.

TÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, no 
interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 

respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos fundamentais 
da pessoa humana.
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Art. 5º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com seu estatuto e 
programa, sem subordinação a entidades ou governos estrangeiros.

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da lei civil, registra 

considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento de eleitores correspondente a, pelo 

computados os votos em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos Estados, com 
um mínimo de um décimo por cento do eleitorado que haja votado em cada um deles.

participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo Partidário e ter acesso gratuito ao rádio 

TÍTULO II
Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos

CAPÍTULO I
Da Criação e do Registro dos Partidos Políticos

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório competente do 

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;

do partido na Capital Federal.

correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, inscritos no 

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o apoiamento 
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Art. 10. As alterações programáticas ou estatutárias, após registradas no Ofício Civil 

direção e os nomes dos respectivos integrantes, bem como as alterações que forem promovidas, 

respectiva jurisdição.

CAPÍTULO II
Do Funcionamento Parlamentar

Art. 12. O partido político funciona, nas Casas Legislativas, por intermédio de uma bancada, 
que deve constituir suas lideranças de acordo com o estatuto do partido, as disposições regimentais 
das respectivas Casas e as normas desta Lei.

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legislativas para as 

obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não computados os brancos e 
os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, com um mínimo de dois por cento do 

CAPÍTULO III
Do Programa e do Estatuto

em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 

I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;

composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, estadual e nacional, duração 
dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;

penalidades, assegurado amplo direito de defesa;

previstas nesta Lei;

municipal, estadual e nacional que compõem o partido;
IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.
Art. 15-A.  A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão 

partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento da obrigação, 
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à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros 

CAPÍTULO IV
Da Filiação Partidária

políticos.

das regras estatutárias do partido.

modelo adotado pelo partido.

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus órgãos 

superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos eletivos.

candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.

extinto, para todos os efeitos.

I - morte;
II - perda dos direitos políticos;
III - expulsão;

de quarenta e oito horas da decisão.

CAPÍTULO V
Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada e punida 
pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar sua ação 

de direção partidários, na forma do estatuto.
Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares básicas de 

caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento temporário da bancada, 
suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas as prerrogativas, cargos e 
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funções que exerça em decorrência da representação e da proporção partidária, na respectiva Casa 

estabelecidas pelos órgãos partidários.
Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa Legislativa, 

em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja legenda tenha 
sido eleito.

CAPÍTULO VI
Da Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos Políticos

partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se fundir a outro.

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros;
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral;

assegure ampla defesa.

eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procurador-Geral Eleitoral.

Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos regionais 

majoritários nas respectivas circunscrições devem ser assumidas e pagas exclusivamente pela 
esfera partidária correspondente, salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.  

órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual penhora exclusivamente sobre o órgão 

do registro civil e do estatuto do partido quando a omissão for dos órgãos partidários regionais ou 

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, dois ou mais partidos poderão 
fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.

I - os órgãos de direção dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e programa;
II - os órgãos nacionais de deliberação dos partidos em processo de fusão votarão em reunião 

conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e elegerão o órgão de direção nacional que promoverá 
o registro do novo partido.

por maioria absoluta de votos, em seu órgão nacional de deliberação, sobre a adoção do estatuto e 
do programa de outra agremiação.

conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a eleição do novo órgão de direção nacional.

Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo requerimento deve ser 
acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.

competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.

nos termos do art. 13, da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao rádio 
e à televisão.
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TÍTULO III
Das Finanças e Contabilidade dos Partidos

CAPÍTULO I
Da Prestação de Contas

Art. 30. O partido político, através de seus órgãos nacionais, regionais e municipais, deve 
manter escrituração contábil, de forma a permitir o conhecimento da origem de suas receitas e a 
destinação de suas despesas.

contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de 

I - entidade ou governo estrangeiros;

economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram órgãos 
ou entidades governamentais;

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil 

Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito.

I - discriminação dos valores e destinação dos recursos oriundos do fundo partidário;
II - origem e valor das contribuições e doações;

programas no rádio e televisão, comitês, propaganda, publicações, comícios, e demais atividades 
de campanha;

tesoureiro, que responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregularidades;
III - escrituração contábil, com documentação que comprove a entrada e saída de dinheiro ou 

de bens recebidos e aplicados;

no encerramento da campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tesouraria do partido dos 

Justiça Eleitoral pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União ou dos Estados, pelo tempo 
que for necessário.

ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame da escrituração do partido e a apuração de 
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de investigação para apurar qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 

das quotas do fundo partidário até que o esclarecimento seja aceito pela Justiça Eleitoral;

no fundo partidário por um ano;
III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos no art. 39, 

Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica a suspensão 

informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de direção 

total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá ser aplicada de forma proporcional e 

conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo.  (Incluído pela Lei nº 12.034, 

CAPÍTULO II
Do Fundo Partidário

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas;

eventual;
III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários 

diretamente na conta do Fundo Partidário;

e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.

físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.
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nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente 
superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente 
com o balanço contábil.

político.

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser consignada, no 

multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.

I - um por cento do total do Fundo Partidário será destacado para entrega, em partes iguais, a 

II - noventa e nove por cento do total do Fundo Partidário serão distribuídos aos partidos que 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do partido, 
reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário serão feitos 

ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do partido.

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a 

II - na propaganda doutrinária e política;
III - no alistamento e campanhas eleitorais;

política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido.

oriundos do Fundo Partidário.
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TÍTULO IV
Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante transmissão 

I - difundir os programas partidários;

com este relacionados e das atividades congressuais do partido;
III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de interesses 
pessoais ou de outros partidos;

recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do direito de 

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação de tempo 

e sob a responsabilidade dos respectivos órgãos de direção.

trinta segundos e um minuto, no intervalo da programação normal das emissoras.
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transmissão, havendo coincidência de data, dará prioridade ao partido que apresentou o requerimento 
em primeiro lugar.

de um minuto por dia.

entre as emissoras de rádio e de televisão e os órgãos de direção do partido, obedecidos os limites 
estabelecidos nesta Lei, dando-se conhecimento ao Tribunal Eleitoral da respectiva jurisdição.

em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;

segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais.

TÍTULO V
Disposições Gerais

do evento.

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, destinado 
ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas normas da lei civil e 

instituições não nacionais.

equivalentes a Estados e Municípios o Distrito Federal e os Territórios e respectivas divisões político-
administrativas.

TÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

partido político em reunião do órgão nacional máximo, especialmente convocado na forma dos 

do projeto do estatuto.

II - tenha seu pedido de registro sub judice, desde que sobrevenha decisão favorável do órgão 
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judiciário competente;

devido registro como entidade civil.
Art. 56. No período entre a data da publicação desta Lei e o início da próxima legislatura, será 

Estados;

inferior ao disposto no inciso anterior;

semestre, com a duração de cinco minutos, não cumulativos com o tempo previsto no inciso III;

Art. 57. No período entre o início da próxima Legislatura e a proclamação dos resultados da 

e obtiver um por cento dos votos apurados no País, não computados os brancos e os nulos;

exigência do inciso anterior, eleger representante para a respectiva Casa e obtiver um total de um 
por cento dos votos apurados na Circunscrição, não computados os brancos e os nulos;

III - é assegurada, aos Partidos a que se refere o inciso I, observadas, no que couber, as 

semestre;

ou um minuto, nas redes nacionais e de igual tempo nas emissoras dos Estados onde hajam 
atendido ao disposto no inciso I, b.

nos termos do art. 19, obedecidas as normas estatutárias.

“Art.16. .................................................................
........................................................................
III - os partidos políticos.
........................................................................

“Art. 114. ..............................................................
........................................................................
III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos.
........................................................................
Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na declaração, 
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........................................................................

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respectivas alterações; a 

Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de setembro de 1980; a Lei nº 6.957, de 
23 de novembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei nº 7.307, de 9 
de abril de 1985, e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.

Nelson A. Jobim

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997.

  Estabelece normas para as eleições.

        

Disposições Gerais

de outubro do ano respectivo.

maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.

eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.

o mesmo se aplicando à eleição de Governador.

computados os em branco e os nulos.

Art 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, tenha registrado 

convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o respectivo estatuto.
Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados a candidatos 

regularmente inscritos e às legendas partidárias.
Das Coligações
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de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para o 
pleito majoritário.

partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido político 
no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só partido no relacionamento 
com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.

denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição 
proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.

dela integrante;
II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos partidos 

coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos executivos de 
direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá atribuições 
equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na representação da 
coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o período compreendido 

Das Convenções para a Escolha de Candidatos
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de coligações 

serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.

cento e oitenta dias antes das eleições.

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão 

respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que estiver em curso, 

evento.
Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 
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origem.

preencher.

dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal 
e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, estes 

um, se igual ou superior.

respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.
Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus candidatos 

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;

no art. 9º;

e Estadual;

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente 

disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos 

competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder 
Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao interessado.

direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
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pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha eleitoral. (Incluído 

de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 
responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos e 

de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a 

ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além de seu 
nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de três opções, 
que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual é 

o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de preferência deseja 
registrar-se.

nome, indicada no pedido de registro;
II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo mandato 

dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o disposto na 

os respectivos nomes a serem usados;

com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem de preferência ali 

opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.

candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou o 

com o nome coincidente.

deferidas aos candidatos.

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em ordem 
numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida pelo 
candidato;
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o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem alfabética, 

ou cancelado.

por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos coligados, podendo 

substituído renuncie ao direito de preferência.

até sessenta dias antes do pleito.
Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da eleição, 

forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam observadas 
as normas estatutárias.

após solicitação do partido.

concorrentes às eleições municipais.

atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a 
referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.

Art. 16-A.  O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos 
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de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa; não 

Art. 18.  No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações comunicarão aos 
respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por cargo eletivo em cada 
eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A desta Lei. 

que trata este artigo.

eleitorais.

às eleições de uma dada circunscrição.

comitês nos Estados e no Distrito Federal.

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa por ele 

inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físicas ou 
jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 21.  O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma do art. 

em Municípios com menos de vinte mil eleitores.

contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será cancelado o registro 
da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. (Incluído pela Lei nº 11.300, 

Art. 22-A.  Candidatos e Comitês Financeiros estão obrigados à inscrição no Cadastro Nacional 
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à eleição;

estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.

formulário impresso ou em formulário eletrônico, no caso de doação via internet, em que constem 

III - mecanismo disponível em sítio do candidato, partido ou coligação na internet, permitindo 

de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas.

doador sem conhecimento dos candidatos, partidos ou coligações não ensejarão a responsabilidade 

I - entidade ou governo estrangeiro;

compulsória em virtude de disposição legal;
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Art 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos 

desaprovação total ou parcial da prestação de contas do candidato, deverá ser aplicada de forma 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, destinada 
a conquistar votos;

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral;

às eleições;

candidaturas ou aos comitês eleitorais;

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda 
gratuita;

eleitoral;

eleitoral.

Da Prestação de Contas

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela Justiça 
Eleitoral;

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos constantes 
do Anexo desta Lei.

pelo valor desta no mês em que ocorrerem.

setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham 
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Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos às eleições 
majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar contas por seu 

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a apresentar 
demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;

conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do artigo anterior, 
ressalvada a hipótese do inciso seguinte;

diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.

de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão nacional de direção 

passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em que a 
existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas. (Incluído 

de sanção a candidato ou partido.

comprometam o seu resultado, não acarretarão a rejeição das contas. (Incluído pela Lei nº 12.034, 

técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, pelo 
tempo que for necessário.

bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o saneamento das falhas.
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Art. 30-A.  Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça Eleitoral, no 

de investigação judicial para apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à 

da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. (Incluído pela Lei nº 11.300, 

diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 

declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao órgão do 
partido na circunscrição do pleito ou à coligação, neste caso, para divisão entre os partidos que a 

partidos políticos, devendo tais valores ser declarados em suas prestações de contas perante a 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos conservarão a 
documentação concernente a suas contas.

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais

I - quem contratou a pesquisa;
II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;

do trabalho de campo;

como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a que se 
refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, 

e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou equivalentes, confrontar 
e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos respondentes.
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corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de destaque, de 
acordo com o veículo usado.

penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador.

Da Propaganda Eleitoral em Geral

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição.

à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, vedado o 
uso de rádio, televisão e outdoor.

gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio e na 
televisão.

encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas 
e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas emissoras de rádio e de 

a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. (Incluído pela Lei nº 

viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a 
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critério da Mesa Diretora.

10 de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles a que a população em geral tem acesso, 
tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de 

veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os 
quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido, coligação ou candidato.

Físicas - CPF do responsável pela confecção, bem como de quem a contratou, e a respectiva 

gastos relativos a cada um deles deverão constar na respectiva prestação de contas, ou apenas 

ou fechado, não depende de licença da polícia.

lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem tencione usar o local no mesmo 
dia e horário.

contemplada no parágrafo seguinte, somente é permitido entre as oito e as vinte e duas horas, sendo 

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, e dos quartéis e outros estabelecimentos 
militares;

com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus 
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básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. 

responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao 

preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso 

da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 
qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato. (Incluído pela Lei nº 12.034, 

seus crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a 

        Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens, associadas ou 

constitui crime, punível com detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de 

        Art. 40-B.  A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova 

        Art. 41.  A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto 
de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura 

ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão, no rádio 
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no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pela Lei nº 9.840, de 

Da Propaganda Eleitoral mediante outdoors

eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço máximo, por edição, de 

nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e televisão, 

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 

esse efeito;
III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, 

partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;

crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos 
ou debates políticos;

quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou com a variação nominal 

divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.
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duplicada em caso de reincidência.

nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates sobre as 
eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de candidatos dos partidos 

cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;
III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e divulgada pela 

se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações interessados.

desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a antecedência 

debate da mesma emissora.

previstas no art. 56.

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma 
estabelecida neste artigo.

e cinco minutos, no rádio;

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;
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horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;
III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, quartas e 

e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos anos em que a 

e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos em 

minutos, no rádio;

e uma horas, na televisão;

horários previstos no inciso anterior.

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato e representação na 

I - um terço, igualitariamente;
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partidos que a integram.

incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de origem possuíam 
na data mencionada no parágrafo anterior.

do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes.

caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, será assegurado o 
direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.

de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos participantes do pleito a 

quarenta e oito horas da proclamação dos resultados do primeiro turno e até a antevéspera da 
eleição, horário destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos 

e às vinte horas e trinta minutos, na televisão.

reservado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamente após o término do horário reservado ao 
primeiro.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação da 
propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia 

demais na ordem do sorteio.
Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e televisão e 

os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos diários para a 
propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta segundos, a critério do 
respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuídas, 

às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou das que 
componham a coligação, quando for o caso;

no caso de eleições municipais;

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os partidos e 
a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos termos do artigo 
anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos 
participação nos horários de maior e menor audiência.
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programas eleitorais gratuitos.

sujeitando-se o partido ou coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda no 
horário eleitoral gratuito do dia seguinte.

ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à honra de 
candidato, à moral e aos bons costumes.

candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias, ou vice-

da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou 
coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato que 

em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da 

Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral gratuita de 
cada partido ou coligação poderá participar, em apoio aos candidatos desta ou daquele, qualquer 

vedada a participação de qualquer pessoa mediante remuneração.

candidatos.
Art. 55. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são aplicáveis ao partido, coligação ou 

candidato as vedações indicadas nos incisos I e II do art. 45.

perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do horário gratuito 
subseqüente, dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo período, exibir-se a informação de 
que a não-veiculação do programa resulta de infração da lei eleitoral.

Art. 56. A requerimento de partido, coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral poderá determinar 
a suspensão, por vinte e quatro horas, da programação normal de emissora que deixar de cumprir 
as disposições desta Lei sobre propaganda.

I - em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; (Incluído pela Lei 

II - em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral 
e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País; 

III - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 
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Art. 57-C.  Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga. 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela Lei nº 12.034, 

eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet, assegurado o direito de resposta, 

cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações. (Incluído pela 

divulgação da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as penalidades 

de decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências para a cessação 

responsável pela divulgação da propaganda se a publicação do material for comprovadamente de 

Art. 57-G.  As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, por 
qualquer meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo destinatário, 

na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, partido ou 

Art. 57-I.  A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito previsto no 
art. 96, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por vinte e quatro horas, do acesso a 

usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente inoperante por 
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[Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o direito de resposta 
a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem 

veículo de comunicação social.

[I - vinte e quatro horas, quando se tratar do horário eleitoral gratuito;
[II - quarenta e oito horas, quando se tratar da programação normal das emissoras de rádio 

e televisão;
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da imprensa escrita.

duas horas da data da formulação do pedido.

página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e 
oito horas após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação maior que 

estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da 
resposta;

sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na 
distribuição;

será devolvida após a decisão;

reclamante ou representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a gravação 

tempo igual ao da ofensa, porém nunca inferior a um minuto;

um minuto;

ofensa, devendo necessariamente dirigir-se aos fatos nela veiculados;

complementação;

diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, que deverá ter lugar no início do programa do 
partido ou coligação;

e seis horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subseqüente do partido ou 
coligação em cujo horário se praticou a ofensa;

responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo programa 
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horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, 
em até quarenta e oito horas após a entrega da mídia física com a resposta do ofendido; (Incluído 

não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva; (Incluído pela 

estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será divulgada nos horários que a Justiça 
Eleitoral determinar, ainda que nas quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e forma 
previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.

em vinte e quatro horas da data de sua publicação em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido 

caso de provimento de recurso.

penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

1965 - Código Eleitoral.
Art. 58-A.  Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda eleitoral 

irregular em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos demais 

arts. 83 a 89.

da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo disputado no masculino ou feminino, 
conforme o caso.

do partido seja digitado de forma correta.

proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias.

com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a impedir 
a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da votação. 
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Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor 

será computado.

cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se 

que prejudique o regular processo de votação.

de votação.

coligações.

acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil 

análise, aos representantes credenciados dos partidos políticos e coligações, até vinte dias antes 

programas executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as bibliotecas especiais, 
sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de acesso manter-se-ão no sigilo da 
Justiça Eleitoral. Após a apresentação e conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e 
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que, credenciadas junto à Justiça Eleitoral, receberão, previamente, os programas de computador 

Art. 67. Os órgãos encarregados do processamento eletrônico de dados são obrigados a 

do processamento parcial de cada dia, contidos em meio magnético.

partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após 
a expedição.

detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviço à comunidade pelo 

Art. 69. A impugnação não recebida pela Junta Eleitoral pode ser apresentada diretamente 

testemunhas.

o acórdão na própria sessão de julgamento e transmitindo imediatamente à Junta, via telex, fax ou 
qualquer outro meio eletrônico, o inteiro teor da decisão e da impugnação.

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral que deixar de receber ou de mencionar em ata os 

deverá ser imediatamente afastado, além de responder pelos crimes previstos na Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

credenciados, e aos candidatos, proceder à instrução dos recursos interpostos contra a apuração, 
juntando, para tanto, cópia do boletim relativo à urna impugnada.

recorrente requerer, mediante a indicação dos dados necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral 
perante o qual foi interposto o recurso o instrua, anexando o respectivo boletim de urna.

I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados usado pelo serviço eleitoral, a 

destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, instrução ou programa ou provocar 
qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema de tratamento automático de dados 
usados pelo serviço eleitoral;

de votos ou a suas partes.

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de 
candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor 
ou empregado estiver licenciado;
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distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder 

penitenciários;

aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma 

salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica 
das funções de governo;

que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades 

das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.

a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às 
disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III.

187LEGISLAÇÃO



pelos atos que originaram as multas.

por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. (Incluído pela Lei nº 12.034, 

coligação a que esteja vinculado.

e a respectiva tarifa de mercado cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso do avião 
presidencial, cujo ressarcimento corresponderá ao aluguel de uma aeronave de propulsão a jato do 
tipo táxi aéreo.

nos termos dos parágrafos anteriores.

de trinta dias, aplicando aos infratores pena de multa correspondente ao dobro das despesas, 
duplicada a cada reiteração de conduta.

Disposições Transitórias

reservar, para candidatos de cada sexo, no mínimo, vinte e cinco por cento e, no máximo, setenta 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais poderão 

faturamento bruto do ano anterior à eleição.
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no qual seja assegurada ampla defesa.

e 3o observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e o 

da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

dos cargos em disputa.

proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça Eleitoral.

por sorteio.

sua preferência.

se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a divulgação do 
modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.

para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, e a segunda 
para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor amarela.

seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.

sobre o nome do candidato.
Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor 

será computado.

abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim .

desde que apresentada antes da divulgação do boletim.

Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos 
representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.

com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 

momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a Junta apuradora 
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colunas, que precederão aquelas onde serão designados os votos e o partido ou coligação.

dos dados obtidos no momento da apuração;

contabilidade da urna ou a apresentação de totais de votos nulos, brancos ou válidos destoantes da 

sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-los.
Disposições Finais

nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

representantes legais.

Art. 91. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será recebido dentro 
dos cento e cinqüenta dias anteriores à data da eleição.

constitui crime, punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de prestação de 

Art. 91-A.  No momento da votação, além da exibição do respectivo título, o eleitor deverá 

ao do ano anterior;

idade superior a setenta anos do território daquele Município;
III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da população projetada para aquele 

que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados, 
boletins e instruções ao eleitorado.

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro das candidaturas até cinco dias após 

e mandado de segurança.

objeto de anotação funcional para efeito de promoção na carreira.

tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 
prioridade sobre suas atribuições regulares.

feitos de que trata esta Lei com antecedência mínima de vinte e quatro horas, ainda que por fax, 
telex ou telegrama.
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é defeso exercer suas funções em processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja interessado.

relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido político, coligação ou 

ou representações que lhes forem dirigidas.

Tribunal.

reclamado ou representado para, querendo, apresentar defesa em quarenta e oito horas.

da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro horas.

vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido o 

Art. 96-A.  Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile encaminhadas pela Justiça 

cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de registro de candidatura. (Incluído 

quando for o caso, a abertura de procedimento disciplinar para apuração de eventuais irregularidades 

os requisitados para auxiliar seus trabalhos serão dispensados do serviço, mediante declaração 

pelo dobro dos dias de convocação.
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gratuito destinado à divulgação das propagandas partidárias e eleitoral, estende-se à veiculação de 
propaganda gratuita de plebiscitos e referendos de que dispõe o art. 8o da Lei no 9.709, de 18 de 

do tempo, respectivamente, das inserções e das transmissões em bloco, pelo preço do espaço 

I – deverá ser apurada mensalmente a variação percentual entre a soma dos preços efetivamente 
praticados, assim considerados os valores devidos às emissoras de rádio e televisão pelas veiculações 

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas eleitorais não 
gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes.

“Art. 145..........................................................................

IX - os policiais militares em serviço.”
Art. 103. O art. 19, caput, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos, 

“Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus 

..................................................................................”
Art. 104. O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescido do 

“Art. 44.................................................................
...........................................................................

de junho de 1993.”
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caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas das previstas nesta 

multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação correspondente.

procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.

Art. 105-A.  Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos na Lei no 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1º.10.1997

Anexo

Sigla e nº do Partido/série
Recebemos de
Endereço:
Mun. CEP
CPF ou CGC nº
a quantia de R$
correspondente a UFIR
Data / /
Nome do Responsável
CPF nº

nome do partido
Recibo Eleitoral
U.F. |R$ |
Município | UFIR |
Valor por extenso
em moeda corrente
doação para campanha eleitoral das eleições 
municipais
Data / /
(Assinatura do responsável)
Nome do Resp.
CPF Nº
 
Série: sigla e nº do partido/ numeração seqüencial

193LEGISLAÇÃO



FICHA DE QUALIFICAÇÃO DO CANDIDATO (Modelo 1)
Nome:________________________________________________________Nº________________
Nº do CPF:_________________ Nº da Identidade:____________Órgão Expedidor:____________
Endereço Residencial:______________________________________Telefone:________________
Endereço Comercial:_______________________________________Telefone:________________
Partido Político:______________________________ Comitê Financeiro:____________________
Eleição:____________________________________Circunscrição:__________________________
Conta Bancária nº: ____________Banco:__________________Agência:____________________
Limite de Gastos em REAL: _______________________________________________________
DADOS PESSOAIS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA
Nome:_______________________________________________________Nº_________________
Nº do CPF:_________________ Nº da Identidade:__________Órgão Expedidor: _____________
Endereço Residencial:_____________________________________Telefone:________________
Endereço Comercial:_______________________________________Telefone:________________

LOCAL__________________DATA_____/_____/_____
________________________________ ______________________________

ASSINATURA                                           ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
a) - DADOS DO CANDIDATO
1 - Nome - informar o nome completo do candidato;
2 - Nº - informar o número atribuído ao candidato para concorrer às eleições;
3 - Nº do CPF
4 - N º da Identidade - informar o número da carteira de identidade do candidato;
5 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade;
6 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do candidato;
7 - Telefone - informar o número do telefone residencial do candidato, inclusive DDD;
8 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do candidato;
9 - Telefone - informar o número do telefone comercial do candidato, inclusive DDD;
10 - Partido Político - informar o nome do partido político pelo qual concorre às eleições;
11 - Comitê Financeiro 
12 - Eleição - informar a eleição para a qual o candidato concorre (cargo eletivo);
13 - Circunscrição - informar a circunscrição à qual está jurisdicionado o Comitê;
14 - Conta Bancária Nº - informar o número da conta-corrente da campanha, caso tenha sido aberta pelo 
Candidato;
15 - Banco - se o campo anterior foi preenchido, informar o banco onde abriu a conta-corrente;
16 - Agência - informar a agência bancária onde foi aberta a conta-corrente;
17 - Limite de Gastos em REAL - informar, em REAL, o limite de gastos estabelecidos pelo Partido;
b) DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA CAMPANHA
1 - Nome - informar o nome do Responsável indicado pelo candidato para administrar os recursos de sua campanha;
2 - Nº do CPF -
3 - Nº da Identidade - informar o número da carteira de identidade do Responsável;
4 - Órgão Expedidor - informar o órgão expedidor da Carteira de Identidade;
5 - Endereço Residencial - informar o endereço residencial completo do Responsável;
6 - Telefone - informar o número do telefone residencial, inclusive DDD;
7 - Endereço Comercial - informar o endereço comercial completo do Responsável;
8 - Telefone - informar o número do telefone comercial, inclusive DDD;
9 - indicar local e data do preenchimento;
10 - assinaturas do Candidato e do Responsável pela Administração Financeira da Campanha.
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LOCAL______________________DATA_____/_____/_____
____________________________ _________________________

ASSINATURA                                  ASSINATURA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
1 - DIREÇÃO NACIONAL/ESTADUAL DO PARTIDO/COMITÊ FINANCEIRO/CANDIDATO - informar o nome de 
quem está apresentando a Demonstração: se Direção Nacional do partido político, Direção Estadual, Comitê 
Financeiro ou Candidato;
2 - ELEIÇÃO - informar a eleição de que se trata (cargo eletivo);
3 - UF/MUNICÍPIO - informar a Unidade da Federação e Município;
4 - DATA - informar a data em que os Recibos Eleitorais foram recebidos, no formato dia, mês e ano;
5 - NUMERAÇÃO - informar a numeração e série dos Recibos Eleitorais Recebidos;
6 - QUANTIDADE - informar a quantidade de Recibos Eleitorais Recebidos;
7 - RECEBIDOS DE - informar o nome do Órgão repassador dos Recibos;
8 - indicar local e data do preenchimento;
9 - assinatura dos responsáveis.

DEMONSTRAÇÃO DOS RECIBOS ELEITORAIS RECEBIDOS (Modelo 2)
Direção Nacional/Estadual do Partido/Comitê Financeiro/Candidato___________________
Eleição:___________________________________________UF/MUNICÍPIO__________

DATA NUMERAÇÃO QUANTIDADE RECEBIDOS DE
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PORTARIA N.º 74 DE 10 /01 /2006

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - TSE/SRF

indicação de datas e valores;

políticos.

eleitor e de inscrição no CPF;

III - descrição detalhada dos fatos apontados como irregulares, com a indicação de datas e 
valores envolvidos, acompanhados dos documentos comprobatórios.

- ala A, sala 201 - Brasília/DF - CEP 70048-900, por intermédio da Empresa Brasileira de 

II - improcedente, quando os elementos analisados não indicarem indícios de irregularidades 
tributárias;

III - procedente, quando os elementos analisados indicarem indícios de irregularidades 
tributárias.

206 LEGISLAÇÃO



políticos, bem como dos partidos políticos;

mercadorias ou prestadores de serviço para campanhas eleitorais.

I - omissão de doações;
II - fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços por pessoa jurídica, cuja situação 

cadastral perante o CNPJ revele a condição de inapta, suspensa ou cancelada, ou, ainda de 
inexistente;

III - prestação de serviços por pessoa física com CPF inexistente ou cancelado;

forma do arts. 9o e 14 do Código Tributário Nacional;

81 da Lei no 9.504, de 1997.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010

  Altera a Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, que 

para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a probidade 
administrativa e a moralidade no exercício do mandato.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

Art. 1º  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, 

“Art. 1º...................................................................................................................... 

I – ............................................................................................................................

................................................................................................................................ 

Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da 

qual tenham sido eleitos; 

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de 
abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 

lei que regula a falência; 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

8. de redução à condição análoga à de escravo; 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e 
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irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 
ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; 

a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou 

.......................................................................................................................... 

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, 

anos a contar da eleição; 

Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou petição 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que 

salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

reconhecer a fraude; 

anulado pelo Poder Judiciário; 

por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 

por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo 

..........................................................................................................................

penal privada. 
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eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que 

“Art. 15.  Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado que 
declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido 
feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido. 

caput, independentemente da apresentação de 

“Art. 22.  ..................................................................................................................

................................................................................................................................

Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática 

de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério 

quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

“Art. 26-A.  Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta Lei Complementar, 
aplicar-se-á, quanto ao registro de candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as 
eleições.” 

aos processos de desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam 
julgados, ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança. 

regulares. 

tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividade 

eleitorais, com prioridade sobre as suas atribuições regulares. 

Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos 

“Art. 26-C.  O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso contra as 
decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso I do art. 1o poderá, em 
caráter cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal 
e desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião 
da interposição do recurso. 
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demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas corpus. 

mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente concedidos ao 
recorrente. 

tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito suspensivo.” 

Art. 3º  Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão ser 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 23.363
INSTRUÇÃO Nº 1160-71.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Dispõe sobre a apuração de crimes eleitorais.

Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte 

CAPÍTULO I
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA ELEITORAL

que houver eleições, gerais ou parciais, em qualquer parte do Território Nacional (Decreto-Lei nº 

Art. 2º A Polícia Federal exercerá, com prioridade sobre as suas atribuições regulares, a 
função de polícia judiciária em matéria eleitoral, limitada às instruções e requisições do Tribunal 

CAPÍTULO II
DA NOTÍCIA-CRIME ELEITORAL

Art. 3º Qualquer pessoa que tiver conhecimento da existência de infração penal eleitoral 

ou, quando necessário, à polícia, com requisição para instauração de inquérito policial (Código 

Art. 6º Quando tiver conhecimento da prática da infração penal eleitoral, a autoridade policial 

previstas no art. 6º do Código de Processo Penal.

mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade policial, com o motivo da prisão, o nome 
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o disposto no art. 304 do Código de Processo Penal.

I - relaxar a prisão ilegal; ou

cautelares diversas da prisão; ou

nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Código Penal, poderá, 
fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação (Código de Processo Penal, 

deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas 
no art. 319 e observados os critérios constantes do art. 282, ambos do Código de Processo Penal 

disposições do Código de Processo Penal pela autoridade competente.

CAPÍTULO III
DO INQUÉRITO POLICIAL ELEITORAL

Art. 8º O inquérito policial eleitoral somente será instaurado mediante requisição do Ministério 

à elucidação dos fatos.

esclarecimentos e documentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá 
requisitá-los diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los 
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a autoridade policial poderá proceder a nova investigação se de outras provas tiver notícia, desde 
que haja nova requisição, nos termos dos arts. 4º e 6º desta resolução (Código de Processo Penal, 

Art. 12. Aplica-se subsidiariamente ao inquérito policial eleitoral o disposto no Código de 
Processo Penal.

Brasília, 17 de novembro de 2011.

RESOLUÇÃO Nº 23.364
INSTRUÇÃO Nº 1161-56.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Dispõe sobre pesquisas eleitorais para as eleições de 2012.

Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

I – quem contratou a pesquisa;
II – valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;

Inst nº 1161-56.2011.6.00.0000/DF 2

do trabalho de campo;
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Estatística, caso o tenha;
XI – indicação do Município abrangido pela pesquisa.

horário de funcionamento do Cartório Eleitoral.

o do vencimento.

será complementado com os dados relativos aos Municípios e bairros abrangidos pela 

a pesquisa.

de registro de pesquisa, sendo, entretanto, obrigatória a informação de qualquer alteração 
superveniente.

Art. 2º Não estão sujeitas a registro as enquetes ou sondagens.

se trata de pesquisa eleitoral, prevista no art. 33 da Lei nº 9.504/97, e sim de mero levantamento 

das sanções previstas nesta resolução.

Art. 3º A partir de 5 de julho de 2012, o nome de todos aqueles que tenham solicitado 

de candidatos ao entrevistado.
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CAPÍTULO II
DO REGISTRO DAS PESQUISAS ELEITORAIS

 
Seção I

Do Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais

Pesquisas Eleitorais, disponível nos sítios dos Tribunais Eleitorais.

empresário, que comprove o regular registro.

perante a Justiça Eleitoral e a legibilidade do arquivo eletrônico previsto neste artigo.

Art. 6º O sistema permitirá que as empresas ou entidades responsáveis pela pesquisa façam 
alterações nos dados do registro previamente à sua efetivação.

I – resumo das informações;

da divulgação e da publicação dos resultados da pesquisa.

pesquisa.

trata o art. 1º desta resolução, o qual passará a correr da data do registro das alterações.

divulgação da pesquisa.

e será necessário gerar novo registro da pesquisa.
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Seção II
Da Divulgação dos Resultados

Art. 11. Na divulgação dos resultados de pesquisas, atuais ou não, serão obrigatoriamente 

II – a margem de erro;

registro.

Art. 13. A divulgação de levantamento de intenção de voto efetivado no dia das eleições 
somente se fará após encerrado o escrutínio na respectiva Unidade da Federação.

empresas que divulgaram pesquisas de opinião relativas aos candidatos e às eleições, incluídos os 

individuais, mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a 

entregue ao solicitante da pesquisa e ao modelo do questionário aplicado para facilitar a conferência 
das informações divulgadas.

no sítio do respectivo Tribunal Eleitoral.

Art. 15. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral gratuito, devem ser informados, 

quanto ao desempenho do candidato em relação aos demais.

Seção III
Das Impugnações

Eleitoral competente, quando não atendidas as exigências contidas nesta resolução e no art. 33 da 
Lei nº 9.504/97.

empresa ou entidade no seu cadastro, para apresentar defesa em 48 horas (Lei nº 9.504/97, art. 

registro da pesquisa disponível no sítio do respectivo Tribunal Eleitoral.

impugnada ou a inclusão de esclarecimento na divulgação de seus resultados.
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CAPÍTULO III
DA PENALIDADE ADMINISTRATIVA

Art. 18. A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações constantes do art. 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção de 6 

Art. 20. O não cumprimento do disposto no art. 14 desta resolução ou qualquer ato que vise 

com detenção de 6 meses a 1 ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo 

no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de destaque, de acordo 

penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador 

Art. 22. O veículo de comunicação social arcará com as consequências da publicação de 

imprensa.

Art. 23. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2011.
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RESOLUÇÃO Nº 23.367

INSTRUÇÃO Nº 1451-71.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator: 
Interessado:

Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de resposta 
previstos na Lei nº 9.504/97.

Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As representações e as reclamações relativas ao descumprimento da Lei nº 9.504/97, 

Art. 2º As reclamações e as representações poderão ser feitas por qualquer partido político, 

Art. 3º A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o exercício do direito 
de resposta ao candidato, ao partido político ou à coligação atingidos, ainda que de forma indireta, 

Art. 4º Os pedidos de direito de resposta e as representações por propaganda eleitoral irregular 
em rádio, televisão e internet tramitarão preferencialmente em relação aos demais processos em 

contínuos e peremptórios e não se suspendem aos sábados, domingos e feriados entre 5 de julho e 16 

representarem as emissoras de rádio, televisão, provedores e servidores de internet, demais veículos 

torna dispensável a juntada do instrumento de procuração, exclusivamente para as representações 
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se dos autos constar a certidão de que trata o parágrafo anterior, sendo a parte interessada 

CAPÍTULO II
DO PROCESSAMENTO DAS RECLAMAÇÕES, REPRESENTAÇÕES

E PEDIDOS DE RESPOSTA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 6º As representações e reclamações, subscritas por advogado ou por representante do 

observando-se o disposto no art. 40-B da Lei nº 9.504/97.

Art. 7º As petições e recursos relativos às representações e às reclamações serão admitidos, 
quando possível, por meio eletrônico ou via fac-símile, dispensado o encaminhamento do original, 

serão juntados aos autos.

serviço de petição eletrônica.

serão de inteira responsabilidade do remetente, correndo por sua conta e risco eventuais defeitos 

juntamente com a contrafé da petição inicial.

acompanham e, se o representado ou reclamado for candidato, partido político ou coligação, será 

petição inicial ou no endereço indicado no pedido de registro de candidato, por via postal com aviso 
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se faça de outro modo ou em horário diverso.

da publicação.

Eleitoral, mediante cópia, e dos acórdãos, em sessão de julgamento, quando nela forem 
publicados.

Seção II
Do Direito de Resposta

eleitoral.

da edição em que veiculada a ofensa, salvo prova documental de que a circulação, no domicílio do 
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página, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 48 horas após 
a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação maior do que 48 horas, na 

estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da 

regular distribuição dos exemplares, a quantidade impressa e o raio de abrangência na distribuição 

representante, por cópia protocolada do pedido de resposta, preservará a gravação até a decisão 

a mídia da gravação do programa, acompanhada da respectiva degravação;

período, diurno ou noturno, para a veiculação da resposta, sempre no início do programa do partido 
político ou coligação, e, ainda, o bloco de audiência, caso se trate de inserção (Lei nº 9.504/97, art. 

horas após a ciência da decisão, para veiculação no programa subsequente do partido político ou da 
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sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá subtraído tempo idêntico do respectivo programa 

página eletrônica, tamanho, caracteres e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 48 horas 

não inferior ao dobro em que esteve disponível a mensagem considerada ofensiva (Lei nº 9.504/97, 

estabelecidos neste artigo, a resposta será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral determinar, 
ainda que nas 48 horas anteriores ao pleito, em termos e forma previamente aprovados, de modo 

no período compreendido entre a entrega do material e o horário de geração dos programas, ela 

do programa; no caso de o novo material não ser entregue, a emissora veiculará programa 
anterior, desde que não contenha propaganda já declarada proibida pela Justiça Eleitoral.

Art. 17. Os pedidos de resposta formulados por terceiro, em relação ao que foi veiculado 
no horário eleitoral gratuito, serão examinados pela Justiça Eleitoral e deverão observar os 
procedimentos previstos na Lei nº 9.504/97, naquilo que couber.

Art. 18. Quando o provimento do recurso cassar o direito de resposta já exercido, os Tribunais 
Eleitorais deverão observar o disposto nas alíneas f e g do inciso III do art. 16 desta resolução, para 

Art. 20. O não cumprimento integral ou em parte da decisão que reconhecer o direito de 

Seção III

Art. 21. As representações que visarem à apuração das hipóteses previstas nos arts. 23, 
30-A, 41-A, 73, 74, 75, 77 e 81 da Lei nº 9.504/97 observarão o rito estabelecido pelo art. 22 da 
Lei Complementar nº 64/90.
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a data da diplomação, exceto as do art. 30-A e dos arts. 23 e 81 da Lei nº 9.504/97, que poderão 

representação prevista na Lei Complementar nº 64/90, exercendo todas as funções atribuídas ao 

II – determinará que se suspenda o ato que deu origem à representação, quando relevante o 

III – indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar algum 
requisito essencial.

decisão fundamentada, limitar o acesso aos autos às partes, a seus representantes e ao Ministério 

necessárias.

endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou em 

Art. 26. Não sendo apresentada a defesa, ou apresentada sem a juntada de documentos, 

arroladas.

na defesa, com o limite de 6 para cada parte, sob pena de preclusão.

procederá a todas as diligências que determinar, de ofício ou a requerimento das partes.
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desobediência.

Art. 30. Proferida a decisão, o Cartório Eleitoral providenciará a imediata publicação no Diário 

Art. 31. Os recursos eleitorais contra as sentenças que julgarem as representações previstas 

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS

Seção I
Do Recurso para o Tribunal Regional Eleitoral

ou denega medida liminar.
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I – negar seguimento a pedido ou recurso intempestivo, manifestamente inadmissível, 

II – dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

III – apresentá-los em mesa para julgamento em 48 horas, independentemente de publicação 

julgado na primeira sessão subsequente.

plenária.

disposição diversa prevista nesta resolução.

subsequentes.

Seção II

Do Recurso para o Tribunal Superior Eleitoral

quando se tratar de direito de resposta.
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CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

vedada a censura prévia sobre o teor dos programas e matérias jornalísticas a serem exibidos na 
televisão, no rádio, na internet e na imprensa escrita.

impugnada, deverá ser excluído ou substituído.

servidores de internet pelo Cartório Eleitoral.

Art. 40. Não poderá servir como chefe de Cartório Eleitoral, sob pena de demissão, membro 
de órgão de direção partidária, candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou companheiro e parente 

poderá exercer funções eleitorais enquanto não decorridos 2 anos do cancelamento da aludida 
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é defeso exercer suas funções em processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja interessado 

neste artigo.

Art. 44. Os feitos eleitorais previstos nesta resolução, no período compreendido entre 10 de 

Tribunais e os órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

Art. 45. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 23.370

INSTRUÇÃO Nº 1162-41.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator: 
Interessado: 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas ilícitas em 
campanha eleitoral nas eleições de 2012.

Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A propaganda eleitoral é permitida a partir de 6 de julho de 2012 (Lei nº 9.504/97, 

à escolha pelo partido político, de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome, 

a respectiva convenção.

prevista na Lei nº 9.096/95, nem será permitido qualquer tipo de propaganda política paga no rádio 

Art. 2º Não será considerada propaganda eleitoral antecipada (Lei nº 9.504/97, art. 36-A, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de 
plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos, observado pelas emissoras 
de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico;

alianças partidárias visando às eleições;

intrapartidária; ou
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a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral.

propaganda política no rádio ou na televisão – incluídos, entre outros, as rádios comunitárias e os 

Eleitoral à propaganda eleitoral veiculada gratuitamente na internet, no sítio eleitoral, blog, sítio 
interativo ou social, ou outros meios eletrônicos de comunicação do candidato, ou no sítio do partido 

propaganda eleitoral, assim como para julgar representações e reclamações a ela pertinentes.

CAPÍTULO II

DA PROPAGANDA EM GERAL

Art. 5º A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará sempre 
a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 

Art. 6º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob a 
sua denominação, as legendas de todos os partidos políticos que a integram; na propaganda para 
eleição proporcional, cada partido político usará apenas a sua legenda sob o nome da coligação (Lei 

Art. 7º Da propaganda dos candidatos a Prefeito, deverá constar, também, o nome do candidato 

segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem pretenda usar o local no mesmo dia e horário 

236 LEGISLAÇÃO



forma que melhor lhes parecer;

inferior a 200 metros, respondendo o infrator, conforme o caso, pelo emprego de processo de 

I – das sedes dos Poderes Executivo e Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, das sedes dos órgãos judiciais, dos quartéis e de outros estabelecimentos 
militares;

básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor, 
respondendo o infrator, conforme o caso, pela prática de captação ilícita de sufrágio, emprego de 

e reunião eleitoral, respondendo o infrator pelo emprego de processo de propaganda vedada e, se 

nenhuma alusão à candidatura ou à campanha eleitoral, ainda que em caráter subliminar, sem 

ou mensagens de candidatos, observados os limites impostos pela legislação comum (Lei nº 
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viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a 

também aqueles a que a população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros 
comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada (Lei nº 9.504/97, art. 

pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m2 e não contrariem a legislação eleitoral, 

veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os 
quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido político, da coligação ou do candidato 

quem a contratou, e a respectiva tiragem, respondendo o infrator pelo emprego de processo de 

Art. 13. Não será tolerada propaganda, respondendo o infrator pelo emprego de processo de 
propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de poder (Código Eleitoral, arts. 222, 237 e 243, I 

I – de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e social, ou 
de preconceitos de raça ou de classes;

II – que provoque animosidade entre as Forças Armadas ou contra elas, ou delas contra as 
classes e as instituições civis;

III – de incitamento de atentado contra pessoa ou bens;
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com moeda;

IX – que caluniar, difamar ou injuriar qualquer pessoa, bem como atingir órgãos ou entidades 

X – que desrespeite os símbolos nacionais.

por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, quando responsável por ação ou 
omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de qualquer modo contribuído para ele 

sobre a distribuição equitativa dos locais aos partidos políticos e às coligações (Código Eleitoral, art. 

Art. 16. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 

CAPÍTULO III

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM OUTDOOR

destinação ou exploração comercial, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações 
e os candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 

tamanho não exceda a 4m2.

CAPÍTULO IV

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET

I – em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
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II – em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à Justiça 
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido 
no País;

III – por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 
candidato, partido ou coligação;

pessoa natural.

Art. 20. Na internet, é vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga (Lei 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

eleitoral, por meio da rede mundial de computadores – internet, assegurado o direito de resposta, 

e por outros meios de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica (Lei nº 9.504/97, 

doação ou cessão de cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou 

da propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as penalidades previstas nesta 

decisão sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências para a cessação dessa 

pela divulgação da propaganda se a publicação do material for comprovadamente de seu prévio 

e entregue pelo interessado ao provedor de internet, na qual deverá constar, de forma clara e 
detalhada, a propaganda por ele considerada irregular.
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Art. 24. As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, por qualquer 
meio, deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo destinatário, obrigado 

na internet, atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, partido ou 

CAPÍTULO V

DA PROPAGANDA ELEITORAL NA IMPRENSA

por veículo, em datas diversas, para cada candidato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 (um 

acordo com o tipo de que mais se aproxime.

a partido político ou a coligação pela imprensa escrita, desde que não seja matéria paga, mas os 
abusos e os excessos, assim como as demais formas de uso indevido do meio de comunicação, 
serão apurados e punidos nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90.

o disposto no caput deste artigo.

nome do respectivo candidato, independentemente de quem tenha contratado a divulgação da 
propaganda.

CAPÍTULO VI

DA PROGRAMAÇÃO NORMAL E DO NOTICIÁRIO NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

Art. 27. A partir de 1º de julho de 2012, é vedado às emissoras de rádio e televisão, em sua 
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II – veicular propaganda política;

III – dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação;

alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas 
jornalísticos ou debates políticos;

quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou o nome por ele indicado 

proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.

Seção I

Dos Debates

as regras estabelecidas em acordo celebrado entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada 

registro de candidatura na Justiça Eleitoral.

indeferido, que esteja sub judice.

Art. 29. Inexistindo acordo, os debates transmitidos por emissora de rádio ou televisão deverão 

mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de 1 dia;

III – os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e divulgada pela 
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ou de coligação, desde que o veículo de comunicação responsável comprove tê-lo convidado com a 

II – é vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais de um 

2012 e, no caso de segundo turno, não poderá ultrapassar o horário de meia-noite do dia 26 de 

por 24 horas, da sua programação, com a transmissão, a cada 15 minutos, da informação de que 
se encontra fora do ar por desobediência à legislação eleitoral; em cada reiteração de conduta, 

CAPÍTULO VII

DA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

Art. 32. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão se restringirá ao horário gratuito, 
vedada a veiculação de propaganda paga, respondendo o candidato, o partido político e a coligação 

Art. 33. Nos Municípios em que não houver emissora de rádio e televisão, será garantida aos 
partidos políticos participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades 

Art. 34. As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão que 

Municipais reservarão, no período de 21 de agosto a 4 de outubro de 2012, horário destinado 
à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita, a ser feita da seguinte forma (Lei nº 
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previstos no inciso anterior.

de Brasília-DF.

entre os partidos políticos e as coligações que tenham candidato, observados os seguintes critérios 

I – um terço, igualitariamente;

partidos políticos que a integrarem.

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos políticos de 

havendo substituição, será feita nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes (Lei 

de segundo, e as sobras que resultarem desse procedimento serão adicionadas no programa de 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a 30 segundos será 

dos partidos políticos, por ocasião da elaboração do plano de mídia, compensarão sobras e excessos, 
respeitando-se o horário reservado para propaganda eleitoral gratuita.

dos resultados do primeiro turno e até 26 de outubro de 2012, horário destinado à divulgação 
da propaganda eleitoral gratuita, dividido em dois períodos diários de 20 minutos, inclusive aos 
domingos, iniciando-se às 7h e às 12h, no rádio, e às 13h e às 20h30, na televisão, horário de 

ordem de veiculação da propaganda de cada partido político ou coligação no primeiro dia do horário 

Art. 38. Durante os períodos mencionados nos arts. 34 e 36 desta resolução, as emissoras 
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ainda, 30 minutos diários, inclusive aos domingos, para a propaganda eleitoral

gratuita, a serem usados em inserções de até 60 segundos, a critério do respectivo partido 
político ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo partido político ou coligação, e distribuídas, 
ao longo da programação veiculada entre as 8 e as 24 horas, nos termos do art. 35 desta resolução, 

Prefeito;

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as 8 e as 12 horas; as 12 e 

dividido igualmente entre eles;

ser divididas em módulos de 15 segundos, ou agrupadas em módulos de 60 segundos, a critério de 

mesmo intervalo da programação normal.

e a representação das emissoras de televisão e de rádio para elaborarem o plano de mídia, nos 
termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, 
garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência (Lei nº 9.504/97, art. 

Art. 40. Os partidos políticos e as coligações deverão apresentar mapas de mídia diários ou 

I – nome do partido político ou da coligação;

apresentados até as 14 horas da véspera de sua veiculação.

deverão ser apresentados até as 14 horas da sexta-feira imediatamente anterior.

245LEGISLAÇÃO



em caso de necessidade, devendo a substituição das pessoas indicadas ser feita com 24 horas de 
antecedência.

não forem encaminhados pelas pessoas credenciadas.

deste artigo.

Art. 41. Os programas de propaganda eleitoral gratuita deverão ser gravados em meio de 

Eleitoral, quanto à entrega das gravações, obedecida a antecedência mínima de 4 horas do horário 
previsto para o início da transmissão de programas divulgados em rede, e de 12 horas do início do 
primeiro bloco no caso de inserções, sempre no local da geração.

deve ser entregue até as 17 horas do dia anterior.

a denominada claquete, na qual deverão estar registradas as informações constantes dos incisos I 

veiculadas ou computadas no tempo reservado para o programa eleitoral.

pelo representante legal do partido ou da coligação, ou por pessoa por ele indicada, a quem será 

credenciadas, as emissoras veicularão o

à coligação.

da emissora, mas à disposição da autoridade eleitoral competente, para servir como prova dos 
abusos ou dos crimes porventura cometidos.

– Lei nº 9.504/97”.

sujeitando-se o partido político ou a coligação infratores à perda do direito à veiculação de propaganda 
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coligação ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda ofensiva à 

suspensão temporária do programa.

candidatos às eleições proporcionais propaganda das candidaturas a eleições majoritárias, ou 

da propaganda das candidaturas majoritárias e vice-versa, registrados sob o mesmo partido ou 
coligação, desde que o depoimento consista exclusivamente em pedido de voto ao candidato que 

em seu horário de propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à propaganda da 

Art. 44. Dos programas de rádio e televisão destinados à propaganda eleitoral gratuita de 
cada partido político ou coligação poderá participar, em apoio aos candidatos, qualquer cidadão não 

Art. 45. Na propaganda eleitoral gratuita, aplicam-se ao partido político, coligação ou candidato 

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de alguma forma, 

com esse efeito.

coligação à perda de tempo equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período do 
horário gratuito subsequente, dobrada a cada reincidência, devendo, no mesmo período, exibir-se 
a informação de que a não veiculação do programa resulta de infração da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 

Art. 46. Durante toda a transmissão pela televisão, em bloco ou em inserções, a propaganda 

refere.

políticos e das coligações.

Art. 47. Competirá aos partidos políticos e às coligações distribuir entre os candidatos 
registrados os horários que lhes forem destinados pela Justiça Eleitoral.

Art. 48. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral gratuito devem ser informados, com 
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quanto ao desempenho do candidato em relação aos demais.

CAPÍTULO VIII

DAS PERMISSÕES E VEDAÇÕES NO DIA DA ELEIÇÃO

do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, 

Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 

CAPÍTULO IX

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHA ELEITORAL

a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 

I – ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

II – usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou casas legislativas, que excedam 
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de 
candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor 
ou o empregado estiver licenciado;

distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo poder 
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penitenciários;

Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados 
a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra ou serviço em andamento e 

quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo;

anterior à eleição, prevalecendo o que for menor;

que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir 
de 10 de abril de 2012 até a posse dos eleitos.

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos 
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conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os agentes responsáveis à multa no valor de 

sujeito à cassação do registro ou do diploma, ressalvadas outras sanções de caráter constitucional, 

a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às 
disposições daquele diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III (Lei nº 9.504/97, 

ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida (Lei nº 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
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CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 54. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com detenção de 6 meses a 1 ano, 
com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de 

II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna;

III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus 
candidatos.

Art. 55. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 1 ano, com a alternativa de 

Art. 56. Constitui crime, punível com detenção de 2 meses a 1 ano ou pagamento de 120 a 
150 dias-multa, divulgar, na propaganda, fatos que se sabem inverídicos, em relação a partidos 

Art. 57. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 2 anos e pagamento de 10 a 40 

I – se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por 
sentença irrecorrível;

irrecorrível.

Art. 58. Constitui crime, punível com detenção de 3 meses a 1 ano e pagamento de 5 a 30 

Art. 59. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses ou pagamento de 30 a 60 dias-
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empregado, se considerem aviltantes, a pena será de detenção de 3 meses a 1 ano e pagamento 
de 5 a 20 dias-multa, além das penas correspondentes à violência prevista no Código Penal (Código 

Art. 60. As penas cominadas nos arts. 57, 58 e 59 desta resolução serão aumentadas em um 

III – na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa.

Art. 61. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses ou pagamento de 90 a 120 

Art. 62. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses e pagamento de 30 a 60 dias-

Art. 63. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a 1 ano e cassação do registro se 

Art. 64. Constitui crime, punível com detenção de 3 a 6 meses e pagamento de 30 a 60 dias-

Art. 65. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses e pagamento de 90 a 120 dias-

atividades partidárias, inclusive comícios e atos de propaganda em recintos fechados ou abertos 

Art. 66. Constitui crime, punível com o pagamento de 30 a 60 dias-multa, não assegurar o 

Art. 67. Constitui crime, punível com reclusão de até 4 anos e pagamento de 5 a 15 dias-
multa, dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou 
qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda 

Art. 68. Aplicam-se aos fatos incriminados no Código Eleitoral e na Lei nº 9.504/97 as regras 

processo seguirá o disposto nos arts. 357 e seguintes do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 355 

Art. 70. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos arts. 56, 57, 58, 59, 
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o diretório local do partido político, por qualquer dos seus membros, concorreu para a prática de 

Art. 71. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal prevista na legislação eleitoral 

complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los diretamente de quaisquer 

Art. 72. Para os efeitos da Lei nº 9.504/97, respondem penalmente pelos partidos políticos e 

Art. 73. Nos casos de reincidência no descumprimento dos arts. 54 e 55 desta resolução, as 

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 74. A representação relativa à propaganda irregular deve ser instruída com prova da 

Art. 75. A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral relacionadas 

Art. 76. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser objeto 
de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia ou de violação de postura 
municipal, casos em que se deve proceder na forma prevista no art. 40 da Lei nº 9.504/97 (Lei nº 

vedada a censura prévia sobre o teor dos programas e matérias jornalísticas a serem exibidos na 

253LEGISLAÇÃO



Art. 79. A requerimento do interessado, a Justiça Eleitoral adotará as providências necessárias 

Justiça Comum.

Art. 81. As disposições desta resolução aplicam-se às emissoras de rádio e de televisão 

vedada a veiculação de qualquer propaganda eleitoral, salvo a retransmissão integral do horário 

Justiça Eleitoral poderá determinar a suspensão, por 24 horas, da programação normal de emissora 

deixarem de cumprir as disposições da Lei nº 9.504/97, observado o rito do art. 96 dessa mesma 

de que se encontra fora do ar, e o responsável pelo sítio na internet informará que se encontra 
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no período compreendido entre 31 de julho de 2012 e o dia do pleito, até 10 minutos diários, 
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de seus 

Art. 85. As autoridades administrativas federais, estaduais e municipais proporcionarão aos 
partidos políticos e às coligações, em igualdade de condições, as facilidades permitidas para a 

regionais e municipais devidamente registrados, telefones necessários, mediante requerimento do 

Art. 86. O serviço de qualquer repartição Federal, Estadual ou Municipal, autarquia, fundação 

Art. 87. Aos partidos políticos e às coligações é assegurada a prioridade postal a partir de 8 de 
agosto de 2012, para a remessa de material de propaganda de seus candidatos (Código Eleitoral, 

às consequências previstas na legislação comum aplicável.

Art. 89. O material da propaganda eleitoral gratuita deverá ser retirado das emissoras 60 dias 
após a respectiva divulgação, sob pena de sua destruição.

a aplicação do valor acima do mínimo legal.

Art. 91. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 23.373

INSTRUÇÃO Nº 1450-86.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator: 
Interessado:

Dispõe sobre a escolha e o registro de candidatos nas eleições 
de 2012.

Código Eleitoral e o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte 

CAPÍTULO I

DAS ELEIÇÕES

CAPÍTULO II

DOS PARTIDOS POLÍTICOS E DAS COLIGAÇÕES

Art. 2º Poderá participar das eleições o partido político que, até 7 de outubro de 2011, tenha 

de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para o 

Art. 4º Na chapa da coligação para as eleições proporcionais, podem inscrever-se candidatos 

Art. 5º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as siglas dos 
partidos políticos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de partido 
político no que se refere ao processo eleitoral, devendo funcionar como um só partido político no 
relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários (Lei nº 9.504/97, 

couber, as regras constantes desta resolução relativas à homonímia de candidatos.

Art. 6º Na formação de coligações, devem ser observadas as seguintes normas (Lei nº 

I – os partidos políticos integrantes da coligação devem designar um representante, que 
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terá atribuições equivalentes às de Presidente de partido político, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

II – a coligação será representada, perante a Justiça Eleitoral, pela pessoa designada na 

que a compõem.

para a impugnação do registro de candidatos, o partido político coligado somente possui legitimidade 
para atuar de forma isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação 

CAPÍTULO III

DAS CONVENÇÕES

Art. 8º As convenções destinadas a deliberar sobre a escolha dos candidatos e a formação 

estabelecidas no estatuto partidário, encaminhando-se a respectiva ata digitada, devidamente 

e para a formação de coligações, caberá ao órgão de direção nacional do partido político estabelecê-

na hipótese de coincidência de datas, será observada a ordem de protocolo das comunicações.
Art. 9º As convenções partidárias previstas no artigo anterior sortearão, em cada Município, os 

estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela decorrentes (Lei no 9.504/97, art. 

deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 dias seguintes à deliberação sobre a anulação, 

CAPÍTULO IV

DOS CANDIDATOS

Art. 11. Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo eletivo, respeitadas as 
condições constitucionais e legais de elegibilidade e de incompatibilidade, desde que não incida em 

I – a nacionalidade brasileira;
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II – o pleno exercício dos direitos políticos;

III – o alistamento eleitoral;

Art. 12. Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral no respectivo 

novo Município.

Art. 13. Os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão 

Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 meses 

Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 meses anteriores ao pleito, salvo 

III – os que se enquadrarem nas hipóteses previstas na Lei Complementar nº 64/90.

CAPÍTULO V

DO NÚMERO DOS CANDIDATOS E DAS LEGENDAS PARTIDÁRIAS
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composto.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

Seção I

Do Número de Candidatos a Serem Registrados

Art. 18. Não é permitido registro de um mesmo candidato para mais de um cargo eletivo 

Art. 19. Cada partido político ou coligação poderá requerer registro de um candidato a Prefeito, 

cálculo das vagas restantes para o outro sexo.
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respectivos poderão preencher as vagas remanescentes, requerendo o registro até 8 de agosto de 

preenchimento das vagas remanescentes, na substituição de candidatos e na hipótese do art. 23, 
caput, desta resolução.

Seção II

Do Pedido de Registro

Art. 22. O pedido de registro deverá ser apresentado obrigatoriamente em meio magnético 

e assinados pelos requerentes.

desde que fornecidas pelos interessados as respectivas mídias.

meio magnético pelo CANDex será precedida de um aviso sobre o descumprimento dos percentuais 
de candidaturas para cada sexo.

Presidentes dos partidos políticos coligados, ou por seus delegados, ou pela maioria dos membros 
dos respectivos órgãos executivos de direção, ou por representante da coligação designado na 

de eleitor.

e comunicados e, no caso de coligação, deverá indicar, ainda, o nome da pessoa designada para 
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Art. 23. Na hipótese de o partido político ou a coligação não requerer o registro de seus 

será formado o processo principal nos termos do inciso I do art. 36 desta resolução.

I – nome e sigla do partido político;
II – na hipótese de coligação, seu nome e as siglas dos partidos políticos que a compõem;

constar da urna eletrônica, se é candidato à reeleição, qual cargo eletivo ocupa e a quais eleições 
já concorreu.

II – certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Federal e Estadual 
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o reconhecimento pelo eleitor;

inexistência de crimes eleitorais serão aferidos com base nas informações constantes dos bancos 
de dados da

Justiça Eleitoral, sendo dispensada a apresentação dos documentos comprobatórios pelos 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter 

de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida regularmente 
cumprido;

II – pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer modalidade de 
responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com outros candidatos e 

junho de 2012, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual embasará a expedição 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal (Lei nº 9.504/97, art. 
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aferida por outros meios, desde que individual e reservadamente.

registro deverá ser indeferido.

Art. 28. Os formulários e todos os documentos que acompanham o pedido de registro são 

indicado no pedido de registro.

trinta caracteres, incluindo-se o espaço entre os nomes, podendo ser o prenome, sobrenome, 
cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual o candidato é mais conhecido, desde que 

irreverente.

constar da urna eletrônica, concorrerá com seu nome próprio, o qual, no caso de homonímia ou 

registro.

indicada no pedido de registro;

II – ao candidato que, até 5 de julho de 2012, estiver exercendo mandato eletivo, ou o tenha 

esse mesmo nome;

propaganda com o mesmo nome;

respectivos nomes a serem usados;

candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro.

opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor (Lei no 9.504/97, art. 

candidato à eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo ou o 

Art. 32. Havendo qualquer falha ou omissão no pedido de registro, que possa ser suprida pelo 
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Art. 33. No caso de ser requerido pelo mesmo partido político mais de um pedido de registro 

tenha sido julgado regular;

Seção III

Do Processamento do Pedido de Registro

Art. 35. Protocolados os pedidos de registro das candidaturas, o Cartório Eleitoral 

II – a publicação de edital sobre o pedido de registro, para ciência dos interessados, no Diário 

em duas vias, uma para ser entregue ao requerente e outra para ser juntada aos autos e, após, 

de registro no CNPJ.

que o candidato escolhido em convenção requeira individualmente o registro de sua candidatura, caso 

que trata o parágrafo anterior, novo edital será publicado, passando a correr, para esses pedidos, o 

Art. 36. Na autuação dos pedidos de registro de candidatura, serão adotados os seguintes 

pedidos de registro de candidatura;

cada candidato.
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I deste artigo.

analisados e julgados em conjunto, assim subsistindo, ainda que eventual recurso tenha por objeto 
apenas uma das candidaturas.

resultado do julgamento daquele processo.

Eleitoral imediatamente informará, nos autos, sobre a instrução do processo, para apreciação do 

I – a comprovação da situação jurídica do partido político na circunscrição;

II – a legitimidade do subscritor para representar o partido político ou coligação;

III – a informação sobre o valor máximo de gastos;

II – a regularidade da documentação do candidato.

Art. 39. As impugnações ao pedido de registro de candidatura, as questões referentes a 
homonímias e às notícias de inelegibilidade serão processadas nos próprios autos dos processos 
individuais dos candidatos.

Seção IV

Das Impugnações

Eleitoral que, nos 2 anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretório de partido 

a veracidade do alegado, arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (LC no 64/90, art. 
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inelegibilidade, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e requerer a produção de outras 

ou em procedimentos judiciais ou administrativos, salvo os processos que estiverem tramitando em 

das testemunhas do impugnante e do impugnado, as quais comparecerão por iniciativa das 

contados da publicação do edital relativo ao pedido de registro, dar notícia de inelegibilidade ao 

previsto para as impugnações.

Art. 45. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá efetuar todos os atos relativos à 

nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição.

Art. 46. A declaração de inelegibilidade do candidato a Prefeito não atingirá o candidato a 

sobrevindo recurso, a validade dos votos atribuídos à chapa que esteja sub judice no dia da eleição 

Seção V

Do Julgamento dos Pedidos de Registro no Cartório Eleitoral

Art. 47. O pedido de registro será indeferido, ainda que não tenha havido impugnação, quando 
o candidato for inelegível ou não atender a qualquer das condições de elegibilidade.
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Art. 48. O pedido de registro do candidato, a impugnação, a notícia de inelegibilidade e as 
questões relativas à homonímia serão processadas nos próprios autos dos processos dos candidatos 
e serão julgados em uma só decisão.

Art. 50. Os processos dos candidatos à eleição majoritária deverão ser julgados conjuntamente, 

deferido se ambos os candidatos forem considerados aptos, não podendo ser deferido o registro 
sob condição.

candidatos não preenche as exigências legais e apontar o óbice existente, podendo o candidato, 
o partido político ou a coligação, por sua conta e risco, recorrer da decisão ou, desde logo, indicar 
substituto ao candidato que não for considerado apto, na forma dos arts. 67 e 68 desta resolução.

Eleitoral.

Art. 54. A partir da data em que for protocolada a petição de recurso eleitoral, passará a 

Art. 56. Após decidir sobre os pedidos de registro e determinar o fechamento do sistema 

concorrerão nas eleições, inclusive daqueles cujos pedidos indeferidos se encontrem em grau de 
recurso.

Art. 57. Todos os pedidos de registro de candidatos, inclusive os impugnados, devem estar 
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CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS

Seção I

Do Julgamento dos Recursos pelo Tribunal Regional Eleitoral

os apresentará em mesa para julgamento, em 3 dias, independentemente de publicação em pauta 

Art. 59. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será facultada a palavra às partes e ao 

será concluído.

julgamento, quando nela publicados.

Seção II

Do Julgamento dos Recursos pelo Tribunal Superior Eleitoral

os apresentará em mesa para julgamento, em 3 dias, independentemente de publicação em pauta 

Art. 63. Na sessão de julgamento, feito o relatório, será facultada a palavra às partes e ao 
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julgamento, quando nela publicados.

Art. 64. Interposto recurso extraordinário, a parte recorrida será intimada para apresentação 

Art. 65. Todos os recursos sobre pedido de registro de candidatos deverão estar julgados pela 
Justiça Eleitoral e publicadas as respectivas decisões até 23 de agosto de 2012 (Lei nº 9.504/97, 

CAPÍTULO VIII

DA SUBSTITUIÇÃO DE CANDIDATOS E DO CANCELAMENTO DE REGISTRO

Art. 66. O partido político poderá requerer, até a data da eleição, o cancelamento do registro 
do candidato que dele for expulso, em processo no qual seja assegurada ampla defesa, com 

registro indeferido, inclusive por inelegibilidade, cancelado, ou cassado, ou, ainda, que renunciar ou 

que pertencer o substituído, devendo o pedido de registro ser requerido até 10 dias contados do 
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por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos políticos coligados, 

para elaboração da lista de candidatos e preparação das urnas, o substituto concorrerá com o 

votos a este atribuídos.

e/ou coligação do substituto dar ampla divulgação ao fato para esclarecimento do eleitorado, sem 

pela autoridade eleitoral competente.

resolução.

publicação da decisão que a homologar.

Art. 68. O pedido de registro de substituto, assim como o de novos candidatos, deverá ser 

e documentos previstos nos arts. 26 e 27 desta resolução, dispensada a apresentação daqueles 

pedidos.

cancelar todos os pedidos de registro, para as eleições majoritárias e proporcionais, que tenham 
sido requeridos pela coligação integrada pelo respectivo partido político comunicante.

candidato que venha a renunciar ou falecer, quando tiverem conhecimento do fato.

CAPÍTULO IX

DA AUDIÊNCIA DE VERIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO DE DADOS E FOTOGRAFIA

Art. 71. Decididos todos os pedidos de registro, os partidos políticos, as coligações e os 

sistema de candidaturas.
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e nos moldes previstos no parágrafo anterior.

será indeferido, permanecendo o candidato com o anteriormente apresentado.

tácito, não podendo ser suscitada questão relativa a problemas de exibição em virtude da má 
qualidade da foto apresentada.

dos interessados.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 72. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado que 
declarar a inelegibilidade do candidato, será negado o seu registro, ou cancelado, se já tiver sido 

competente para o registro de candidatura e expedição de diploma do réu (LC nº 64/90, art. 15, 

Art. 73. Constitui crime eleitoral a arguição de inelegibilidade ou a impugnação de registro 
de candidato feita por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, 

Art. 74. Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre quaisquer outros, 

da Lei nº 9.504/97 e de representação ao Conselho Nacional de Justiça (Lei nº 9.504/97, art. 

em cartório ou secretaria, e não se suspenderão aos sábados, domingos e feriados, entre 5 de julho 

funcionamento para o período previsto no caput, que não poderá ser encerrado antes das 19 horas 
locais.
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Art. 77. Não poderão servir como chefe de Cartório Eleitoral, sob pena de demissão, membro 
de diretório de partido político, candidato a cargo eletivo, seu cônjuge ou companheiro e parente 

é defeso exercer suas funções em processo eleitoral no qual o mesmo candidato seja interessado 

Art. 80. Os feitos eleitorais, no período entre 10 de junho e 2 de novembro de 2012, terão prioridade 

Tribunais e os órgãos de contas auxiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

Art. 81. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 23.376 

INSTRUÇÃO Nº 1542-64.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator:
Interessado:

Dispõe sobre a arrecadação e os gastos de recursos por partidos 

prestação de contas nas eleições de 2012. 

do Código Eleitoral e o artigo 105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a 

TÍTULO I 

DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

para custear as despesas de campanhas destinadas às eleições de 2012. 

Seção I 

Do Limite de Gastos 

por ocasião do registro de candidatura, informarão os valores máximos de gastos na campanha, por 

para os seus candidatos o valor máximo de gastos de que trata este artigo (Lei nº 9.504/97, art. 
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candidato a Prefeito. 

podendo os responsáveis responder, ainda, por abuso do poder econômico, na forma do art. 22 

cabíveis. 

limite de gastos se pretende alterar; 

II – protocolado e juntado aos autos do processo de registro de candidatura, para apreciação 

observado o limite vigente. 

Seção II 

Dos Recibos Eleitorais 

estimáveis em dinheiro, só poderá ser efetivada mediante a emissão do recibo eleitoral. 

I – Composição 
da numeração dos 
recibos eleitorais 

Composição

Tamanho 18 posições

candidato
Código do 
município

UF
do recibo 
eleitoral 

Total
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capital; 

da internet da Justiça Eleitoral. 

Seção III 

Da Constituição e Registro de Comitês Financeiros 

campanhas eleitorais, podendo optar pela criação de (Lei nº 9.504/97, art. 19, caput

II – um comitê para cada eleição em que o partido político apresente candidato próprio, sendo 

partido político, sendo obrigatória a designação de, no mínimo, um Presidente e um tesoureiro. 

Presidente e pelo tesoureiro, será protocolado, autuado em classe própria e deverá ser instruído 

I – original ou cópia autenticada da ata da reunião lavrada pelo partido político na qual foi 

incisos I e II do art. 7º desta resolução; 

III – comprovante de regularidade perante o Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
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caso, poderá determinar o cumprimento de diligências para a obtenção de informações e documentos 

contas. 

I – arrecadar e aplicar recursos de campanha eleitoral; 

II – fornecer aos candidatos orientação sobre os procedimentos de arrecadação e aplicação de 
recursos e sobre as consequentes prestações de contas de campanhas eleitorais; 

não o façam diretamente. 

Seção IV 

Da Conta Bancária 

candidatos a Prefeito. 

onde não haja agência bancária e/ou correspondente bancário; 

II – candidatos a vereador em Municípios com menos de 20 mil eleitores. 

Art. 13. A conta bancária deverá ser aberta mediante a apresentação dos seguintes 
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na página da internet dos Tribunais Eleitorais; 

disponível na página da internet dos Tribunais Eleitorais; 

“cargo eletivo” ao qual se destinarão os recursos, ou da expressão “ÚNICO”, do “Município” e da 
“UF”, quando os recursos se destinarem a todos os cargos eletivos, e da sigla do partido. 

concorrerá, do “Município” e da “UF”. 

estadual ou municipal. 

Art. 14. Os partidos políticos, em todas as esferas de direção, deverão providenciar, até 5 de 

CNPJ próprio já existente. 

que trata o art. 12 desta resolução. 

sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e a cobrança de taxas e/ou outras despesas de 

a campanha eleitoral de 2012 fornecerão aos órgãos da Justiça Eleitoral os extratos eletrônicos do 
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data da abertura e a do encerramento da conta bancária. 

12 desta resolução, a exceção dos recursos do Fundo Partidário, implica a desaprovação das contas 

cabível. 

CAPÍTULO II 

DA ARRECADAÇÃO 

Seção I 

Das Origens dos Recursos 

Art. 18. Os recursos destinados às campanhas eleitorais, respeitados os limites previstos 

I – recursos próprios dos candidatos; 

II – recursos e fundos próprios dos partidos políticos; 

III – doações, em dinheiro ou estimáveis em dinheiro, de pessoas físicas ou de pessoas 
jurídicas; 

– Fundo Partidário, de que trata o art. 38 da Lei nº 9.096/95; 

Seção II

Da Aplicação dos Recursos 

Art. 19. Os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições os recursos 

I – discriminar a origem e a destinação dos recursos repassados a candidatos e a comitês 
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Art. 20. As doações recebidas pelos partidos políticos em anos anteriores ao da eleição 
poderão ser aplicadas na campanha eleitoral de 2012, desde que observados os seguintes 

recebidas; 

anterior ao da eleição; 

Art. 21. Os partidos políticos, em todos os níveis de direção, poderão aplicar nas campanhas 
eleitorais os recursos do Fundo Partidário, inclusive de exercícios anteriores, por meio de doações 

Seção III

Das Doações 

Art. 22. As doações, inclusive pela internet, feitas por pessoas físicas e jurídicas em favor de 

cartão de crédito ou cartão de débito; 

III – doação ou cessão temporária de bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro. 

apenas aqueles integrantes do seu patrimônio em período anterior ao pedido de registro da 
candidatura. 

produto de seu próprio serviço, de suas atividades econômicas e, no caso dos bens permanentes, 
deverão integrar o patrimônio do doador. 

político deverão tornar disponível mecanismo em página eletrônica, observados os seguintes 

do pleito; 

crédito e de cartão de débito. 
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bem como a atividade voluntária, pessoal e direta do eleitor em apoio à candidatura ou partido 
político de sua preferência; 

III – ao valor máximo do limite de gastos estabelecido na forma do art. 3º desta resolução, 

as suas atividades no ano-calendário de 2012, em virtude da impossibilidade de apuração dos 
limites de doação constante do inciso II do caput. 

abuso do poder econômico, nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (Lei nº 9.504/97, 

que, se apurar excesso, fará a devida comunicação à Justiça Eleitoral, resguardado o respectivo 
sigilo dos rendimentos da pessoa física e do faturamento da pessoa jurídica. 

25 desta resolução. 

respeitar o limite legal estabelecido para pessoas físicas. 

de recursos próprios se aplicados na campanha eleitoral. 

Seção IV 

Das Fontes Vedadas 

indiretamente, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de 

I – entidade ou governo estrangeiro; 
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compulsória em virtude de disposição legal; 

IX – entidades esportivas; 

às medidas cabíveis. 

Seção V

Da Comercialização de Bens e/ou Serviços 

e/ou da Promoção de Eventos 

II – manter à disposição da Justiça Eleitoral a documentação necessária à comprovação de 

de eventos destinados a angariar recursos para a campanha eleitoral constituem doação e estão 
sujeitos aos limites legais e à emissão de recibos eleitorais. 
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Seção VI 

Da Data Limite para a Arrecadação e Despesas 

contrair obrigações até o dia da eleição. 

para a quitação de despesas já contraídas e não pagas até o dia da eleição, as quais deverão estar 
integralmente quitadas até a data da entrega da prestação de contas à Justiça Eleitoral. 

prestação de contas poderão ser assumidos pelo partido político, por decisão do seu órgão nacional 

eleitoral passará a responder por todas as dívidas solidariamente com o candidato, hipótese em 
que a existência do débito não poderá ser considerada como causa para a rejeição das contas (Lei 

I – observar os requisitos da Lei nº 9.504/97 quanto aos limites legais de aplicação e às fontes 
lícitas de arrecadação; 

poderá ser encerrada após a quitação de todos os débitos. 

CAPÍTULO III 

DOS GASTOS ELEITORAIS 

Seção I 

Disposições Preliminares 

II – propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação; 

III – aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

candidaturas; 

necessários às eleições; 
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X – produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à propaganda 
gratuita; 

XII – custos com a criação e inclusão de páginas na internet; 

XIII – multas aplicadas, até as eleições, aos partidos políticos ou aos candidatos por infração 
do disposto na legislação eleitoral; 

e 3º. 

gastos relativos a cada um deles deverão constar da respectiva prestação de contas ou apenas 

ou partido político, constituem doações estimáveis em dinheiro e serão computados no limite de 
gastos de campanha. 
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partidos políticos poderão ser contratados a partir de 10 de junho de 2012, desde que devidamente 

II do art. 2º desta resolução. 

econômico ou qualquer outra infração a lei. 

não representam gastos de que trata o caput os bens e serviços entregues ou prestados ao candidato, 
hipótese em que, por ser doação, deverão observar o art. 25 desta resolução. 

Seção II 

prestação de contas de campanha, com a apresentação do respectivo comprovante de recolhimento 

Seção III 

Da Comprovação da Arrecadação 

recibo eleitoral, nos termos do disposto no art. 4º desta resolução, o qual deverá ser integralmente 
preenchido. 

apresentação dos canhotos de recibos eleitorais emitidos e dos correspondentes extratos bancários 
da conta de que trata o art. 12 desta resolução. 
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TÍTULO II 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS 

I – o candidato; 

III – os partidos políticos, em todas as suas esferas. 

pela regularidade de sua campanha. 

estabelecido no art. 38 desta resolução. 

registro indeferido pela Justiça Eleitoral deverá prestar contas correspondentes ao período em que 

no que for possível, da respectiva direção partidária. 

na forma estabelecida nesta resolução. 

feita conjuntamente com a prestação de contas da direção municipal do partido político que o 
constituiu. 

campanhas eleitorais, devendo assinar todos os documentos que integram a respectiva prestação 

político, em todos os níveis de direção, deverá prestar contas dos recursos arrecadados e aplicados 

Eleitoral. 
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os extratos da conta do Fundo Partidário, mesmo que não tenha havido movimentação ou repasse 
para a campanha. 

CAPÍTULO II

DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

apresentada até a data prevista no caput. 

aplicação dos recursos da campanha eleitoral. 

CAPÍTULO III 

DAS SOBRAS DE CAMPANHA 

II – os bens e materiais permanentes. 

do pleito, devendo o comprovante de transferência ser juntado às respectivas prestações de contas 

ao partido político para depósito na conta bancária destinada à movimentação de recursos dessa 

CAPÍTULO IV 

DAS PEÇAS E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
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II – demonstrativo dos recibos eleitorais; 

III – demonstrativo dos recursos arrecadados; 

políticos; 

eventos; 

IX – demonstrativo das despesas pagas após a eleição; 

X – conciliação bancária; 

partido político, nos termos exigidos pelo inciso III do art. 2º desta resolução, demonstrando a 

crédito, se for o caso; 

campanha constituídas por bens e/ou materiais permanentes, quando houver. 

e/ou serviços e da promoção de eventos. 

serviço recebido, informando a quantidade, o valor unitário e avaliação pelos preços praticados no 
mercado, acompanhado do respectivo recibo eleitoral, com a origem de sua emissão. 

e as eventuais sobras de campanha. 

assumidas até a data do pleito e pagas após essa data. 
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eventos; 

eventos; 

todo o período de campanha, vedada a apresentação de extratos sem validade legal, adulterados, 

que se referem as aplicações ou as doações efetuadas ou recebidas desse tipo de recurso. 

ao partido político de bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro, deverá ser comprovada com a 

quando se tratar de doação feita por pessoa física; 

III – termo de cessão, ou documento equivalente, quando se tratar de bens pertencentes 

partido político. 

do candidato a apresentação de documentos comprobatórios da respectiva origem. 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 44. Para a elaboração e o encaminhamento à Justiça Eleitoral das peças e documentos 

que o diretório partidário movimentar na campanha eleitoral, inclusive os originados do Fundo 
Partidário, ainda que convertidos em bens e/ou serviços estimáveis em dinheiro. 
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na mídia; 

III – inconsistência ou ausência de dados; 

dados da Justiça Eleitoral. 

de serem as contas julgadas não prestadas. 

CAPÍTULO VI 

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS CONTAS 

Art. 46. Para efetuar o exame das contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar técnicos do 
Tribunal de Contas da União, dos Estados e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, 

lotados, ou, ainda, pessoas idôneas da comunidade, devendo a escolha recair preferencialmente 
entre aqueles que possuírem formação técnica compatível, com ampla e imediata publicidade de 

apreciação da Justiça Eleitoral e somente poderão ser alegadas até 5 dias a contar da designação, 
salvo na hipótese de motivos supervenientes. 

ou do partido político, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou para 
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de nova diligência. 

Art. 48. Emitido relatório técnico que conclua pela existência de irregularidades e/ou 
impropriedades sobre as quais não se tenha dado oportunidade de manifestação ao candidato, ao 

em 72 horas, a contar da intimação. 

Art. 49. Erros formais e materiais corrigidos ou tidos como irrelevantes no conjunto da 
prestação de contas não ensejam a sua desaprovação e a aplicação de sanção (Lei nº 9.504/97, 

I – pela aprovação, quando estiverem regulares; 

regularidade; 

III – pela desaprovação, quando constatadas falhas que comprometam a sua regularidade; 

resolução; 

no art. 47 desta resolução; 

desacompanhadas de documentos que possibilitem a análise dos recursos arrecadados e dos 

responsável. 

resolução. 

contas desaprovadas por descumprimento às normas referentes à arrecadação e gastos de recursos 

apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de contas 
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Art. 52. A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada até 8 dias antes 

comprovação, a decisão que julgar as contas determinará a devolução do valor correspondente ao 

implicará o impedimento de obter a certidão de quitação eleitoral. 

legislatura, persistindo os efeitos da restrição após esse período até a efetiva apresentação das 
contas. 

que a ele estiver vinculado, a perda do direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário, nos 

Art. 55. A Justiça Eleitoral divulgará os nomes dos candidatos que não apresentaram as contas 

da Justiça Eleitoral, será feito, no cadastro eleitoral, o registro relativo à apresentação, ou não, da 
prestação de contas, com base nas informações inseridas no sistema. 

Seção I 

Dos Recursos 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

políticos conservarão a documentação concernente a suas contas. 
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eleições poderão acompanhar o exame das prestações de contas. 

expressa e formal de seu representante, respeitado o limite de um por partido político, em cada 
circunscrição. 

Art. 60. Os candidatos e os partidos políticos são obrigados a entregar, no período de 28 de 
julho a 2 de agosto e 28 de agosto a 2 de setembro, os relatórios parciais, com a discriminação 

partidos políticos e, ainda, sobre gastos por eles efetuados. 

internet dos Tribunais Eleitorais. 

informações prévias ao exame das contas. 

do Brasil para análise de regularidade. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

motivada, pelos Tribunais Eleitorais. 

interessado, que poderá obter cópia de suas peças e documentos, respondendo pelos respectivos 

os trabalhos de análise das respectivas contas. 
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RESOLUÇÃO Nº 23.377

INSTRUÇÃO Nº 1162-41.2011.6.00.0000 – CLASSE 19 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL

Relator:
Interessado:

propaganda eleitoral e as condutas ilícitas em campanha eleitoral 
nas eleições de 2012.

Art. 10.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 2012.

Brasília, 1º de março de 2012. 

Presidente  
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6.1) MODELO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO MUNICIPAL ORDINÁRIA

23.373/2011,

CONVOCA:

I – os membros titulares e suplentes do Diretório Municipal;
II – os parlamentares do partido com domicílio eleitoral no município;
III – os delegados titulares e suplentes eleitos pelas Convenções Municipais ou Zonais;

1.

2. Escolha de candidato a prefeito e vice-prefeito;
3. Escolha de candidatos a vereador;
4. 
5. Outros assuntos correlatos.

Presidente da Comissão Executiva Municipal
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CAPÍTULO 6



296 MODELOS

6.2) MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE CONVENCIONAL

Nesta Cidade

    A Comissão Executiva do Diretório Municipal do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro - PMDB, deste município, pelo seu presidente abaixo assinado, comunica a 

escolha de candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador e deliberação sobre coligação (quando 

Municipal votarão, na ausência dos titulares, conforme disposição estatutária.

Presidente da Comissão Executiva Municipal



6.3) MODELO DE ATA - COM CHAPA PRÓPRIA

DE 2012.

Ata da Convenção Municipal para escolha dos candidatos do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB, aos cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador, com vista às eleições de 7 de 

considerações sobre os objetivos da convenção, escolheu para escrutinadores os convencionais 

vice-prefeito e vereadores e que a respectiva composição está impressa na cédula de votação. 

passou a chamar nominalmente cada convencional credenciado para, numa urna própria, exercer 

das candidaturas, em duas vias autenticadas, lembrando que todos deveriam providenciar as suas 
declarações de bens. Em seguida, anunciou que iriam ser tomadas as providências necessárias para 
o registro dos candidatos do partido.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Convenção, da qual para os efeitos legais lavrou-
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6.4) MODELO DE ATA – COM COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA E PROPORCIONAL

DE 2012.

nome, bem como dos candidatos do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB no 

eleições majoritária e proporcional, votação das chapas de candidatos às eleições de prefeito, 
vice-prefeito e vereador, votação da denominação da coligação. Para secretariar os trabalhos, o 

tecer considerações sobre os objetivos da convenção, anunciou que foi registrada pela Comissão 

de candidatos a vereador, com as respectivas composições impressas nas cédulas de votação. 

cédula para os candidatos a prefeito ou vice-prefeito, proposta de coligação e denominação da 

nominalmente cada convencional credenciado para, numa urna própria, exercer secretamente a sua 

os documentos exigidos para o registro das candidaturas, em duas vias autenticadas, lembrando 
que todos deveriam providenciar as declarações de bens. Em seguida, anunciou que, de posse da 

mais havendo a tratar, foi encerrada a Convenção, da qual, para os efeitos legais, lavrou-se esta ata, 
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6.5) MODELO DE ATA – COM COLIGAÇÃO MAJORITÁRIA

JUNHO DE 2012.

denominação, bem como dos candidatos do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB 

partido coligado indicará os seus candidatos a vereador. A seguir passou ao item seguinte da 
ordem do dia, tendo o presidente comunicado que estavam inscritos perante a Comissão Executiva 

se os convencionais para, em urnas separadas, votar escolhendo os candidatos a prefeito, 

presidente passou ao item 3 da ordem do dia, deliberando sobre a denominação da coligação. 

do Partido, os documentos exigidos para o registro das candidaturas, em duas vias autenticadas, 

mais havendo a tratar, foi encerrada a Convenção, da qual para os efeitos legais lavrou-se esta ata, 
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6.6) MODELO DE ATA – COM COLIGAÇÃO PROPORCIONAL

JUNHO DE 2012.

da respectiva denominação, bem como dos candidatos do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro – PMDB que 

dos candidatos a prefeito e vice-prefeito e indicação dos candidatos a vereador. Para secretariar 

presidente, após tecer considerações sobre os objetivos da convenção, passou à discussão do item 1 

do PMDB a vereador

a chamada dos convencionais para escolher candidatos a prefeito e vice-prefeito, indicados pelo 

deliberação sobre a formação e denominação da coligação proporcional. Em discussão e após 

autenticadas, lembrando que todos deveriam providenciar as declarações de bens. Em seguida, o 

que o desejarem.
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6.7) MODELO TERMO DE CONSENTIMENTO

– PMDB, dou pleno consentimento para a inclusão de meu nome na lista de candidatos a ser 
submetida à deliberação para escolha de candidatos na Convenção Municipal para as eleições de 07 

Eleitoral competente, de acordo com a legislação eleitoral vigente.

Assinatura do candidato
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6.8) TERMO DE CEDÊNCIA TEMPORÁRIA DE IMÓVEL

até o dia 05 de outubro de 2008, podendo ser rescindido a qualquer tempo a critério das partes. 

condições.

de comum acordo, ou pelas disposições legais aplicáveis à espécie.

particular impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e pelas testemunhas 
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6.9 TERMO DE CEDÊNCIA TEMPORÁRIA DE BENS E MATERIAL PERMANENTE 

até o dia 05 de outubro de 2008, podendo ser rescindido a qualquer tempo a critério das partes. 

condições.

de comum acordo, ou pelas disposições legais aplicáveis à espécie.

particular impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e pelas testemunhas 
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